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APRESENTAÇÃO 

Considerando a importância da informação para ação no setor Saúde e da obtenção 
de dados sobre mortalidade, bem como a necessidade premente de qualificá-los 
rotineiramente, apresentamos a publicação Mortes por causas externas: qualificação 
dos registros inespecíficos como uma das iniciativas para o aprimoramento do Sistema 
de Informações sobre Mortalidade (SIM).

Embora alguns considerem que as causas externas/não naturais que abrangem os 
acidentes e as violências sejam assunto restrito à Justiça/Segurança Pública, elas são, 
na realidade, multissetoriais, tendo raízes em vários setores governamentais, entre 
os quais a saúde. 

A exemplo disso, a Organização Mundial da Saúde (OMS) considera que o papel do 
setor Saúde vai muito além de prestar assistência aos feridos após o evento, bem como  
o de contar os mortos – problema capaz de alterar significativamente seus indicadores, 
entre os quais o da expectativa de vida da população. 

A OMS ressalta que a área da saúde possui um conjunto de dados relativos à quantidade 
e às características das vítimas, aos tipos de acidente/violência e, inclusive, aos custos 
com o tratamento e a reabilitação dos pacientes. Nessa direção, o Ministério da Saúde 
(MS) do Brasil possui, entre outras, uma base de dados contendo registros de óbitos 
a partir do ano de 1979.

O documento-base para a coleta de dados sobre mortalidade é a Declaração de Óbito 
(DO). Seu preenchimento é um ato médico, e os registros coletados são inseridos 
no SIM (conforme fluxo padronizado). Na ocorrência de óbitos por causas externas, 
essa atribuição é do médico legista, independentemente do tempo entre o evento 
e o óbito, atuando nos Institutos Médico-Legais (IML), que são equipamentos da 
Segurança Pública. 

O objetivo desta publicação é oferecer às equipes gestoras do SIM subsídios para 
organizar os trabalhos de captação de dados para melhoria da qualidade dos registros 
sobre mortes por causas externas de forma padronizada e institucionalizada. Além 
disso, será útil para a equipe de medicina legal apoiar o trabalho de qualificação  
do preenchimento da DO.
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Diante da diversidade do público-alvo, este material foi produzido pela Secretaria de 
Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde, com a equipe da Secretaria  
de Saúde do Estado do Rio de Janeiro e da Secretaria de Saúde do Recife, da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública e da 
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo.

Esperamos que esta publicação auxilie nos trabalhos de qualificação dos registros 
das mortes por causas externas no Brasil e, consequentemente, na implementação 
de políticas públicas voltadas à redução desses óbitos.
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HISTÓRICO

Esta publicação é fruto do trabalho de articulação intersetorial entre a Secretaria de 
Vigilância em Saúde e Ambiente, do Ministério da Saúde, e da Secretaria Nacional 
de Segurança Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública. As discussões 
tiveram início em setembro de 2022. Na prática, trata-se de uma demanda urgente dos 
gestores do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) nos três níveis de gestão 
do Sistema Único de Saúde. Essa demanda foi gerada, sobretudo, considerando-se a 
magnitude das mortes por causas externas no Brasil, que ocuparam, em 2021, a quarta 
posição no ranking da mortalidade por causas no País. 

Com base nessa constatação, tem-se ainda o diagnóstico do alto percentual de causas 
externas sem qualquer menção a respeito da circunstância, isto é, não se conhece  
a intenção do ato: homicídio, suicídio ou acidente. Esse resultado dificulta a análise 
das estatísticas de mortes por causas externas, impossibilitando a correta divulgação 
do panorama da mortalidade violenta no Brasil.

Se por um lado há a gestão do SIM e a prestação de serviços de assistência pelo setor 
Saúde, por outro há a gestão da medicina legal na Segurança Pública. A articulação 
entre os dois setores não poderia deixar de acontecer, de forma que ambas as repre-
sentações estão presentes na construção deste material.

Além da gestão nacional, houve participação da gestão do SIM da Secretaria de 
Saúde do Recife e da Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro. No âmbito da 
discussão ampliada sobre o SIM, é relevante destacar o papel desempenhado por 
representante da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo, que 
contribuiu significativamente para a construção desse sistema ao longo de sua história.

Outrossim, houve a participação de legistas atuantes em IMLs dos Estados de São 
Paulo e de Minas Gerais. Eles discorreram a respeito de suas realidades, apoiando  
o direcionamento da construção deste protocolo. Isso foi relevante para deixá-lo apto 
para o desenvolvimento das atividades inerentes ao setor Saúde e à Segurança Pública.

Por fim, e tão importante quanto as representações ora citadas, as gestões estaduais do 
SIM foram convidadas a colaborar, além de representações da Secretaria de Vigilância 
em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde, Secretarias de Segurança Pública  
e profissionais com expertise no tema.
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Esta	publicação	está	dividida	 
em	duas	partes:

Parte I
Contextualização	geral,	 
composta	por	um	conteúdo	teórico,	
importante	para	o	embasamento	
das	ativi	dades	sugeridas	para	
qualificação	dos	dados.	

Parte II
Está contido o “Protocolo para 
qualificação	dos	registros	de	
mortes	por	causas	externas	no	
Brasil”. Nele estão as estratégias 
para a execução prática do trabalho. 



PARTE I

CONTEXTUALIZAÇÃO SOBRE 
REGISTROS DE MORTALIDADE 
POR CAUSAS EXTERNAS
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1 INFORMAÇÃO PARA AÇÃO: A COLETA  
DE DADOS E A PRECISÃO DA CAUSA DA 
MORTE COMO ELEMENTOS DE PREVENÇÃO  
DE NOVOS ÓBITOS

A disponibilidade da informação, baseada em dados válidos e confiáveis, é condição 
essencial para a análise objetiva da situação sanitária, assim como para a tomada de 
decisões baseadas em evidências1. Quantificar padrões sobre mortalidade é um trabalho 
tão importante e de tão longa data que ocorria já no século XVII, quando havia registro 
sistemático desses dados2. 

Na atualidade, a Lei n.o 8.080/19903 define a vigilância epidemiológica como um conjunto 
de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou a prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva 
com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das 
doenças ou dos agravos. Nessa perspectiva, ficam a cargo da vigilância epidemiológica 
a coleta de dados e a organização das bases de dados que serão úteis para a análise 
da situação de saúde.

Ainda no que diz respeito aos dados sobre mortalidade, a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) recomenda que os médicos registrem nos Atestados de Óbito todas  
as causas que estiveram presentes no momento da morte, assim como aquelas que, de 
qualquer forma, tenham contribuído para o óbito.4 Entretanto, para fins de elaboração 
das estatísticas de mortalidade, deve ser selecionada, segundo as regras internacionais 
de codificação, a chamada “causa básica da morte”, definida como4:

 � a doença que iniciou a cadeia de acontecimentos patológicos que conduziram  
à morte; ou

 � as circunstâncias do acidente ou da violência que produziram a lesão fatal.

Identificar	corretamente	a	causa	básica	apoia	a	construção	de	políticas	
públicas	de	saúde	na	medida	em	que	se	conhece	qual	a	doença	ou	o	
agravo	que	desencadeou	a	sequência	de	eventos	que	levou	o	indivíduo	
a	óbito.	
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2 SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
MORTALIDADE: A DECLARAÇÃO DE ÓBITO E A 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL DE DOENÇAS

O Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), criado no Brasil em 1975,  
constitui o sistema de informações mais antigo do Ministério da Saúde (MS). Seu 
objetivo é captar todos os óbitos ocorridos no território nacional, bem como suas 
principais características e causas.5 A gestão do SIM segue a lógica tripartite do Sistema 
Único de Saúde (SUS), sendo na esfera federal de responsabilidade da Secretaria  
de Vigilância em Saúde e Ambiente por meio da Coordenação-Geral de Informações 
e Análises Epidemiológicas (Cgiae).6

O documento-base para a coleta de dados do SIM é a Declaração de Óbito (DO), 
padronizada nacionalmente e devendo ser preenchida e assinada por um médico. 
A DO é impressa em três vias autocopiativas (Anexo A) e distribuída exclusivamente 
pelo MS às Secretarias Estaduais de Saúde (SES), que as remetem às Secretarias 
Municipais de Saúde (SMS), que, por sua vez, são responsáveis pelo envio às unidades 
notificadoras.5 

Vale salientar que a emissão da DO para mortes por causas externas é atribuição 
dos médicos legistas atuantes nos Institutos Médico-Legais. As orientações sobre  
o preenchimento da DO encontram-se disponíveis em Declaração de Óbito: manual 
de instruções para preenchimento, construído com base em outras publicações.7-9

A DO em uso é composta por 59 variáveis distribuídas em nove blocos, sendo o Bloco 
VII destinado às causas externas. Ressalta-se que, quanto às causas de morte, consta, 
no Bloco V da DO (Figura 1), o atestado da causa do óbito (modelo internacionalmente 
proposto)10 dividido em duas partes:

https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia/declaracao-de-obito-manual-de-instrucoes-para-preenchimento.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/vigilancia/declaracao-de-obito-manual-de-instrucoes-para-preenchimento.pdf/view
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FIGURA 1 Bloco V da Declaração de Óbito

Fonte: Declaração de Óbito. 

PARTE I – Destinada ao preenchimento da doença  
ou estado mórbido que causou diretamente a morte 
(as linhas devem ser preenchidas de cima para 
baixo, seguindo a ordem de “devido a” ou “como 
consequência de”).

PARTE II – Destinada a outras condições significativas 
que contribuíram para a morte, mas não entraram na 
cadeia inserida na parte I. As causas registradas nesta 
parte são denominadas contribuintes.

Cada via da DO possui uma cor específica e segue caminhos diferentes em seu fluxo: 
comumente, a via branca é destinada à SMS; a rosa é anexada ao prontuário, a laudo 
de necropsia ou outro arquivo do falecido na unidade notificadora; e a via amarela 
é entregue ao familiar/responsável pelo falecido para lavratura da certidão de óbito 
em Cartório de Registro Civil.5 Na Figura 2 consta um fluxo geral da DO.
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FIGURA 2 Fluxo geral de emissão da Declaração de Óbito

Fonte: Brasil, Portaria n.o 116 de 2009.

aCausa natural: óbito por causa natural é aquele cuja causa básica é uma doença ou estado mórbido. 
bCausa não natural (ou causa externa): óbito decorrente de lesão provocada por violência (homicídio, suicídio, acidente 
ou morte suspeita), qualquer que tenha sido o tempo entre o evento lesivo e a morte propriamente.
cIML: Instituto Médico Legal.
dESF: Estratégia de Saúde da Família. 
eCaso o óbito com causa natural tenha acontecido em aldeia indígena e com assistência médica, a primeira via da 
Declaração de Óbito deve ser encaminhada ao Distrito Sanitário Especial Indígena, que, por sua vez, encaminha para  
a Secretaria Municipal de Saúde. 
fSe for localidade sem médico e a Declaração de Óbito tiver sido emitida pelo Cartório de Registro Civil, as vias amarela  
e rosa ficarão nesse estabelecimento.

Quem deve emitir a Declaração de Óbito?

Causa não naturalb

Há IMLc na localidade?

Causa naturala

SIM SIMNÃO NÃO

Recolhida pela SMS para 
procedimentos de digitação 

no SIM.e

Entregue à família/responsável 
para lavratura do óbito em 
Cartório de Registro Civil.

Arquivado no prontuário 
médico ou laudo de necropsia 

do paciente falecido.f

1a via 
branca

2a via 
amarela

3a via 
rosa

Arquivado pelo cartório.

OCORRÊNCIA DO ÓBITO

Teve assistência médica?

DECLARAÇÃO DE ÓBITO PREENCHIDA

 �Médico que vinha 
prestando assistência ao 
paciente.

 �Médico assistente e,  
na sua falta, substituto  
ou plantonista (paciente 
em regime hospitalar).

 �Médico responsável pelo 
tratamento sob regime 
domiciliar (ESF,d internação 
domiciliar ou outros 
programas).

 �Médico do Serviço de 
Verificação de Óbito (SVO) 
nas localidades que dispõem 
desse serviço.

 �Médico do serviço público de 
saúde mais próximo do local de 
ocorrência do óbito, ou, na sua 
ausência, por qualquer médico 
nas localidades sem SVO.

 �Caso não haja médico na 
localidade, a emissão fica a cargo 
do Cartório de Registro Civil.

 �Médico legista, 
qualquer que 
tenha sido o tempo 
entre o evento 
violento e a morte.

 �Qualquer médico 
da localidade, 
investido pela 
autoridade 
judicial ou 
policial, na função 
de perito legista 
eventual (ad hoc).
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Nas SMS, a via branca da DO preenchida é revisada, e as causas de morte descritas 
são codificadas segundo regras internacionais estabelecidas pela OMS de acordo 
com as normas da Classificação Internacional de Doenças (CID). A 10ª revisão da 
CID4 é a que está atualmente em uso no Brasil, e é no seu capítulo XX que estão  
os códigos inerentes às causas externas de morbidade e de mortalidade (V01 – Y98) 
que descrevem as circunstâncias das lesões. Além disso, o capítulo XIX é destinado 
a lesões, a envenenamento e a algumas outras consequências de causas externas 
(S00 – T98). Os códigos do capítulo XIX são usados para identificar a natureza da lesão.

Por adotar o padrão internacional do Atestado de Óbito e por usar  
a	Classificação	Internacional	de	Doenças	para	codificar	as	causas	 
de	morte,	as	análises	de	dados	sobre	mortalidade	no	Brasil	podem	
ser	nacional	e	internacionalmente	comparáveis.

É importante mencionar que as lesões elencadas no capítulo XIX devem fazer parte 
das descrições no atestado. No entanto, elas não são consideradas causa básica do 
óbito, visto que esta, por definição, será a circunstância da lesão presente nos códigos 
do capítulo XX. Isso porque não se previne uma hemorragia ou um traumatismo, 
mas, como referido, o tipo de acidente ou violência que levou à lesão, causando  
a hemorragia ou o traumatismo. Esse aspecto é relevante na medida em que somente 
conhecendo as causas de morte que ocorrem em cada população será possível propor 
ações de promoção da saúde e prevenção de agravos e, consequentemente, reduzir 
o número de óbitos.

Por fim, por meio do SIM é possível conhecer não apenas quantas pessoas morreram no 
território nacional, mas também quem são essas pessoas e quais as causas atribuídas 
a essas mortes.

Bom saber:  
é	a	Portaria	SVS/MS	 
n.o	116,	de	11	de	fevereiro	
de	2009,	que	regulamenta	
a	coleta	de	dados,	o	fluxo	
e a periodicidade de 
envio	das	informações	
sobre	óbitos.
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3 CAUSAS EXTERNAS DE MORTALIDADE:  
A INTENCIONALIDADE E A CIRCUNSTÂNCIA 
COMO ESPECIFICADORES

Conceitualmente, mortes por causas externas se constituem, de forma geral, como  
os acidentes e as violências (homicídios e suicídios), por sua vez decorrentes, respecti-
vamente, de agravos não naturais acidentais e agravos não naturais intencionais. Isso 
significa que o eixo classificatório das causas externas é a intencionalidade do ato.4 
Esse aspecto tem sido bastante discutido, visto que o médico legista nem sempre tem 
conhecimento sobre a circunstância do evento.

É importante então deixar mais explícitos os conceitos de circunstância e inten-
cionalidade. A circunstância é a “particularidade que caracteriza um fato, uma situação 
e suas implicações”. Nessa situação, a “ intencionalidade” estaria ali incluída e ela 
direciona o tipo de causa externa envolvida, ou seja: acidente, suicídio ou homicídio.

Diante disso, traz-se como exemplo: queda do próprio nível após escorregão no 
banheiro. Todo esse trecho reflete a circunstância do evento. A intencionalidade 
incluída, ou seja, o tipo de causa externa, é “acidente”.

Vale lembrar:  
considerando	a	definição	de	
causa	básica	da	morte,	pode-se	
afirmar	que	nas	causas	externas	
refere-se	sempre	às	circunstâncias	
em	que	se	verificou	cada	evento.	
Dessa	forma,	é	necessário	que	
haja	descrição	completa:	lesão	
e	circunstância,	aqui	incluída	a	
intencionalidade – se acidente ou 
violência	(suicídio	ou	homicídio).
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Na análise da mortalidade por causa externa, menção especial deve ser feita aos 
códigos Y10 a Y34 da CID-10, chamados de “eventos cuja intenção é indeterminada” 
e que se constituem no objeto fundamental desta publicação. Esse grupo contempla 
eventos ou fatos sobre os quais a informação disponível não é suficiente para permitir 
que as autoridades médicas ou legais possam fazer a distinção entre tratar-se de um 
acidente, uma lesão autoinfligida (suicídio) ou uma agressão (homicídio).4

Além do grupo Y10 a Y34, o código X59 também é considerado inespecífico, dado que 
se refere à “exposição acidental a fatores não especificados”. Trata-se de situações 
que se sabe serem decorrentes de acidente, entretanto nenhuma especificação é feita, 
podendo ser uma queda da própria altura ou um acidente de trânsito, por exemplo.

Existem ainda “diagnósticos incompletos”, que correspondem aos casos em que  
o médico declara no atestado um termo vago no que tange às causas externas.  
A exemplo disso, tem-se as lesões autoprovocadas intencionalmente por meio não 
especificado, ou ainda acidente de transporte sem menção do veículo envolvido nem 
da condição da vítima (pedestre, motorista, passageiro).

Outra classificação importante refere-se às mortes por acidentes de trabalho, 
que podem ser resultantes de acidentes de trabalho propriamente ditos, também 
denominados acidentes “típicos”, ligados ao processo e/ou à atividade de trabalho; 
ou ainda aqueles resultantes de situações de violência interpessoal ocorridas no 
trabalho; ou os acidentes de trajeto ocorridos no percurso entre a casa e o trabalho 
e vice-versa.11
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4 ATUAÇÃO DA MEDICINA LEGAL NO BRASIL

No Brasil, a atividade de médico-legal foi regulamentada em 1854 por meio do Decreto 
n.o 1.740, de 16 de abril, criando junto à Secretaria de Polícia da Corte a Assessoria 
Médico-Legal. Nessa época, o objetivo era realizar “exames de corpo de delito  
e quaisquer exames necessários para a averiguação dos crimes e dos fatos como  
tais suspeitados”. 

As duas primeiras faculdades de medicina (Bahia e Rio de Janeiro) criaram a medicina 
legal como disciplina obrigatória a partir de 1832, ano em que foi promulgado o Código 
de processo criminal, instituindo a perícia oficial para a realização dos exames de 
corpo de delito. O primeiro serviço de medicina legal foi instituído em 1896, na Bahia, 
na Secretaria de Polícia e Segurança Pública.

Por meio da Lei n.o 13.675, de 11 de junho de 2018,12 foi criada a Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social, que possui como uma de suas diretrizes a siste-
matização e o compartilhamento das informações de segurança pública, prisionais  
e sobre drogas em âmbito nacional, sendo essa uma das bases legais para o trabalho 
elencado nesta publicação. 

O Sistema Único de Segurança Pública estabelece em seus objetivos as ações 
necessárias e urgentes para o desenvolvimento de políticas públicas, projetos e apoio 
para o incentivo à modernização de equipamentos e aprimoramento das instituições 
de segurança pública. Isso é fundamental para o desenvolvimento da rede investigativa 
de mortes violentas intencionais.

Há três anos foi realizada a pesquisa Perfil das Instituições de Segurança Pública,  
ano-base 2020, desenvolvida pela Coorde nação-Geral de Estatística e Análise da 
Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp) do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP). O perfil nacional dos órgãos oficiais de perícias é composto por 13.934 
peritos oficiais de natureza criminal na ativa, sendo 3.206 médicos-legistas no Brasil. 
Em 2020, foram registrados pela pesquisa perfil da Senasp/MJSP o total de 416 IMLs 
com padrão de distribuição bastante heterogêneo, por exemplo, o Estado do Amazonas 
conta somente com o IML da capital para toda a cobertura territorial. Ainda para 
2020 foram produzidos 148.290 laudos de necropsia. Lembra-se ainda que nem todos  
os IMLs existentes no País realizam essa ação.

A necropsia é uma das perícias médico-legais realizadas nos IMLs. O exame necroscópico 
é obrigatório em toda morte ocorrida por causa externa. Os objetivos da necropsia 
são o esclarecimento da causa da morte e suas circunstâncias, por isso se examinam 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-seguranca/seguranca-publica/estatistica/dados_nacionais_de_seguranca_publica
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-seguranca/seguranca-publica/estatistica/dados_nacionais_de_seguranca_publica
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-seguranca/seguranca-publica/estatistica/dados_nacionais_de_seguranca_publica
https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-seguranca/seguranca-publica/estatistica/dados_nacionais_de_seguranca_publica
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as partes externas e internas do corpo, envolvendo as três cavidades: craniana, 
torácica e abdominal.13 O médico-legista realiza então o laudo descrevendo todas as 
lesões, mecanismos, localizações e características. Outros exames complementares 
são realizados, envolvendo os laboratórios de patologia forense, toxicologia forense, 
genética forense, entre outros.13

O exame também é obrigatório nos casos de corpos que não possam ser identificados 
em razão do estado de putrefação, carbonização, mumificação, dentre outros.13  
As perícias médico-legais são realizadas somente por requisições periciais expedidas 
por autoridade judiciária competente, como, por exemplo, o delegado de polícia, 
responsável pela abertura do inquérito policial mediante o registro do boletim de 
ocorrência do evento criminal. 
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5 SITUAÇÃO DA MORTALIDADE POR  
CAUSAS EXTERNAS: ÊNFASE PARA 
CIRCUNSTÂNCIA IGNORADA 

Em 2021, o Brasil registrou 1.832.649 mortes no SIM. Desse total, 149.322 (8,1%)  
foram por causas externas, que ocuparam a quarta posição da mortalidade proporcional 
por causas no Brasil. As vítimas de homicídios representaram 30,5%; acidentes de 
transporte, 23,5%; quedas, 11,3%; suicídios, 10,4% (Figura 3). Destaca-se que houve 
o registro de 13.843 (9,3%) mortes por causas externas com intenção indeterminada.
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FIGURA 3 Percentual de óbitos por causas externas segundo a circunstância, com destaque 
para eventos com intenção indeterminada – Brasil, 2021

CAUSAS EXTERNAS DE MORTE

TOTAL

FREQUÊNCIA

149.322

n

Eventos (fatos) cuja intenção é indeterminada 13.843 9,3

100,0

Homicídios 45.562 30,5

Acidentes de transporte 35.032 23,5

Quedas 16.874 11,3

Lesões autoprovocadas voluntariamente 15.499 10,4

Demais causas externas 13.578 9,1

Afogamentos e submersões acidentais 4.836 3,2

Intervenções legais e operações de guerra 2.285 1,5

Exposição à fumaça, ao fogo e às chamas 970 0,6

Envenenamentos acidentais 843 0,6

%

Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade/CGIAE/Daent/SVSA/MS.

Ao considerar a causa básica original aquela inserida pelo médico-legista, o percentual 
de óbitos por causa externa com intenção indeterminada para o Brasil é de 18,1% 
(Figura 4A). No entanto, após um amplo trabalho de atualização dos registros do SIM, 
passa para 9,3%. No Estado do Rio de Janeiro, esse total passa para 12,0% (Figura 4B), 
uma redução de 78,3% quando comparado à causa original. 
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FIGURA 4 Proporção de óbitos por causas externas cuja intenção é indeterminada (antes e após 
a qualificação) – Brasil e Unidades Federadas, 2021
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Fonte: Sistema de Informações sobre Mortalidade/CGIAE/Daent/SVSA-MS.

As razões para o registro de intenção indeterminada são, principalmente, decorrentes 
da ausência dessa informação no momento do preenchimento da DO pelo médico-
legista. E a busca de dados realizada pela equipe do SIM geralmente se dá em diversas 
fontes de informação tanto do setor Saúde como da Segurança Pública.
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6 A POLÍTICA NACIONAL DE REDUÇÃO  
DE MORBIMORTALIDADE POR ACIDENTES  
E VIOLÊNCIAS

Em 2001, o Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS n.o 737, aprovou a Política 
Nacional de Redução de Morbimortalidade por Acidentes e Violência com o objetivo 
de desenvolver um conjunto de ações articuladas e sistematizadas para redução  
da morbimortalidade decorrente desses agravos14.

O texto da Política assinala que “a melhoria das informações constitui uma das 
prioridades à qual deverá ser concedida atenção especial” e que “a sensibilização 
dos gestores do Sistema Único de Saúde, dos profissionais de saúde e dos gerentes 
dos serviços configurará iniciativa fundamental para o monitoramento adequado da 
ocorrência desses eventos”15.

A Política reforça que é necessária a adoção de diferentes estratégias, entre as quais 
se destaca o estímulo à formação de grupos de articulação intersetoriais de discussão 
sobre o impacto dos acidentes e das violências no setor Saúde. No que tange às arti-
culações, tem-se: 

[...]

Parceria com o Ministério da Justiça visando à sensibilização  
e capacitação dos médicos que atuam nos Institutos de Medicina 
Legal para que possam fornecer, adequada e oportunamente, 
atendimento humanizado, favorecendo a emissão de laudos 
completos [...] bem como a alimentação dos sistemas de informação.

[...]

A integração dos sistemas de informações relacionados a 
acidentes e violências, disponíveis nos âmbitos policial e de 
trânsito, inclusive com a padronização nacional de formulários 
de cada um desses sistemas (grifo nosso).

Esta	publicação	é	uma	das	formas	de	consolidar	a	parceria	intersetorial	
do	Ministério	da	Saúde	com	o	Ministério	da	Justiça	e	Segurança	Pública.

Por fim, a Política deixa explícito que a existência de uma informação adequada 
é imprescindível, sendo necessário para isso a educação continuada dos médicos 
visando ao adequado preenchimento da DO.
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7 QUALIFICAÇÃO DOS REGISTROS DE 
MORTE POR CAUSAS EXTERNAS: ALGUMAS 
EXPERIÊNCIAS EXITOSAS 

Visando melhorar os registros de morte por causas externas, algumas iniciativas 
estaduais e/ou municipais já são colocadas em prática. Além disso, estudo realizado 
sobre qualificação do registro da causa de morte aponta que a atividade de busca 
de dados é importante16. Tendo em vista os bons resultados apresentados, algumas 
estratégias foram consideradas propostas para a organização do protocolo nacional 
para a qualificação dos registros de morte por causas externas. 

7.1 Uso de publicação de imprensa
Alguns estudos fazem uso de notícias sobre acidentes e violência publicadas em 
jornais, seja impresso seja em mídia eletrônica, como fontes complementares  
da informação sobre as circunstâncias das mortes violentas17-19. Esse método tem se 
mostrado eficaz no que tange à coleta de dados sobre local de ocorrência, tipo de arma 
utilizada, tipo de acidente, meio de transporte, condição da vítima, entre outros.  
Na Figura 5 estão alguns recortes de notícias veiculadas em mídia eletrônica.

FIGURA 5 Notícias veiculadas na internet sobre mortes por causas externas/não naturais

Fonte: Daent/SVSA/MS – Montagem com base em conteúdo da internet. 
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7.2 Busca de dados nos Institutos Médico-Legais
Estudo realizado com a base de dados de 1985 apontou que o IML é uma fonte 
importante de dados para qualificação dos registros de morte por causas externas 
no SIM20. Para períodos mais recentes, há o trabalho desenvolvido pelo Programa de 
Aprimoramento das Informações de Mortalidade da Secretaria Municipal de Saúde 
de São Paulo, que resultou na atualização do SIM. 

Nos anos de 2017 e 2018, de 9.377 óbitos por causas externas mal definidas, as quedas 
passaram a representar 27,2% dos casos, os acidentes de transporte, 24,6%, as agressões, 
21,9%, e os suicídios, 14,1%. 

Quanto à qualificação dos casos codificados simplesmente como “acidentes”, sem 
outra especificação (X59), 66,5% puderam ser realocados entre as quedas, e 29,2%  
no grupo dos acidentes de transporte, permanecendo 136 mortes como acidente de 
tipo não especificado19. 

Outro exemplo: tem-se um estudo com o objetivo de analisar suicídios de adolescentes 
em Recife-Pernambuco. Com base nele foi possível identificar que no IML havia mais 
casos do que os registrados anteriormente no SIM (subnotificação de 23,8%)21.

A parceria da equipe gestora do SIM e da vigilância epidemiológica do óbito com 
a equipe do IML é fundamental para o levantamento de informações necessárias  
à qualificação dos registros das mortes por causas externas. Para isso, necessita-se que 
as gestões estaduais e municipais de saúde firmem parcerias colaborativas (convênios, 
termos de colaboração, acordos ou outros) com a gestão dos IMLs. 

O objetivo central dessa parceria é facilitar o compartilhamento de dados provenientes 
da Segurança Pública para a equipe de vigilância epidemiológica/gestão do SIM, sendo 
esses dados relativos especificamente às circunstâncias das causas de morte.

É imprescindível, então, que as equipes gestoras do SIM e da vigilância epidemiológica 
do óbito conheçam a distribuição dos IMLs no território e nos municípios de referência 
para o atendimento das ocorrências e, com isso, viabilizar a busca e o acesso aos 
registros desses casos de forma sistematizada. 

7.3 Visita domiciliar 
A realização de visitas domiciliares é também um dos métodos sugeridos com o 
objetivo de melhorar a qualidade da informação, sendo largamente utilizadas para  
a investigação dos óbitos fetais, infantis e maternos, além das causas mal definidas22. 
As informações prestadas por familiares complementam, com muita riqueza, o resgate 
dos dados por meio de um roteiro previamente elaborado. 



Secretaria Nacional de Segurança Pública | MJSP e Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente | MS 26

No Estado de São Paulo, dentre os 78 municípios estudados quanto à obtenção  
de melhor informação, 42 referem ter a visita domiciliar como o método mais utilizado. 
Em geral, é uma estratégia utilizada por municípios de menor população, sendo 
escolhida “pela facilidade de localização e locomoção”. Seu uso é justificado ainda 
por ser uma das atividades mais arraigadas no escopo da epidemiologia investigativa, 
constituindo-se em rotina dentre as atividades da atenção primária19.

7.4 Relacionamento de base de dados 
Por meio de técnicas de pareamento de bases, tem sido possível identificar dados 
faltantes do registro de uma determinada base disponíveis em outra23-27. Inclusive  
é recomendado que a busca nas diferentes bases de dados dos sistemas de informações 
informatizados seja o primeiro passo, evitando assim o deslocamento da equipe  
de vigilância epidemiológica aos sítios de coleta dos dados primários. 

Algumas bases de dados podem ser úteis para qualificar os registros da causa de 
morte violenta, entre elas o Sistema de Informações de Agravos de Notificação (Sinan) 
– violência, intoxicação exógena e acidente de trabalho; o Sistema de Informações 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH-SUS); bases de dados da Segurança 
Pública, especialmente dos IMLs e de Delegacias de Polícia; Departamento de Trânsito 
e Polícia Rodoviária Federal28-31.
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8 A INSTITUCIONALIZAÇÃO DA BUSCA  
DE DADOS 

A busca de dados em IMLs tem sido reconhecida como importante para a melhoria 
dos registros de mortes por causas externas. Apesar disso, refere-se que, na maioria 
dos casos, inexiste qualquer tipo de documento formal entre a equipe da Saúde e a 
da Segurança Pública para a realização desse trabalho. 

É urgente, portanto, a institucionalização, possibilitando a criação de vínculos formais 
entre as instituições envolvidas por meio de assinatura de convênios/acordos de 
cooperação técnica ou assemelhado. O objetivo é eliminar o caráter pessoal dessa 
articulação, buscando garantir a continuidade do processo.

Um exemplo bem-sucedido teve início em 2010, quando foi assinado convênio entre 
a Secretaria de Saúde e o Instituto de Segurança Pública do Estado do Rio de Janeiro, 
visando à melhoria da qualidade da informação sobre mortes por causas externas 
registradas na área da Saúde. 

Como desdobramento desse ato, em 2015 foi criado o Núcleo de Qualificação de 
Estatísticas de Mortes por Causas Externas (Decreto do Governador n.o 44.976  
de 10/10/2014) (Anexo B). A normatização complementar foi dada pela Portaria da  
Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro n.o 699 de 15/01/2015 (Anexo C), que estabe-
leceu rotinas a serem observadas pelo IML e pelos Postos Regionais da Polícia Técnica 
Científica relativa às ocorrências de mortes.

Outra experiência a ser considerada diz respeito à Resolução Conjunta entre a 
Secretaria Estadual de Saúde e a Polícia Civil de Minas Gerais n.o 7.651, de 30 de outubro 
de 2014 (Anexo D). Por meio desse instrumento foi estabelecida a cooperação entre os 
entes para o compartilhamento de dados visando ao aprimoramento do SIM.

A legislação federal que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública e criou 
a Política Nacional de Segurança Pública (Lei n.o 13.675, de 11 de junho de 201812) 
estabelece entre suas diretrizes: 

“Art. 5º [...] VIII Sistematização e compartilhamento das informações de segurança 
pública, prisionais e sobre drogas em âmbito nacional”.

E dentre os seus objetivos:

“Art 6º [...] X Integrar e compartilhar as informações de segurança pública, prisionais 
e sobre drogas”. 
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Na Seção III do Capítulo VI – Da transparência e da integração de dados e informações 
que trata do Sistema Nacional de Informações de Segurança, Prisionais, de Rastreabi-
lidade de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp), 
ressaltam, como importantes, alguns dos seus objetivos:

Art 36 – O Sinesp tem por objetivos:

I – Proceder à coleta, análise, atualização, sistematização, integra-
ção e interpretação de dados e informações relativos à segurança 
pública e defesa social.

II – Disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras infor-
mações para auxiliar na formulação, implementação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas.

Considerando a necessidade de formalização da parceria entre a Secretaria de 
Vigilância em Saúde e Ambiente, gestora nacional do SIM, e a Secretaria Nacional 
de Segurança Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, firmou-se um 
Acordo de Cooperação Técnica (ACT) publicado no Diário Oficial da União no dia 29 
de novembro de 2023. O objetivo do ACT é desenvolver atividades integradas para 
qualificação dos registros de óbitos por causas externas no Brasil.

Um dos produtos oriundos desse ACT é a Nota Técnica (NT) Conjunta SVSA/MS 
e Senasp/MJSP n.o 78/2023 com orientações para: 

[...] promover o acesso das equipes da vigilância epidemiológica, 
especialmente das gestões do Sistema de Informações sobre 
Mortalidade aos dados selecionados nos Institutos Médico-Legais 
para melhoria dos registros sobre mortes por causas externas 
(Apêndice A).

A partir dessa NT, sugere-se que cada equipe municipal do SIM estabeleça acordos com 
a Segurança Pública visando a melhor forma de compartilhamento de dados. Na NT 
78/2023, consta o rol de variáveis a serem consideradas no pedido. O compartilhamento 
da Segurança Pública para a Saúde deve ser organizado de forma que se garanta  
a proteção dos dados. Para isso, sugere-se que sejam definidos:

 � a forma de compartilhamento de dados: por exemplo, mídia digital, busca direta 
no IML ou preenchimento do formulário de busca de dados pelo IML e entregue  
à equipe de vigilância epidemiológica/gestora do SIM;

 � o rol mínimo de variáveis a serem compartilhadas;

 � a identificação do funcionário da equipe da SMS que receberá o dado da Segu-
rança Pública;

 � a periodicidade de envio dos dados.

Outras definições devem ser consideradas de acordo com a realidade das equipes 
envolvidas.
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9 E O SIGILO DA INFORMAÇÃO? 

Pelo exposto até aqui, fica clara a importância da informação sobre a mortalidade 
por acidentes e violências, informação que deve ser completa, correta e oportuna. 
Adicionalmente, os dados devem apresentar boa qualidade para serem utilizados 
para o estabelecimento de um panorama epidemiológico sobre essas causas e, 
consequentemente, para a elaboração de políticas públicas visando à prevenção32.

O problema que surge, entretanto, é relativo ao sigilo da informação médica quanto 
à causa da morte. De pronto, essa condição entra em conflito com a imperiosa 
necessidade de sua disponibilidade. Presente na legislação de todos os países, está 
previsto no Código de Ética Médica do Brasil7 como “sigilo profissional”, sendo vedado 
ao médico:

Art. 73 – Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude  
do exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal 
ou consentimento, por escrito, do paciente. 

No Código Penal Brasileiro em vigor33, lê-se: 

Art. 154 – Revelar a alguém, sem justa causa, segredo de que tem 
ciência em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja 
revelação possa produzir dano a outrem.

Pena – detenção de três meses a um ano ou multa.

É possível perceber, portanto, que o sigilo profissional não deve ser entendido como 
imperativo ou absoluto, prevendo, a própria legislação, que a existência do sigilo  
– que deve prevalecer como regra geral – aponta para situações em que sua revelação 
a torna lícita. 

É o que acontece, por exemplo, no caso das doenças de notificação compulsória, em 
que o médico poderá ser punido quando, tendo conhecimento de sua ocorrência, deixar 
de comunicá-la às autoridades sanitárias34. Outro exemplo é oferecido pelo Estatuto  
da Criança e do Adolescente (1998): médicos ou professores que tenham conhecimento 
de casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos nesse grupo são obrigados  
a comunicá-los ao Conselho Tutelar, constituindo-se em infração deixar de fazê-lo35.

A DO é mais um exemplo, seu preenchimento é um ato médico7, e a especificação 
da causa da morte encontra abrigo no dever legal. Caso especial ocorre quando  
a causa descrita pelo médico na DO é mal definida, não determinada ou inconclusiva, 
necessitando de uma investigação para cumprir a finalidade a que se destina.
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A Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências15 
refere, não poucas vezes, que a melhoria da qualidade da informação é uma das 
prioridades do Ministério da Saúde. Entretanto, levando em conta as fontes utilizadas 
para qualificação dos registros, surge a questão relativa à impossibilidade de cessão 
dos dados devido ao sigilo. Todavia, o acesso às informações por profissionais de saúde 
e as ações intersetoriais pautadas na legislação solucionam essa questão. 

Quanto aos hospitais ou outras instituições de saúde, trata-se de uma articulação 
intrassetorial prevista na própria Política anteriormente citada15 e sobre a qual o MS 
tem larga experiência, sendo exemplos: 1º) além do registro da lesão no SIH, há a 
obrigatoriedade da inclusão do tipo de causa externa que a provocou36; 2º) investigação 
de morte materna ou infantil: “Os hospitais, consultórios médicos, unidades de saúde 
ou outros serviços de saúde onde a mulher recebeu assistência deverão disponibilizar 
à equipe de vigilância de óbitos maternos acesso aos prontuários37. 

Com relação ao acesso aos dados dos IMLs, trata-se de articulação intersetorial 
também prevista na Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes  
e Violências15. No que se refere a instituições ligadas ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, o tema está previsto, como citado nesta publicação, na Lei  
n.o 13.675/201812, que disciplina a organização e o funcionamento de órgãos responsáveis 
pela Segurança Pública, cria a Política Nacional de Segurança Pública e institui  
o Sistema Único de Segurança Pública (Susp). Essa lei, em vários de seus artigos,  
faz referência ao “compartilhamento de informações, bem como transparência e inte-
gração de dados e informações”. Entre os objetivos, destacam-se:

Art. 35 [...]

II – Disponibilizar estudos, estatísticas, indicadores e outras infor-
mações para auxiliar na formulação, implementação, execução, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas.

Art. 37 [...]

§ 3º – O Ministério Extraordinário de Segurança Pública é autori-
zado a celebrar convênios com Órgãos do Poder Executivo que 
não integram o Susp, ... para a compatibilização dos sistemas  
de informação e integração de dados.

Com esta publicação, pretende-se recuperar dados para qualificar, especialmente, 
os registros de mortes por causas externas. Nesse sentido, é de interesse conhecer 
apenas a circunstância ali envolvida: se acidente ou violência. Cita-se ainda a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD)38, que refere que o tratamento compartilhado 
de dados somente poderá ocorrer quando estes forem necessários à execução, pela 
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos, sendo 
que, quando se referir à tutela da saúde, “exclusivamente em procedimento realizado 
por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária”.
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Assim, quanto à questão referente a quem pode ter acesso aos dados, fica também 
claro que o termo “médico”, como detentor da informação, deve ser expandido para 
“outros profissionais de saúde”, como aliás já tem sido o entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (Habeas Corpus no 783/STJ) e, inclusive, de Conselhos Regionais  
e Federal de Medicina, especificamente em Parecer CRM/MG 5.436/2014 (CRM-MG, 
2014): “A obrigação do sigilo é extensiva a todas as pessoas que, de ofício, dele tenham 
conhecimento quando do acesso às informações do paciente”. 

Outros pareceres de Conselhos Regionais de Medicina sinalizam no sentido de que  
o registro dos sistemas de informações se constitui em motivo justo para a quebra  
do sigilo (CRM-SC, 2012; Consulta/Parecer CRM-MS n.o 02/2016; CRM-PR, 2014). Reforça-
-se aqui que a LGPD também possui resposta positiva à possibilidade de parcerias 
entre a área da Saúde e outras38.

Finalmente, conclui-se que a busca de dados visando à melhoria da qualidade 
do registro no SIM das mortes por causas externas não representará quebra de 
sigilo quando realizada por profissionais da saúde e em atendimento aos demais 
requisitos legais. 



PARTE II

PROTOCOLO PARA QUALIFICAÇÃO 
DOS REGISTROS DE MORTES POR 
CAUSAS EXTERNAS 



Nesta parte da publicação constam as orientações gerais 
para busca ativa de dados visando à melhoria da qualidade 
dos registros de mortes por causas externas no Sistema 
de Informações sobre Mortalidade (SIM).

É imprescindível uma organização prévia da equipe, 
desde a seleção dos dados que demandam qualificação, 
passando pelas fontes a serem consultadas até a discussão 
dos resultados obtidos para decisão sobre atualização ou 
não do registro da causa no SIM.
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10 OBJETIVO

Qualificar os registros das mortes por causas externas, elucidando a circunstância 
desses óbitos para produção de análises mais fidedignas, além de melhorar  
o preenchimento do Bloco VII – Causas externas da Declaração de Óbito (DO).
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11 RESPONSÁVEIS 

Ficam responsáveis pela execução desses trabalhos as equipes gestoras do SIM  
nas Secretarias Municipais de Saúde (SMS) em parceria com as Secretarias Estaduais 
de Saúde (SES). 

Vale salientar que, considerando os incisos I e III, do Art. 5º, da Portaria SVS n.o 116/2009, 
é atribuição das SMS coletar, processar, consolidar e avaliar os dados provenientes das 
unidades notificantes, além de desenvolver ações para o aprimoramento da qualidade 
da informação. Isso significa que as atividades descritas neste protocolo são atribuídas 
às equipes da SMS do município que abrange a unidade notificadora que emitiu a DO, 
ou seja, o município sede do Instituto Médico-Legal (IML).

No entanto, quando a DO não tiver sido emitida pelo IML ou ainda quando os dados 
obtidos pela equipe do município sede do IML não forem suficientes, a SMS de residência 
do falecido também será responsável pelos trabalhos elencados neste protocolo.

Recomenda-se ainda que em caso de ocorrência de óbito de residente em outro 
município haja a intermediação da Secretaria Estadual de Saúde para estabelecimento 
de rotinas de realização/divisão de trabalhos entre os dois municípios.

Importante: 
A	vigilância	epidemiológica,	por	meio	da	equipe	
gestora	do	SIM,	é	responsável	pela	qualificação	dos	
dados.	No	entanto,	ao	longo	do	processo,	parceiros	
devem	ser	aciona	dos	para	o	cumprimento	das	etapas,	
é	o	caso	da	assistência	à	saúde	e	da	segurança	pública.

Vale	mencionar	ainda	que,	na	maioria	dos	casos,	
a	equipe	gestora	do	SIM	faz	parte	da	vigilância	
epidemiológica.	Quando	a	realidade	for	diferente	
dessa,	é	importante	também	deixar	claro	que	a	
responsabilidade	pela	qualificação	dos	registros	
descritos	nesta	publicação	deve	ser compartilhada	
entre as duas áreas.
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Cabe lembrar: 
o	preenchimento	da	DO,	
de	acordo	com	a	legislação	
brasileira,	é	um	ato	médico.	
Assim,	para	que	se	possa	
produzir	estatísticas	vitais	 
e	epidemiológicas	confiáveis,	 
é	indispensável	o	compromisso	
desse	profissional	em	garantir	
a	fidedignidade	e	a	completude	
dos dados registrados.
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12 COMPOSIÇÃO DA EQUIPE

Recomenda-se que a equipe da SMS e/ou da SES destinada à qualificação dos 
registros, quando possível, seja composta por profissionais do serviço de saúde com 
conhecimento em coleta e revisão de dados em documentos médicos e/ou nos laudos 
periciais do IML e/ou em registros policiais, além de conhecimento pleno sobre a Lei 
Geral de Proteção e Dados (LGDP)38.

Os profissionais indicados para a revisão e a qualificação dos óbitos devem ter em 
mente que estão acessando informações sigilosas e, portanto, precisam manter 
discrição a respeito do seu trabalho. O correto desenvolvimento da atividade desse 
profissional é importante para a qualificação das causas de morte.

Para a reconstrução das causas no atestado, é obrigatória a participação de um 
codificador de causas de morte, visando, especialmente, à incorporação da circunstância 
do evento. Não obstante, sempre que possível, aconselha-se a contribuição de um 
médico legista.
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13 ETAPAS

13.1 Seleção dos casos
O trabalho tem início com a seleção dos registros que serão objeto de qualificação por 
meio deste protocolo. Trata-se de todos os óbitos por causas externas inespecíficas 
segundo o município de localização do IML (variável 44 da DO), independentemente 
de quaisquer características do falecido. A escolha da variável citada faz jus  
à responsabilidade da equipe da SMS do município de localização do IML que emitiu 
a DO e que pode ser diferente daquele onde ocorreu o óbito, ou ainda, onde ocorreu 
o acidente ou a violência.

Na Figura 6 encontra-se a relação de registros a serem qualificados, da maior para 
a menor prioridade. O grupo 1 tem prioridade máxima para qualificação, sendo os 
demais incorporados à medida que a equipe o contemple e mantenha capacidade 
operacional para adicionar o restante à rotina da vigilância epidemiológica.

Note que, além dos eventos (fatos) cuja intenção é indeterminada, representados pelos 
códigos Y10-Y34 do Capítulo XX – Causas externas de morbidade e de mortalidade, 
da 10ª Revisão da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), foram elencados 
outros códigos que não traduzem bem a natureza do evento. Trata-se, por exemplo, 
de casos em que sabemos que a morte foi acidental, mas não foi mencionado o tipo 
de acidente: exposição acidental a outros fatores e os não especificados, código X59.

Elenca-se também a qualificação da DO em algumas condições: com indicação de 
morte por causa natural, mas há anotações no Bloco VII; evento natural como causa 
básica, mas com registro de causa externa em uma das linhas da Parte I do atestado 
de óbito. Para este último caso, vale mencionar que há exceções aceitáveis (Figura 6), 
contidas na página 86 do Volume 2 da CID-104. 
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FIGURA 6 Grupos de registros de óbitos por causas externas para inclusão na busca de dados 
e exceções para relação causal sumamente improvável no contexto da codificação das mortes 
por causas externas

Fonte: SVSA-MS. Elaboração dos autores com base em dados da Organização Mundial da Saúde4.
*Décima Revisão da Classificação Internacional de Doenças.

� DO com anotações nas causas – “aguardando resultado de exame 
toxicológico e/ou outros exames”.

� DO com causa básica R99 – outras causas mal definidas e as não 
especificadas de mortalidade, mas com atestante assinalado IML.

� Causa natural, mas com anotações no Bloco VII.

� Evento natural como causa básica, mas com registro de causa externa em 
uma das linhas da Parte I do atestado de óbito, observar estas exceções:

3

Causas básicas em que constem apenas estas informações:
�afogamento;
�queimadura;
�envenenamento;
�acidente de transporte terrestre/trânsito.

4

Casos em que conste que a morte foi acidental, mas não haja 
qualquer menção ao tipo de acidente (código X59 da CID-10*).2

Óbitos decorrentes de lesões em que só conste a natureza 
destas, sendo ignorada a circunstância da causa externa  
(códigos Y10-Y34 da CID-101).

1

DESCRIÇÃOPRIORIDADES

 Qualquer acidente (V01-X59) informado como devido à epilepsia (G40-G41).

 Uma queda (W00-W19) devido a um transtorno da densidade óssea (M80-M85).

 Uma queda (W00-W19) devido a uma fratura (patológica) causada por  
um transtorno da densidade óssea.

 Asfixia informada como devido à aspiração de muco, sangue (W80)  
ou vômito (W78) como resultado de condições de doença.

 Aspiração de alimento (líquido ou sólido) de qualquer tipo (W79) informada  
como devido a doenças que interferem no processo de deglutição.

Exceções para relação causal sumamente improvável
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A etapa de seleção dos registros a serem qualificados é importante, primeiro para 
dimensionar o que a equipe precisa qualificar, mas também para identificar, por 
exemplo, possíveis divergências entre a codificação e a causa registrada no sistema, 
o que demandará correções iniciais e remoção do caso da lista do trabalho de 
qualificação. Para isso, é importante ter acesso à via branca da DO para averiguar  
a codificação manual.

Outro ponto importante da seleção de registro é verificar unidades notificadoras 
que mais emitem DOs com baixa qualidade de dados. A partir disso, se necessário,  
é possível estabelecer trabalho de orientação visando à melhoria do preenchimento. 

13.2 Identificação da estratégia a ser utilizada
Esta publicação fornece uma diversidade de estratégias a serem utilizadas visando 
à qualificação do registro das mortes por causas externas. A escolha da melhor 
dependerá de alguns fatores, especialmente os que estão relacionados à capacidade 
operacional da equipe.

Partindo da seleção dos casos para qualificação, recomenda-se, em seguida, construir 
o melhor fluxo de atividade. Algumas opções estão descritas a seguir.

13.3 Uso de formulário de apoio à coleta de dados
Uma das opções disponíveis e sugeridas neste protocolo é a busca de dados em 
estabelecimentos do setor Saúde, do setor de Segurança Pública e na imprensa, por 
meio de jornais on line, por exemplo. Para isso, propõe-se o uso de formulário que 
direciona o que deve ser captado para a elucidação da circunstância da causa da morte. 

Em última instância, considera-se também que há a possibilidade de busca de dados 
com familiares da pessoa falecida. Dessa forma, são sugeridos dois formulários: 
um para busca direcionada nos estabelecimentos supracitados e outro para uso no 
ambiente domiciliar. Diante da tomada de decisão da aplicação dessa estratégia, 
recomenda-se treinar o(s) profissional(is) responsável(is) por essa ação. 

  Orientações gerais para uso dos formulários:

 � usar caneta esferográfica (de cor azul ou preta);

 � escrever de forma legível, preferencialmente com letra de forma;

 � não usar abreviaturas;

 � não deixar campos em branco. Caso o dado não esteja disponível, 
escrever “não consta”.
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O formulário para busca de dados em 
estabelecimentos do setor Saúde e da 
Segurança Pública e em mídias (jornais 
on line, por exemplo) é composto por 
36 variáveis essenciais para melhorar a 
completitude da DO, bem como qualificar 
a causa externa de morte. O formulário 
possui cinco blocos, e, de forma geral, 
as questões atendem a busca de dados 
oriundos de documentos da Justiça 
(Boletim de Ocorrência Policial, laudos 
periciais e resultados de exames soli-
citados) e da Saúde (prontuários, registros 
médicos e resultados de exames). No que 
diz respeito aos equipamentos da Saúde, 
estes podem ser hospitais, unidades de 
pronto atendimento e Serviço Médico 
de Atendimento de Urgência (Samu),  
por exemplo.

O preenchimento desse formulário será 
atribuição da equipe que a gestão do 
SIM/vigilância epidemiológica, com os 
parceiros (IML e hospitais, por exemplo), 
julgar conveniente. O formulário, bem 
como seu instrutivo de preenchimento, 
encontra-se no Apêndice B. 

Um formulário para coleta de dados 
no domicílio do falecido também é 
proposto no escopo deste protocolo. 
Ele possui questões abertas destinadas  
à redação do evento relatado pela pessoa 
entrevistada. Além disso, há questões 
fechadas visando identificar, de forma 
objetiva, as circunstâncias das mortes por 
causas externas. O formulário para busca 
de dados em domicílio, bem como seu 
instrutivo de preenchimento, encontra- 
-se no Apêndice C. 

Informações gerais sobre o preenchimento 
do formulário para coleta de dados em 
domicílio encontram-se no item “Visita 
domiciliar” deste protocolo.

FORMULÁRIO PARA BUSCA  
EM ESTABELECIMENTOS DO SETOR 
SAÚDE E DA SEGURANÇA PÚBLICA 

E DADOS DA MÍDIA

FORMULÁRIO PARA BUSCA  
EM AMBIENTE DOMICILIAR
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13.4 Organização prévia
A primeira parte da organização é considerada finalizada após a concretização dos 
itens descritos até aqui. Por conseguinte, reiteramos a importância de a equipe  
do SIM organizar previamente todo o processo. Na Figura 7 encontram-se consolidados 
os itens apresentados até este ponto do protocolo.

FIGURA 7 Organização para o trabalho de busca ativa de dados

Fonte: elaboração dos autores.

*Algumas opções estão descritas neste protocolo.

SELECIONAR OS REGISTROS  
QUE DEMANDAM QUALIFICAÇÃO

Localizar a primeira via da  
Declaração de Óbito a ser qualificada

Revisar codificação e digitação

Houve erro de codificação e/ou digitação?

Atualizar o registro  
no Sistema de Informações 

sobre Mortalidade com  
as correções cabíveis

Iniciar os trabalhos  
de busca ativa de dados para 
qualificação de acordo com  

a estratégia adotada*

Separar as Declarações de 
Óbito por unidade notificadora

SIMNÃO
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13.5 Busca ativa de dados 
Partindo da lista de óbitos por causas externas com necessidade de qualificação, 
a equipe gestora do SIM/vigilância epidemiológica iniciará a busca de dados para 
aprimoramento da informação. Essa busca conta com algumas possibilidades, a serem 
listadas, mas que devem ser avaliadas quanto à sua pertinência caso a caso. 

Recomenda-se que o primeiro passo seja efetivado a partir da identificação dos 
registros em outras bases de dados, como o Sistema de Informações Hospitalares do 
Sistema Único de Saúde (SIH-SUS) e o Sistema de Informações de Agravos de Notificação 
(Sinan), ambos do setor Saúde. Há ainda municípios/estados que contam com bases 
de dados, planilhas ou similares na Segurança Pública. O resultado dessa busca pode 
reduzir o número de registros que levarão a equipe às unidades notificadoras.

Nos próximos tópicos há algumas estratégias para a busca de dados sobre mortes por 
causas externas nas mais diversas fontes.

A	busca	de	dados	deve	ser	norteada	
pelo	objetivo	de	qualificar	a	
circunstância	do	óbito	por	causa	
externa,	mas	também	deve	ser	útil	
para	melhorar	o	preenchimento	do	
Bloco VII – Causas externas – da DO.
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13.5.1 Relacionamento (linkage) entre as bases de dados 

Alguns cuidados precisam ser considerados na realização do linkage entre a base 
do SIM e as demais bases para recuperação de dados. Inicialmente, deve-se levar 
em conta o que está preenchido na DO. Por exemplo, se foi encontrado na base do 
SIH-SUS dado sobre uma circunstância de morte que não coincide com a sequência 
de lesões registrada pelo médico atestante, não modificar a causa no SIM. Pode-se 
ainda aprofundar a busca, aplicando outras estratégias aqui elencadas.

Recomenda-se também que a equipe inicie o trabalho pela observação do linkage do 
SIH-SUS com o SIM. Caso não haja êxito, as demais bases de dados serão incorporadas 
de acordo com a realidade do município. 

FIGURA 8 Relacionamento (linkage) entre as bases de dados

Fonte: elaboração dos autores.

*Sistema de Informações sobre Mortalidade. 
**Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde.

Importante:	municípios	de	menor	porte	populacional	ou	com	pequeno	
número	de	registros	de	mortes	não	precisarão	lançar	mão	de	um	método	
estruturado de linkage.	O	compartilhamento	periódico	de	uma	planilha	de	
dados	oriundos	de	quaisquer	sistemas	a	serem	trabalhados	será	suficiente	
para	averiguação	manual	na	base	de	dados	do	SIM.

Dados pareados

SIM* SIH**

ÓBITOS
SIM

INTERNAÇÕES 
HOSPITALARES  

NO SUS 

SIH-SUS



Mortes por causas externas | Qualificação dos registros inespecíficos 45

RE
LA

CI
ON

AM
EN

TO
 (L

IN
KA

GE
) E

NT
RE

 A
S 

BA
SE

S 
DE

 D
AD

OS
 

LI
NK

AG
E/
RE

LA
CI
ON

AM
EN

TO
	E
NT

RE
	A
S	
BA

SE
S	
DE

	D
AD

OS
 

O SIH-SUS fornece, com base na Autorização de Internação Hospitalar (AIH), dados 
demográficos e clínicos. Desse modo, o SIH permite descrever a morbidade e a 
mortalidade no âmbito dos serviços próprios e conveniados ao SUS. Ou seja, os dados 
advindos da AIH e inseridos no SIH-SUS podem ser úteis para o esclarecimento da 
circunstância da mortalidade por causa externa no Brasil. 

Diante da importância do SIH-SUS como uma fonte de dados para qualificar o SIM, ficará 
a cargo da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, por meio da Coordenação-
-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas, o envio quadrimestral às SES  
de listas de pares verdadeiros obtidas após o linkage entre o SIH-SUS e o SIM. 

Para a realização do linkage serão considerados todos os óbitos por causas externas 
que estejam contemplados no Quadro 1 deste protocolo, registrados no SIM no ano 
anterior ao da busca ativa, bem como no ano em curso. A base de dados do SIM será 
relacionada com a do SIH-SUS para os mesmos períodos. 

Assim, no primeiro quadrimestre, a equipe estadual receberá o linkage do ano anterior 
visando aprimorar a base de dados do SIM a ser divulgada, em caráter preliminar, até  
o mês de junho do ano em curso. Além disso, receberá a lista de pares do quadrimestre 
vigente visando dar oportunidade ao processo de qualificação. Na Figura 9, encontra-se 
uma representação do planejamento de envio de pares verdadeiros obtidos do linkage 
entre o SIH-SUS e o SIM. 

FIGURA 9 Planejamento de envio do Ministério da Saúde às Secretarias Estaduais de Saúde 
de lista de pares verdadeiros como resultado do linkage entre o Sistema de Informações 
Hospitalares e o Sistema de Informações sobre Mortalidade

Fonte: elaboração dos autores.

OUTUBRO Final do ano anterior
2º quadrimestre do ano em curso

FEVEREIRO Preliminar do ano anterior

JUNHO 1º quadrimestre do ano em curso

MESES ENTREGAS MS
SES

Sistema de Informações Hospitalares 
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Caberá às equipes das SES separar a listagem de acordo com as SMS de emissão  
da DO e encaminhar à equipe municipal para proceder à averiguação e, se possível, 
à atualização no SIM do registro com os dados obtidos.

Sistema de Informações de Agravos de Notificação 

VIOLÊNCIA 

Desde 2011, com a publicação da Portaria Ministério da Saúde n.o 10439, as notificações 
de violência doméstica, sexual e outras violências tornaram-se compulsórias para 
todos os serviços de saúde, públicos ou privados, do Brasil. A definição de casos de 
violência, para fins de notificação, corresponde a40:

Caso suspeito ou confirmado de violência doméstica/intrafa-
miliar, sexual, autoprovocada, tráfico de pessoas, trabalho 
escravo, trabalho infantil, tortura, intervenção legal e violências 
homofóbicas contra mulheres e homens em todas as idades. 
No caso de violência extrafamiliar/comunitária, somente serão 
objeto de notificação as violências contra crianças, adolescentes, 
mulheres, pessoas idosas, pessoas com deficiência, indígenas  
e população LGBT.

Com base na definição de caso supramencionada, uma ficha de notificação/investigação 
é preenchida e segue o fluxo padronizado em publicação específica. Os dados, por sua 
vez, são digitados no Sinan, ou seja, esse sistema de informações possui uma base 
que poderá ser útil para a qualificação dos registros de mortes por causas externas.

Nesse sentido, sugere-se que a equipe gestora do SIM seja parceira da equipe de 
vigilância de violências e acidentes a fim de que se estabeleça um fluxo de envio de 
bases de dados do Sinan-Violência para o linkage com a do SIM. Essa atribuição ficará 
a cargo da equipe da SMS em parceria com a SES. 

A ficha de notificação/investigação de violência interpessoal/autoprovocada encontra-
-se no Anexo E. Algumas variáveis dessa ficha podem ser listadas para apoiar a qualifi-
cação dos dados do SIM: local de ocorrência da violência, meio de agressão, lesão 
autoprovocada?, tipo de violência, meio de agressão, violência relacionada ao trabalho 
e circunstância da lesão. 
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INTOXICAÇÃO EXÓGENA

Considera-se caso suspeito de intoxicação exógena a

exposição à substância química (agrotóxicos, medicamentos, 
produtos de uso doméstico, cosméticos e higiene pessoal, produtos 
químicos de uso industrial, drogas, plantas e alimentos e bebidas) 
que gerou sinais e sintomas clínicos e/ou alterações laboratoriais 
provavelmente ou possivelmente compatíveis41.

Com base nessa definição, preenche-se a ficha de investigação com dados a serem 
digitados no Sinan. Assim, essa base de dados pode ser útil para qualificar os registros 
de mortes por causas externas diante de um caso de intoxicação exógena.

Mais uma vez, sugere-se que a equipe gestora do SIM seja parceira da equipe de vigilância 
de intoxicações exógenas a fim de que se estabeleça um fluxo de envio de dados para 
compatibilização com os dados do SIM. Essa atribuição também ficará a cargo da equipe 
da SMS em parceria com a SES. 

A ficha de notificação/investigação de intoxicação exógena encontra-se no Anexo F. 
Algumas variáveis dessa ficha podem ser listadas para apoiar a qualificação dos dados 
do SIM: grupo do agente tóxico e agente tóxico, via de exposição, circunstância da 
contaminação (visando identificar se foi acidental, homicídio, tentativa de suicídio), 
acidente de trabalho. 

ACIDENTE DE TRABALHO

O acidente de trabalho é compreendido como evento súbito e inesperado devido 
a causas não naturais, como acidentes e violências, que ocorre com o trabalhador 
no ambiente de trabalho ou durante o exercício das atividades laborais ou, ainda,  
a serviço do empregador ou representando seus interesses, causando prejuízos à 
saúde, tais como lesões corporais ou perturbações funcionais que podem causar perda 
ou redução temporária ou permanente da aptidão para o trabalho, e até mesmo o óbito 
do trabalhador. Pode ser de dois tipos: a) típico, quando ocorre durante a execução 
das atividades relacionadas à sua função ou a serviço do empregador; ou b) de trajeto, 
aquele ocorrido no percurso entre a residência e o trabalho11. 

Com base no caso que se enquadre nessa definição, preenche-se a ficha de investigação 
com os dados que serão digitados no Sinan. Ou seja, essa base de dados pode ser 
útil para qualificar os registros de mortes por causas externas diante de um caso de 
acidente de trabalho.

A ficha de notificação/investigação de acidente de trabalho encontra-se no Anexo G. 
Algumas variáveis dessa ficha podem ser listadas para apoiar a qualificação dos dados 
do SIM: ocupação, local onde ocorreu o acidente, código da causa do acidente, ocorreu 
atendimento médico?, diagnóstico da lesão, atividade econômica (CNAE), UF, município 
de ocorrência do acidente, tipo de acidente, evolução do caso, data do óbito. 
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Nos	Apêndices	D,	E	e	F	encontram-se	as	Notas Técnicas n.os	60,	66	
e	59/2023,	que	versam	sobre	a	parceria	do	trabalho	técnico	entre	
a	equipe	do	SIM/vigilância	do	óbito	e	as	equipes	de	vigilância	
de	 violência,	 intoxicações	exógenas	e	 saúde	do	 trabalhador,	
respectivamente.

Em 2010 foi implantado no Brasil o Programa Vida no Trânsito (PVT) 
em colaboração com a Organização Pan-Americana da Saúde/
Organização Mundial da Saúde. Uma das principais estratégias 
do PVT é formada pela coleta, pela gestão, pela qualificação  
e pela análise das informações intra e intersetoriais, conduzida 
por uma Comissão/Comitê de Gestão de Dados (Equipe de Gestão 
de Dados – EGD), formalizada por decreto ou portaria. 

Primeiramente são identificados os tipos de dados que podem ser fornecidos por cada 
organização e as fontes de informações existentes sobre as ocorrências de acidentes de 
trânsito. Uma vez mapeadas as fontes de dados, tornam-se necessárias a padronização 
e a harmonização dos diferentes bancos de dados, uma vez que estes provêm de 
diferentes instituições e apresentam formatos distintos. 

Exemplos de bases de dados utilizadas incluem os dados do Serviço de Atenção Móvel 
de Urgências (Samu, 192), do Sistema de Informações da Polícia Rodoviária Federal, da 
Polícia Rodoviária Estadual, das estatísticas dos Departamentos Estaduais de Trânsito 
(Detran), do Instituto Médico-Legal (IML), dos órgãos de trânsito/segurança pública, 
do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) e do Sistema de Informações 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SIH/SUS).

Uma vez mapeadas e padronizadas as bases de dados, relacionam-se os registros  
a fim de construir uma Lista Única de Vítimas (LUV) contendo os mortos e os feridos 
graves em consequência desses acidentes.

Nas Secretarias Municipais de Saúde, as atividades do PVT são desenvolvidas, de 
forma geral, pelas Coordenações de Vigilância de Acidentes e Violência. Nesse sentido, 
recomenda-se também a parceria entre a equipe de vigilância epidemiológica/SIM 
e essas equipes para obtenção de dados qualificados sobre o registro de morte por 

Programa Vida no Trânsito 
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acidente de transporte terrestre. No Apêndice D encontra-se uma nota técnica com 
orientações gerais para essa parceria.

Nas Secretarias Municipais de Saúde, as atividades do PVT são desenvolvidas, de 
forma geral, pelas Coordenações de Vigilância de Acidentes e Violência. Portanto, 
recomenda-se também a parceria entre a equipe de vigilância epidemiológica/SIM 
e essas equipes para obtenção de dados qualificados sobre o registro de morte por 
acidente de transporte terrestre. No Apêndice D encontra-se uma nota técnica com 
orientações gerais para essa parceria.

Bases de dados da Segurança Pública, do Departamento  
de Trânsito e/ou da Polícia Rodoviária Federal

Não há uma padronização nacional na captação desses dados. À vista disso, não 
é possível prestar uma orientação única. Contudo, na Figura 5 deste protocolo as 
equipes municipais podem ter uma noção geral das variáveis necessárias para 
articulação com a Segurança Pública e o Departamento de Trânsito, por exemplo.
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13.5.2 Clipping: a busca organizada em mídias

No sentido de aprimorar a capacidade de alerta e de resposta a emergências em saúde 
pública, uma das ferramentas utilizadas pela vigilância epidemiológica é a busca ativa 
de rumores veiculados pela mídia por meio de um processo denominado clipping.  
O monitoramento por meio dessa ferramenta pode abranger a busca em jornais e na 
internet, promovendo alerta de monitoramento personalizado. 

O clipping é uma fonte complementar que tem se mostrado útil não apenas para 
identificar casos, mas também para qualificar o registro. Por exemplo, pode-se realizar 
busca de dados em notícias de jornais e blogs, entre eles: local de ocorrência, tipo 
de arma utilizada, tipo de acidente, meio de transporte e outros dados que apoiarão 
a busca de dados para qualificação da circunstância do óbito.

Para realização do clipping visando qualificar os registros de mortes por causas 
externas, sugere-se a ferramenta Epidemic Intelligence from Open Sources (EIOS), da 
Organização Mundial da Saúde, disponível no site: https://www.who.int/initiatives/eios. 

13.5.3 Busca em instituições 

A partir dos registros que não foram qualificados após compatibilização com outras 
bases de dados (SIH, Sinan-Violência, Sinan-Intoxicações exógenas, entre outras), 
segue o trabalho em unidades notificadoras. 

Sugere-se que a busca seja realizada, prioritariamente, no IML. É possível também 
realizar a busca de dados em outras instituições da segurança pública ou da saúde 
para consulta em prontuários médicos, boletins de ocorrência policial, resultados 
de exames laboratoriais (toxicológico, por exemplo) e/ou outros documentos que 
contribuam para esclarecimento da causa da morte e melhoria da completitude da DO. 
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Nas	instituições	notificadoras,	 
é	importante	que	haja	busca	de	
resul	tados	de	exames	toxicológicos,	
de	imagem,	DNA	e	outros	que	possam	
ser úteis para apoiar a análise da 
sequência	de	eventos	que	culminou	
no	óbito.	Para	isso,	sugere-se	o	uso	
do	formulário	contido	no	Apêndice B 
desta publicação.

https://www.who.int/initiatives/eios
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Nessa instituição, a gestão do SIM conta com laudos de necropsia que podem 
contemplar dados sobre as circunstâncias do evento. 

Cabe lembrar que é imprescindível o estabelecimento de parceria colaborativa entre 
a gestão da saúde e da segurança pública, visando ao compartilhamento dos dados 
advindos dos IMLs a fim de contribuir para a melhoria do registro das mortes por causas 
externas no SIM. Nesse acordo, já deve ser considerada a forma de compartilhamento 
dos dados. A seguir, alguns exemplos: 

 � envio dos dados do IML à equipe do SIM, por mídia digital, ou fornecimento de 
acesso a banco de dados informatizados/softwares/sites de uso institucional;

 � ida da equipe do SIM ao IML para busca do dado;

• uma vez definido pela ida ao IML, deixar explícito qual o setor do IML ficará 
responsável para receber a equipe do SIM; 

 � envio do formulário de coleta dos dados para preenchimento pelo IML que emitiu 
a DO e reenvio à equipe do SIM.

Outros desenhos de compartilhamento de dados da segurança pública para o SIM 
podem ser desenvolvidos pelas equipes locais de acordo com suas realidades.

No item “O que focar na busca ativa?” deste protocolo está um conjunto mínimo de 
variáveis a ser compartilhado pela equipe do IML com a equipe do SIM. Essa relação  
de variáveis pode ser útil no estabelecimento de acordo de parcerias entre a Segurança 
Pública e a Saúde.

É importante também que a equipe do SIM entenda alguns termos jurídicos consi derados 
equivalentes aos referidos na CID-10 (Figura 10). Além disso, devemos reforçar que  
os termos dolo/doloso remetem o caso para homicídio (casos em que existe intenção  
de produzir o resultado morte), enquanto os termos culpa/culposo dizem respeito 
àqueles em que, não existindo intenção de matar, devem ser considerados acidentes. 

Cuidado especial deve ser tomado, por exemplo, com casos de acidentes de trânsito 
com vítima fatal, em que o registro do caso no Boletim de Ocorrência pode conter, 
como causa, “homicídio culposo na direção de veículo automotor” (com base no artigo 
302 do Código de Trânsito Brasileiro42 e não no Código Penal). Trata-se, entretanto, do 
único caso em que, mesmo com o termo “homicídio”, para a área da saúde a morte 
será considerada acidental.
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FIGURA 10 Correspondência de termos relativos à mortalidade por causas externas utilizados 
pelas áreas da Saúde e da Segurança Pública

 � Acidente de trânsito
 � Homicídio culposo na direção de 
veículo automotor1

 � Lesão corporal culposa seguida de 
morte na direção de veículo automotor*

 � Acidente de transporte
 � Acidente de trânsito

 � Suicídio
 � Lesões autoprovocadas
 � Autoextermínio

Qualquer termo que expresse morte 
provocada por agente da lei. 
Ex. resistência/auto de resistência, 
entrevero com a polícia

 � Suicídio
 � Lesões autoprovocadas 
intencionalmente

 � Intervenção legal 

 � Homicídio
 � Homicídio simples
 � Homicídio qualificado
 � Homicídio doloso
 � Feminicídio
 � Lesão corporal dolosa seguida de morte
 � Roubo ou extorsão seguidos de morte
 � Latrocínio
 �Maus-tratos seguidos de morte

 � Agressão
 � Homicídio
 �Outras síndromes de maus-tratos

TERMOS UTILIZADOS NA 
JUSTIÇA/SEGURANÇA PÚBLICA

TERMOS UTILIZADOS NA ÁREA 
DA SAÚDE

Fonte: SVSA-MS.

*Terminologia usada pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei no 9.503 de 21/9/1997 e alterações subsequentes).

No item “A institucionalização da busca de dados”, da Parte I deste protocolo, encontram-
-se orientações para apoiar a concretização da parceria entre a saúde e a justiça (IML).
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No Brasil, por legislação específica, todas as notícias-crime necessitam de instauração 
de inquérito. Para tanto, inicialmente deve-se lavrar Boletim de Ocorrência, o qual 
posteriormente é transformado em inquérito policial.

As delegacias de polícia são uma rica fonte de dados tanto pelos inquéritos instaurados 
quanto pelos Boletins de Ocorrência lavrados, em especial as especializadas em 
homicídios. Ressalta-se, contudo, que na Polícia Civil os termos utilizados seguem  
a linha jurídico-policial, pautada no Código Penal Brasileiro (CPB), diferentemente da 
Saúde, cuja classificação dos óbitos segue a Classificação Internacional de Doenças. 
Como exemplo, cita-se a Polícia Civil classificando um caso como latrocínio (roubo 
seguido de morte) no Boletim, e a Saúde classificando o mesmo evento como agressão 
ao término da investigação do óbito43. 

Ainda, os Boletins de Ocorrência não são conclusivos quanto à natureza dos crimes 
cometidos, que ficam disponíveis nos autos após a finalização das investigações e a 
conclusão do inquérito. Todavia, isso não restringe seu uso para atualização do SIM. 

Considerando o nível de sigilo das informações, reforça-se o estabelecimento de 
parceria colaborativa entre a gestão da Saúde e a da Justiça para facilidade de acesso 
de dados, seja mediante disponibilidade de login por sistemas informatizados, seja 
por consulta a dados físicos armazenados localmente. O rol de variáveis a serem 
solicitadas à segurança pública encontra-se disponível na Nota Técnica n.o 78/2023 
Senasp e SVSA no Apêndice A.
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Geralmente, as vítimas fatais de acidentes ou violências foram atendidas em Unidades 
de Pronto Atendimento (UPAs) e/ou hospitalizadas devido ao evento que culminou no 
óbito. Nesses casos, os prontuários médicos podem ser úteis para qualificação dos 
dados sobre a causa da morte e/ou outras variáveis. É importante resgatar os dados 
dos primeiros atendimentos considerando que ali deverão constar as informações 
relacionadas à cadeia de eventos. 

A equipe gestora do SIM poderá estabelecer parcerias com os estabelecimentos que 
dispõem de Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE) para acesso aos prontuários  
e/ou outros registros médicos. No Apêndice G encontra-se a Nota Técnica n.o 68/2023, 
com orientações gerais para essa parceria. Caso não haja essa representação  
no hospital, a diretoria da instituição poderá ser acionada para acordo dos fluxos  
de trabalho.

Unidades de Pronto Atendimento e/ou hospitais 

Centro de Informação e Assistência Toxicológica  

A Rede Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica foi criada em 2005 
pela Resolução da Diretoria Colegiada n.o 19. Trata-se de uma unidade especializada 
coordenada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária cuja função é fornecer 
orientação quanto a diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção de intoxicações 
e envenenamentos. Nesse escopo, uma de suas atribuições é registrar os atendimentos 
relacionados a esses eventos e disponibilizar os dados para a produção epidemiológica. 

Esses centros também podem possuir dados importantes para a qualificação dos 
registros de mortes por intoxicações exógenas. 
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13.5.4 Visita domiciliar

A busca em domicílio dos dados para a qualificação dos registros das mortes 
por causas externas caracteriza-se como a última estratégia a ser utilizada. Deve  
ser discutida a necessidade diante do não esclarecimento da circunstância da morte 
mesmo após a busca de dados na Segurança Pública e na Saúde (sejam dados dos 
sistemas de informações ou ainda de prontuários, laudos e Boletins de Ocorrência 
policial, por exemplo). As orientações gerais para a visita domiciliar estão na Figura 11.
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VISITA DOMICILIAR

EQUIPE RESPONSÁVEL

 � SMS do município de residência da pessoa falecida. 
 � Sugere-se que a comunicação à SMS de residência seja feita pela SES.

PRAZO PARA IDA AO DOMICÍLIO

 � Entre três e seis meses, sendo ampliado até, no máximo, 12 meses após  
a ocorrência do óbito. 
 �O prazo de início da busca de dados no domicílio poderá ser menor 
para os casos em que a equipe de saúde do município de residência já 
souber que a família tem mais informações.

INFORMANTE-CHAVE

 � A pessoa a ser entrevistada deve ter estado com o falecido durante  
a circunstância que o levou à morte. 

 � Preferencialmente deve ser o cuidador da pessoa que faleceu OU um 
familiar OU a pessoa que assistiu ao evento (acidente ou violência)  
e residir no mesmo domicílio do falecido. Além disso, deve ser capaz  
de fornecer as informações solicitadas com clareza.

 �Numa situação de busca de dados em domicílio, frequentemente 
encontramos mais de um familiar participando da entrevista. Assim,  
o informante-chave deve ter mais de 18 anos de idade.

 � A colaboração de um agente comunitário de saúde precisa ser conside-
rada a de um interlocutor. 

• Esse profissional conhece a comunidade e pode tornar menos invasiva  
a presença do entrevistador no domicílio. 

Fonte: Daent/SVSA/MS.

IMPORTANTE
Sugere-se a não utilização do termo investigação para não confundir com 
investigação policial. Além disso, organizar a visita de tal forma que haja 
apenas uma única ida ao domicílio. 

FIGURA 11 Orientações gerais para visita domiciliar
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13.5.5 Inspeções em ambiente de trabalho

A realização de inspeções nos ambientes de trabalho é um dos métodos sugeridos para 
melhorar a qualidade da informação para as mortes por causas externas que podem ter 
como uma de suas causas os ambientes e os processos de trabalho47. Quando as causas 
do óbito são indeterminadas e sabe-se que a morte ocorreu no ambiente de trabalho 
ou devido aos seus processos, fazer uma inspeção sanitária em saúde do trabalhador 
nesses locais pode ser importante para qualificar a causa da morte não natural.

Para isso é necessário investigar as circunstâncias de ocorrência do acidente ou 
violência e a cadeia de eventos que levou ao óbito, ou seja, realizar a investigação 
epidemiológica entendendo que muitos dos indivíduos que foram a óbito são 
trabalhadores e que o trabalho pode ter ocasionado ou desencadeado a morte.

Quando for necessária uma investigação das circunstâncias de ocorrência do 
acidente no ambiente de trabalho (empresa, estabelecimento ou local de trabalho), 
esta deve ser realizada por meio da inspeção sanitária em saúde do trabalhador. 
Essa investigação pode seguir o conteúdo da publicação Orientações Técnicas para 
a Vigilância Epidemiológica de Óbitos por Causas Externas Relacionados ao Trabalho: 
acidentes de trabalho43.

O	item	13.5.5	deste	protocolo	
é	atividade	que	está	sob	
responsabilidade da equipe 
de	vigilância	em	saúde	do	
trabalhador. Os resultados 
dessa	ação	precisam	ser	
compartilhados	com	a	equipe	
do SIM para discussão sobre 
atualização	do	sistema.
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https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/saude-do-trabalhador/colecao-visat-volume-2-orientacoes-tecnicas-para-a-vigilancia-epidemiologica-de-obitos-por-causas-externas-relacionadas-ao-trabalho-acidente-de-trabalho/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/saude-do-trabalhador/colecao-visat-volume-2-orientacoes-tecnicas-para-a-vigilancia-epidemiologica-de-obitos-por-causas-externas-relacionadas-ao-trabalho-acidente-de-trabalho/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/svsa/saude-do-trabalhador/colecao-visat-volume-2-orientacoes-tecnicas-para-a-vigilancia-epidemiologica-de-obitos-por-causas-externas-relacionadas-ao-trabalho-acidente-de-trabalho/view
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13.5.6 O que focar na busca ativa?

Por meio das atividades deste protocolo tem-se por objetivo descrever situações que 
reconstruam a história e os acontecimentos úteis para identificar as circunstâncias 
que têm ligação com a causa da morte. No entanto, algumas pistas podem apoiar uma 
busca mais assertiva. Na Figura 12 encontram-se algumas circunstâncias e o que deve 
ser pesquisado para elucidação.

FIGURA 12 Alguns pontos-chave para busca de dados para qualificação dos registros de mortes 
por causas externas

Intenção não determinada.

Morte acidental, mas não há menção  
do tipo de acidente.

Indícios de lesão provocada acidental  
ou intencionalmente.

A causa do acidente: queda, trânsito, trans-
porte, traumatismo pós-mergulho, exposição 
a forças mecânicas inanimadas (por exemplo, 
contato com maquinaria agrícola), exposição 
a forças mecânicas ani madas (por exemplo, 
contato com animais marinhos), afogamentos 
e submersão aciden tais, exposição à corrente 
elétrica, entre outros.

Afogamento, em que só conste tal 
informação.

Agressões por meios não especificados.

 � Envenenamento (intoxicação) por 
outras drogas.
 � Envenenamento (intoxicação), em 
que só conste essa informação.

 � Se foi acidental ou intencional.
 � O local do afogamento (banheira, piscina, 
águas naturais, por exemplo).

O objeto ou outros meios utilizados na agressão.

 � O tipo da substância utilizada.
 � Uso simultâneo de diferentes drogas.
 � O tempo aproximado entre a ingestão e o óbito.
 � Se foi acidental ou intencional.

Acidente de transporte.

Queimadura, em que só conste tal 
informação.

 � O tipo de transporte: carro, moto, bici cleta, 
caminhão, trem, charrete, cavalo.
 � A condição da pessoa envolvida: condutor, 
pedestre, passageiro.
 � O local de ocorrência do acidente.
 � Se se trata de um acidente de trabalho  
de trajeto.

Se foi acidental ou intencional; qual a fonte  
de calor envolvida. 

COMO A CAUSA ESTÁ 
REGISTRADA NO SIM? O QUE PROCURAR?

Fonte: elaboração dos autores.
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Importante: o local de ocorrência 
da	causa	externa	também	deve	
ser anotado. 

Lembrar	de	complementar	as	
variáveis	que	estiverem	faltando	
na Declaração de Óbito.

Na Figura 13 está a relação de variáveis que precisam ser observadas. Essa relação 
deve ser considerada no estabelecimento de acordo para o compartilhamento de 
dados da Segurança Pública para a equipe do SIM.
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FIGURA 13 Conjunto mínimo de variáveis para compartilhamento da Segurança Pública para a equipe 
gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade

Circunstância  
do óbito

Local de ocorrência 
do acidente ou  
da violência

Verificação do tipo de causa 
externa: suicídio, homicídio, 
acidente.

Tipos: suicídio, homicídio, 
acidente, natural, 
indeterminada.

Trata-se do local onde a causa 
externa aconteceu, que não neces-
sariamente foi onde ocorreu o óbito.

As possibilidades são: residência, 
habitação coletiva, área para 
prática de esportes, via pública, 
áreas de comércio e de serviços, 
áreas industriais e em construção, 
outros locais especificados.

As possibilidades são: 
residência, via pública, 
áreas comerciais, unidades 
de saúde, sistema prisional, 
lagos/rios/cachoeiras/
praia, outros.

Meio de locomoção  
da vítima de acidente 
de transporte

Causas acidentais  
que não o trânsito

Acidente de trabalho

Arma de fogo, objeto cortante, 
objeto contundente, outros. Instrumento/meio utilizado.

A pé, bicicleta, motocicleta, 
automóvel, ônibus, transporte 
pesado, trem, charrete, cavalo.

Queda, afogamento, envenenamento.

***

Queda, afogamento, 
envenenamento.

Acidente de trabalho típico,  
de trajeto. Acidente de trabalho.

Resultado de exame  
toxicológico

Condição da vítima de 
acidente de transporte

Outra parte envolvida 
no acidente de 
transporte, caso haja

Registro das substâncias ou 
dos contaminantes envolvidos: 
medicamento, agrotóxico, produtos 
de uso doméstico, drogas lícitas ou 
ilícitas, bebidas, entre outros.

Registro das substâncias 
ou dos contaminantes 
envolvidos: medicamentos 
psico trópicos, outros 
medica mentos, agrotóxicos/
praguicidas, drogas ilícitas, 
álcool e outros.

Pedestre, condutor, passageiro.

A pé, bicicleta, motocicleta, 
automóvel, ônibus, transporte 
pesado, animal, objeto fixo.

***

***

VARIÁVEIS DESCRIÇÃO MAIS UTILIZADA  
NA SAÚDE PÚBLICA

TERMO UTILIZADO  
NA MEDICINA LEGAL

Fonte: elaboração dos autores.

***Essas variáveis são menos frequentes entre os registros da Segurança Pública, no entanto foram mantidas dada a importância.
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13.6 Conclusão da busca de dados
Após todo o trabalho de busca ativa de dados, caberá à equipe municipal do SIM 
verificar a utilidade do resultado para atualizar o registro da causa de morte e/ou 
complementar algum outro dado faltante na DO. 

Como citado neste protocolo, recomenda-se a formação de um grupo de discussão 
do caso composto pela gestão do SIM municipal, se possível por um médico legista 
e obrigatoriamente por um codificador de causa de morte. Além disso, sempre que 
necessário, deve-se contar com o apoio da gestão estadual do SIM. A discussão deve 
ter como objetivo central a reconstrução do atestado de óbito, especialmente para 
alocação da circunstância da causa externa.

13.7 Atualização dos dados no Sistema de Informações  
sobre Mortalidade

Não	se	deve,	em	nenhuma	
hipótese,	alterar,	rasurar	ou	
incluir	quaisquer	anotações	
na via branca original da DO 
preenchida	pelo	médico.	

Trata-se de um documento oficial 
cujo preenchimento original deve 
ser mantido. As atualizações 
do SIM são realizadas para fins 
unicamente epidemiológicos. 

Importante:	os	registros	que	não	puderam	ser	qualificados	
precisam	ser	informados	para	que	não	haja	repetição	de	busca	
ativa	de	dados.

Por conseguinte, as atualizações resultantes da investigação devem única e exclu-
sivamente ser realizadas no SIM. Essa é uma das etapas mais importantes da qualificação, 
uma vez que é por meio do aprimoramento das bases de dados no sistema que  
as estatísticas sobre mortalidade por causas externas no Brasil serão mais fidedignas. 
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É necessário registrar no SIM: variável “ investigado” = “sim”, além de indicar a data  
e a fonte da investigação. Reitera-se que são variáveis existentes apenas no SIM, não 
inclusas na DO. 

Por fim, deve-se anexar o formulário de busca de dados à via branca da DO. Sugere-
-se ainda que nos casos de mortes maternas ou infantis a equipe esteja atenta para 
as devidas anotações de atualizações oriundas das atividades deste protocolo nas 
fichas sínteses de investigação dos óbitos supracitados.

Importante:	para	mais	esclarecimentos	sobre	a	
codificação	de	mortes	por	causas	externas,	consultar	
a publicação Protocolos de codificações especiais em 
mortalidade,	principalmente	o	capítulo	“Protocolo de 
codificação	de	mortalidade	por	causas	externas” e 
questões	relacionadas	à	morte	materna.

Lembrando sempre:	este	material	é	um	guia	geral.	As	atividades	
devem	ser	desenvolvidas	considerando-se	a	realidade	local.

http://plataforma.saude.gov.br/cta-br-fic/codificacoes-especiais.pdf
http://plataforma.saude.gov.br/cta-br-fic/codificacoes-especiais.pdf
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14 RESUMO 

Por fim, na Figura 14 encontra-se um resumo do que foi abordado neste protocolo.  
Na Figura 15 estão as estratégias possíveis de serem postas em prática para a qualificação 
dos registros de mortes por causas externas.

FIGURA 14 Resumo do protocolo para qualificação dos registros de mortes por causas externas

OBJETIVO
Elucidar a circunstância da causa externa de morte e qualificar  
o preenchimento do bloco VII da Declaração de Óbito.

RESPONSÁVEIS Equipes de vigilância epidemiológica do óbito/gestora do 
Sistema de Informações sobre Mortalidade.

COMPOSIÇÃO  
DA EQUIPE

Os mais diversos profissionais dos serviços de saúde, codificadores 
de causas de morte, médico legista.

ETAPAS

1. Selecionar os registros de óbito que precisam de qualificação.

2. Identificar o que focar na busca ativa.

3. Identificar a estratégia a ser utilizada e iniciar a busca ativa 
dos dados.

 � Relacionamento	(linkage de	base	de	dados).					
 � Busca	em	dados	da	mída	(clipping).
 � Busca	em	instituições	da	saúde	e/ou	da	segurança	pública
 � Inspeção	em	ambiente	de	trabalho	a	ser	realizada	pela	
equipe	de	vigilância	da	saúde	do	trabalhador.
 � Visita	domiciliar.

4. Concluir os trabalhos. 

5 . Atualizar o Sistema de Informações sobre Mortalidade.

Fonte: Daent/SVSA/MS.



Secretaria Nacional de Segurança Pública | MJSP e Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente | MS 64

SELECIONAR OS REGISTROS QUE 
DEMANDAM QUALIFICAÇÃOI

Revisar codificação e digitação

Houve erro de codificação  
e/ou digitação?

Identificar, entre outras situações: 
evento natural como causa básica, 
mas com registro de causa externa 
em uma das linhas da Parte I do 

atestado de óbito.

Concluir a busca, reconstruir  
o atestado médico de óbitoviii  

e atualizar os dados no Sistema  
de Informações sobre Mortalidade.

Iniciar outras  
estratégias de busca

Clippingix – EIOS

A circunstância da causa  
externa foi esclarecida?

Busca em instituições

Segurança Pública
*Instituto Médico-Legal

*Delegacia de Polícia

Saúde
*Hospitais (VEH)xi

*Centro de Assistência Toxicológica 
*Outros estabelecimentos de saúde

A circunstância da causa externa  
foi esclarecida?

Concluir a busca e 
sinalizar para o registro 
não retornar ao próximo 

ciclo de resgate de dados.

Busca de dados em 
ambiente domiciliarxiii

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

Iniciar estratégias para recuperação de dados.

SIM

Atualizar o Sistema de  
Informações sobre Mortalidade  

com as correções cabíveis.

SIM

NÃOSIM

Uso de  
formulário padrãoxii

Uso de  
formulário padrãox

SIHiii
Sinaniv 

intoxicação 
exógenav

Bases de dados do  
Instituto Médico-Legal  

e/ou Delegacias de Polícia.vii

Bases de dados do Departamento  
de Trânsito e/ou da Polícia 

Rodoviária Federal.vii

Sinaniv 
violênciavi

Busca em bases de dados da saúde,  
da segurança pública e dos Departamentos  
de Trânsito e/ou Polícia Rodoviária Federal.ii

A circunstância da causa externa foi esclarecida?

FIGURA 15 Fluxograma de estratégias para qualificação do registro de mortes por causas externas 

A circunstância da causa  
externa foi esclarecida?

NÃO

Fonte: elaboração dos autores.
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iLevar em consideração a relação de prioridades inserida no protocolo.
iiA busca em bases de dados deve ser a primeira estratégia a ser escolhida. Sugere-se iniciar pelo linkage do SIM com  
o SIH. Na sequência, utilizar as bases de dados considerando a ordem mais adequada para a equipe.
iiiSistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde. A causa da hospitalização registrada no SIH pode 
ser útil para identificar a circunstância da morte por causa externa de intenção indeterminada.
ivSistema de Informações de Agravos de Notificação.
vObservar as variáveis: grupo do agente tóxico e agente tóxico, via de exposição, circunstância da contaminação 
(visando identificar se foi acidental, homicídio, tentativa ou suicídio), acidente de trabalho.
viObservar as variáveis: local de ocorrência da violência, meio de agressão, lesão autoprovocada, tipo de violência, 
violência relacionada ao trabalho e circunstância da lesão.
viiAlguns locais já disponibilizam bases de dados digitais, possibilitando, dessa forma, o relacionamento entre as bases 
de dados.
viiiLembrar sempre: a DO preenchida pelo médico nunca, em hipótese alguma, deve ser rasurada, alterada ou editada. 
As atualizações são todas realizadas no Sistema de Informações sobre Mortalidade para fins estatísticos e epide-
miológicos.
ixTrata-se do processo contínuo de monitoramento, análise e arquivamento de menções. Recomenda-se o uso da plata-
forma Epidemic Intelligence form Open Sources (EIOS).
xFormulário para coleta de dados em instituições da Saúde e da Segurança Pública e para busca em mídias de internet.
xiVerificar se o hospital possui Núcleo Hospitalar de Epidemiologia (NHE). xiiFormulário para coleta de dados em 
domicílio.
xiiiSe o município de emissão da DO for diferente do município de residência, a ficha de investigação deve ser preenchida 
pelo município de residência.
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15 ATRIBUIÇÕES

Por meio deste protocolo, o Ministério da Saúde e o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública assumem que o trabalho de registro e qualificação dos dados sobre mortes 
por causas externas é intersetorial. Portanto, demanda atividades/atribuições de 
diferentes instituições, especialmente os setores da Saúde e da Justiça. Dessa maneira, 
elencam-se algumas atribuições para os dois setores visando à otimização do processo 
de trabalho aqui detalhado (Figura 16).
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SAÚDE*

Ministério da Saúde, 
gestora nacional do 
Sistema de Informações 
sobre Mortalidade (SIM)

Secretarias Municipais  
de Saúde, gestoras do SIM 
no âmbito municipal

 � Estabelecer plano de trabalho com o Ministério da 
Justiça e Segurança Pública visando ao aprimoramento 
da qualidade dos dados sobre óbitos por causas 
externas registrados no SIM.

 � Atualizar, quando necessário, o protocolo para a 
qualificação dos registros das mortes por causas externas.

 � Executar rotina de linkage entre o Sistema de 
Informações Hospitalares e o SIM.

 �Monitorar a qualidade dos dados sobre mortalidade por 
causas externas no Brasil registrados no SIM.

 � Divulgar informações e análises epidemiológicas sobre 
mortalidade por causas externas.

 � Coletar, processar, consolidar e avaliar os dados 
provenientes das unidades notificantes.

 � Desenvolver ações para o aprimoramento da qualidade 
do registro das mortes por causas externas, entre elas 
no escopo deste protocolo: selecionar os registros que 
serão trabalhados; organizar fluxo para preenchimento do 
formulário de coleta de dados; monitorar o resultado da 
coleta; organizar grupo de discussão para conclusão dos 
resultados obtidos; atualizar, quando necessário, o SIM. 

 � Promover discussão com os Institutos Médico-Legais 
sobre preenchimento da Declaração de Óbito.

 � Divulgar, amplamente, dados epidemiológicos sobre 
mortalidade por causas externas.

Secretarias Estaduais  
de Saúde, gestoras do SIM  
no âmbito estadual

 � Consolidar e avaliar os dados provenientes das unidades 
notificadoras no âmbito do seu território.

 � Desenvolver ações visando ao aprimoramento da 
qualidade da informação.

 � Estabelecer plano de trabalho com a Secretaria de 
Segurança Pública visando qualificar o registro das 
mortes por causas externas no SIM.

 � Participar, quando pertinente, das discussões sobre a 
melhoria da qualidade dos dados por causas externas.

 �Monitorar a qualidade dos dados sobre mortalidade  
por causas externas no estado registrados no SIM.

 � Divulgar informações e análises epidemiológicas sobre 
mortalidade por causas externas no âmbito do estado.

REPRESENTAÇÕES ALGUMAS ATRIBUIÇÕES

FIGURA 16 Responsáveis pela melhoria da qualidade dos registros das mortes por causas 
externas e suas atribuições

continua
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JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Ministério da Justiça  
e Segurança Pública**

 � Elaborar recomendações nacionais de fluxo de dados 
acerca das mortes por causas externas ou suspeitas 
de o serem dos Institutos Médico-Legais para equipes 
gestoras do Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM) das Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde.

 � Estimular a instituição de grupos de trabalho no 
âmbito dos Institutos Médico-Legais para melhorias na 
qualificação dos registros das mortes por causas externas.

 � Fomentar a construção de um módulo com dados sobre 
mortes por causas externas no Sistema de Gestão de 
Criminalística no âmbito dos Institutos Médico-Legais 
para registro dos dados relevantes para a vigilância 
epidemiológica dos óbitos com suspeita de causa 
externa e para comunicação de casos.

 � Apoiar a Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente 
do Ministério da Saúde visando à melhoria da qualidade 
dos dados dos óbitos por causas externas.

 � Participar de encontros estaduais juntamente com a 
SVSA, a SMS, a SES e as Secretarias de Segurança Pública 
para discussões acerca da qualidade dos registros de 
mortes por causas externas.

 � Realizar, em conjunto com a SVSA/MS, a proposta 
de questionário para a elaboração do diagnóstico 
situacional dos Institutos Médico- Legais.

Fonte: elaboração dos autores.

*Baseado na Portaria SVS n.o 116, de 11 de fevereiro de 2009. 

**Baseado no Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da 
Saúde e a Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

conclusão

REPRESENTAÇÕES ALGUMAS ATRIBUIÇÕES
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas

  

NOTA TÉCNICA Nº 78/2023-CGIAE/DAENT/SVSA/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de Nota Técnica conjunta entre a Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente,
do Ministério da Saúde, e a Secretaria Nacional de Segurança Pública, do Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública, que dispõe sobre orientações acerca da cooperação técnica para o acesso das equipes
da vigilância epidemiológica, principalmente das gestões do Sistema de Informações sobre Mortalidade, a
dados selecionados dos Ins�tutos Médico-Legais visando a melhoria do registro da circunstância das
mortes por causas externas.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

2.1. A disponibilidade da informação, baseada em dados válidos e confiáveis, é condição
essencial para a análise obje�va da situação sanitária, assim como para a tomada de decisões baseadas
em evidências. No que diz respeito aos dados sobre mortalidade, a Organização Mundial da Saúde (OMS)
recomenda que os médicos registrem, nos atestados de óbito, todas as causas que es�veram presentes
no momento da morte, assim como aquelas que, de qualquer forma, tenham contribuído para o desfecho
óbito1.

2.2. Nesse contexto, destacam-se as imprecisões na iden�ficação da causa básica. No que diz
respeito às causas externas de morte, tema desta Nota Técnica, tem-se que, no Brasil, em 2021, segundo
dados do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), dos 149.322 óbitos por esse �po de causa,
13.843 (9,3%) apresentaram circunstância indeterminada, o que prejudica as análises epidemiológicas, e
por via de consequência, as polí�cas públicas visando a sua prevenção.

2.3. Iden�ficar corretamente a causa básica é importante dado que, do ponto de vista da
prevenção das mortes, é necessário interromper a sequência de eventos que conduziram a ela. Assim
como, ins�tuir a cura em algum ponto, visto que o obje�vo mais eficaz da saúde pública é “prevenir a
causa precipitante, a fim de que ela não atue, fator que será evitado, exatamente, prevenindo a causa
básica de cada morte”1.

2.4. No Brasil, os dados sobre óbitos são captados por meio da Declaração de Óbito (DO),
documento-padrão do Ministério da Saúde, para registro no Sistema de Informações sobre Mortalidade
(SIM). O preenchimento da DO, de acordo com a legislação brasileira, é um ato médico, sendo obrigatória
sua emissão, pelos Ins�tutos Médico-Legais (IML), para mortes não naturais.2 Assim, para que se possam
produzir esta�s�cas vitais e epidemiológicas confiáveis, é indispensável o compromisso do médico em
garan�r a fidedignidade e a completude dos dados registrados. E, como é de conhecimento, dados
qualificados são o pilar sobre o qual se apoia a construção de polí�cas públicas para prevenção de novas
mortes.

2.5. Diante disso, há também que se considerar que, se por um lado a gestão do SIM está sob
responsabilidade do Ministério da Saúde e das Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, por outro, a
qualidade do preenchimento da DO para causas externas está sob os cuidados dos setores de Segurança
Pública no país.2
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3. DIFICULDADE PARA OBTENÇÃO DOS DADOS NECESSÁRIOS PARA O PREENCHIMENTO DA
DECLARAÇÃO DE ÓBITO NO CONTEXTO DA MEDICINA LEGAL

3.1. No contexto da medicina legal, quando da morte por causa externa, a DO é preenchida por
médicos legistas, atuantes nos IML, que são os responsáveis por informar a intencionalidade da violência:
acidente, homicídio ou suicídio.2,3 Deve, ainda, ser registrado o �po de trauma sofrido, como queda,
lesões por arma de fogo, afogamento, entre outras, que estão dispostas na 10ª Revisão da Classificação
Esta�s�ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10).1

3.2. A intencionalidade da violência, definida na medicina legal como “Causa Jurídica da
Morte”, é representada pela variável 48 da DO atualmente em uso, sendo des�nada para fins
exclusivamente esta�s�cos. Essa informação é geralmente ob�da a par�r de registros preliminares
(policiais e hospitalares) referentes ao óbito, não correspondendo, portanto, ao resultado da apuração
policial, o que se dá somente após a conclusão do inquérito, momento posterior ao de emissão da DO.
Além disso, para alguns casos, ficam pendentes os resultados de exames complementares, como
toxicológicos e anatomopatológicos, solicitados a par�r da necropsia. Essas são razões comumente
referidas, por médicos legistas, para jus�ficar as dificuldades quanto ao completo preenchimento da DO,
mo�vando alguns a registrarem, na causa básica da morte, apenas o �po de trauma sofrido,
permanecendo a causa jurídica / circunstância em que se deu o óbito como ignorada.4

4. RESGATE DE DADOS PELAS EQUIPES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.1. Par�ndo das dificuldades encontradas pelo médico legista para garan�r a qualidade do
preenchimento da DO no contexto das causas externas, a emissão sem indicação da circunstância
demanda um esforço adicional da equipe gestora do SIM para o resgate de dados, visando a qualificação
do referido sistema.5 As buscas se dão em diversas fontes, como IML, delegacias de polícia, hospitais e as
mais diversas bases de dados, como a do Sistema de Informação Hospitalar (SIH) do Sistema Único de
Saúde e o Sistema de Informações de Agravos de No�ficação (Sinan).

4.2. No que diz respeito ao resgate de dados no IML, é importante que o trabalho da vigilância
epidemiológica seja facilitado, no sen�do de adequar fluxos e seleção dos dados que possam ser
acessados. Ou seja, concluído o inquérito policial e/ou liberados os resultados de exames, uma estratégia
plausível é o compar�lhamento desses dados, pelos IML, para as equipes de vigilância epidemiológica.

4.3. É mister lembrar que a atualização dos dados se dá apenas no SIM. A DO é um documento
oficial e nunca, em hipótese alguma, deve ser alterada.

5. CONCLUSÃO

5.1. Diante do exposto, a Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública orienta o compar�lhamento, às equipes das Secretarias Municipais e/ou Estaduais de
Saúde, de planilha de dados (ou de outro meio), contendo os registros das mortes cer�ficadas sem
circunstância do evento, com frequência mensal.

5.2. A citada planilha (não sendo a única estratégia) deve considerar o consolidado de dados
advindos de bole�ns de ocorrência, guia de remoção de cadáver, resultados de exames, livro de registro
de óbitos, laudos de necropsia e/ou bases de dados existentes.

5.3. Para isso, sugere-se o estabelecimento de uma parceria colabora�va entre os órgãos
periciais médico-legais e a gestão do SIM municipal e/ou estadual, visando o desenvolvimento de
acordos, considerando, entre outros pontos, como será o compar�lhamento dos dados, podendo ser:

Envio de dados, do IML à equipe do SIM, por mídia digital;

Ida da equipe do SIM ao IML, para recuperação do dado;

 uma vez definido pela ida ao IML, deixar explícito qual o setor do IML ficará responsável para
receber a equipe do SIM;

Envio do formulário de coleta dos dados para preenchimento pelo IML que emi�u a DO e reenvio à
equipe do SIM.
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5.4. Cumpre destacar que, em relação ao sigilo das informações acessadas pela equipe do SIM
nos órgãos de perícias médico-legais, todo e qualquer servidor do SIM que �ver acesso a dados sensíveis
nos IML passará a ter responsabilidade é�ca e legal de manter sigilo, e estará sujeito as penalidades
cabíveis no caso de divulgação de informações não per�nentes a inves�gação do óbito.

5.5. Outros desenhos de periodicidade e da forma de compar�lhamento de dados da
Segurança Pública para o SIM podem ser desenvolvidos pelas equipes locais, de acordo com suas
realidades.

5.6. O rol mínimo de dados a ser observado para qualificar a circunstância do óbito está
descrito no Quadro 1. Além disso, é necessário considerar o compar�lhamento de variáveis que
facilitarão o pareamento com os dados do SIM e/ou também poderão qualificar outras variáveis da DO:

1- Número da DO
2- Nome do falecido
3- Filiação
4- Data de nascimento
5- Idade
6- Sexo
7- Raça/Cor
8- Ocupação
9 - Número do bole�m/registro de ocorrência
10- Município de ocorrência do óbito
11- Acidente de trabalho
 

Variáveis Descrição mais ulizada na saúde
pública Termo mais ulizado na medicina Legal

Circunstância do
óbito

Verificação do �po de causa externa:
suicídio, homicídio, acidente

Tipos: suicídio, homicídio, acidente, natural,
indeterminada

Local de
ocorrência do
acidente ou

violência

Trata-se do local onde a causa externa
aconteceu que, não necessariamente,

foi onde ocorreu o óbito.
As possibilidades são: residência,

habitação cole�va, área para prá�ca
de esportes, via pública, áreas de

comércio e de serviços, áreas
industriais e em construção, outros

locais especificados.

As possibilidades são: residência, via pública,
áreas comerciais, unidades de saúde, sistema
prisional, lagos/rios/cachoeiras/praia, outros.

Resultado de
exame

toxicológico

Registro das substâncias ou
contaminantes envolvidos:

medicamento, agrotóxico, produtos
de uso domés�co, drogas lícitas ou

ilícitas, bebidas, entre outros

Registro das substâncias ou contaminantes
envolvidos: medicamentos psicotrópicos,

outros medicamentos,
agrotóxicos/praguicidas, drogas ilícitas de

abuso, álcool, entre outros

Tipo de arma
u�lizada

Arma de fogo; objeto cortante, objeto
contundente, outros

Instrumento/meio u�lizado: contundente,
cortante, �sico, químico, �sico-químico,
perfurocontundente, perfurocortante,

cortocontundente, tec.
Condição da

ví�ma de acidente
de transporte

Pedestre, condutor, passageiro ***

Meio de
locomoção da

ví�ma de acidente
de transporte

A pé, bicicleta, motocicleta,
automóvel, ônibus, transporte pesado ***

Outra parte
envolvida no

A pé, bicicleta, motocicleta,
automóvel, ônibus, transporte

***
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acidente de
transporte, caso

haja

pesado, animal, objeto fixo

Causas acidentais
não trânsito Queda, afogamento, envenenamento Queda, afogamento, envenenamento etc.

Quadro 1 – Conjunto mínimo de variáveis para compar�lhamento da Segurança Pública para a equipe
gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade
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APÊNDICE B | FORMULÁRIO PARA QUALIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DE MORTES POR CAUSAS EXTERNAS 

Estabelecimentos de saúde, da segurança pública e busca na internet

FORMULÁRIO PARA QUALIFICAÇÃO DOS REGISTROS DAS MORTES POR CAUSAS EXTERNAS 

Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente
Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis      
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas
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Data da busca dos dados
  ____|____|____|____|____|____|____|____

Nº Declaração de Óbito21

  ___|___|___|___|___|___|___|___| - ___|___   ___|___|___|___
CID causa básica original3

Nome do falecido4

  IML
  Delegacia

  Hospital   Imprensa
Fonte dos dados7

  Outro estabelecimento de saúde
  Hospital   Outro estabelecimento de saúde   Via pública 

  Domicílio

  UPA 

  Aldeia indígena

  Instituição de longa permanência para
  idoso/casa de repouso

  Outro (especificar)

Local de ocorrência do óbito8

5 6Situação de rua Privação de liberdade  Não  Sim   Ignorado   Não  Sim   Ignorado
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Outros:
  Residência
  Via pública 

  Habitação coletiva   Área para prática esporte/atletismo   Escolas   Via pública   Local não especificado
Local de ocorrência do acidente ou violência

BUSCA EM EQUIPAMENTOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

9

  Área de comércio/serviço   Área industrial/em contrução

Nome do estabelecimento da segurança pública10 Nº Registro/Laudo11

12 Circunstância da morte descrita na ocorrência policial
(Registros que acompanham o corpo ao IML - verificar todos os boletins de ocorrência ou outro relatório)

15 Circunstância da morte descrita no laudo da necropsia da medicina legal
(anotar resultados necroscópicos, laboratoriais/toxicológico e anatomopatológico)

14 Circunstância da morte descrita na ficha de encaminhamento de corpo do hospital ou SVO para o IML

13 Nº Ocorrência policial 
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0

2
3
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Algumas definições gerais

Causas externas de morte: são todas as lesões que produziram a morte, ou que contribuíram para ela, e as circunstâncias de acidente ou da violência que 

produziram essas lesões.     

Causa básica (mortes não naturais): é definida como as circunstâncias do acidente ou violência que produziram a lesão fatal.        

Acidentes: podem ser caracterizados como um acontecimento imprevisto, em geral indesejável, que produz lesões de caráter traumático que podem atingir 

pessoas sadias e doentes. 

Violências: são caracterizadas por uma ação brutal e opressora que em geral faz uso da força, das armas ou de outros meios agressivos. Podem ser autoprovo-

cadas (suicídio) ou infligidas por outra pessoa com a intenção de ferir ou matar (homicídio).     

Circunstância de morte: a circunstância diz respeito ao exato tipo de acidente ou violência que produziu (motivou) as lesões de morte (fraturas, traumatismos, 

ferimentos, queimaduras e intoxicações). Por exemplo, pedestre traumatizado em colisão com um veículo a pedal, queda de um andaime, autointoxicação 

voluntária por álcool, entre outras.                                                                                                                                           

Note que os códigos do Capítulo XIX, da CID-10 (Lesão, envenenamento e algumas outras consequências de causas externas -S00-T98) são usados para 

identificar a natureza da lesão. Esses códigos não podem ser considerados causa básica, mas são importantes para classificar a natureza da lesão.   

Atenção: A “hemorragia” e a “anemia aguda”, quando informada como consequência de algum trauma (codificado no Cap XIX da CID-10), devem ser entendidas 

como “hemorragia traumática recidivante ou secundária” (T79.2) e “anemia aguda traumática (T79.2), respectivamente.

Preenchimento do formulário

O “Formulário para qualificação dos registros das mortes por causas externas” é proposto pela Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas/Da-

ent/SVSA-MS para apoiar o resgate de dados que favorecerão a elucidação da circunstância da morte por causa externa. Ele é parte integrante da publicação 

“Qualificação dos registros das mortes por causas externas no Brasil” e deve ser utilizado pela equipe gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade frente 

à necessidade de qualificar os registros inespecíficos, ou seja, que não é conhecida circunstância da morte: se homicídio, suicídio ou acidente.

Dados sobre a circunstância da morte

Por meio das variáveis desse bloco, tem-se como objetivo captar dados que apoiarão na elucidação da circunstância da morte. Ou seja, se captadas completa-

mente e com a melhor qualidade possível, pode-se definir se houve um acidente, um homicídio ou um suicídio.

Fonte dos dados: anotar onde a busca por dados foi realizada. Atenção: é possível marcar mais de uma opção. Caso a busca tenha acontecido no Instituto 

Médico-Legal e no hospital, marcar as duas opções. 

Local de ocorrência do óbito: escolher entre as opções, onde o óbito ocorreu. Atente-se ao fato que o local de ocorrência do óbito pode ser diferente do local de 

ocorrência do evento e do de emissão da Declaração de Óbito.

Local de ocorrência do acidente ou violência: selecionar a opção que se aplica ao local onde aconteceu o evento que levou a pessoa à morte.

Busca de dados em equipamentos da Segurança Pública

Aqui serão preenchidos os dados que foram obtidos em equipamentos como Instituto Médico-Legal ou Delegacia de Polícia

Nome do estabelecimento da segurança pública: anotar o nome do estabelecimento da segurança pública de onde os dados serão coletados

Número do registro/laudo: anotar o número do registro e/ou do laudo de necropsia que foi utilizado como fonte de dados.

Circunstância descrita na ocorrência policial: registrar todo e qualquer dado que possa ser útil para elucidação da circunstância do óbito por causa externa. Você 

precisa identificar, ao máximo, todos os registros que acompanharam o corpo ao Instituto Médico-Legal, como boletins de ocorrência ou outro relatório policial 

disponível.

Se possível verificar as informações da criminalística sobre a cena do evento que podem contribuir para a definição da circunstância do óbito. A criminalística 

produz prova técnica ou prova pericial, mediante a análise científica de vestígios produzidos e deixados na prática do delito. Fornece provas técnicas acerca de 

locais, materiais, objetos, instrumentos e pessoas, para a instrução de processos criminais.

Circunstância da morte descrita na ficha de encaminhamento do corpo do hospital ou SVO para o IML: identificar a ficha de encaminhamento e transcrever 

ao formulário qual a circunstância descrita. Anote, ao máximo, os registros encontrados.

Circunstância da morte descrita no laudo da necropsia da medicina legal: anotar resultados necroscópicos, laboratoriais, toxicológico e anatomopatológico. 

Ou seja, o maior número de informações possível.

Busca de dados em equipamentos da Saúde
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19 Circunstância da morte descrita no Centro de Controle de Intoxicações/similares
(anotar resultados que ajudem a esclarecer o evento, principalmente suicídios)

  Sim   NãoExame toxicológico realizado? Se sim, anotar os resultados

BUSCA DE DADOS EM MÍDIAS DIVERSAS
20 Circunstância da morte descrita em notícias da imprensa

(informações que ajudem a esclarecer o evento, principalmente acidentes de trânsito e homicídios)

  Acidente de transporte
  Outro, especificar
  Se causa natural, descrever:

  Causa natural   Ignorado
  Outras causas acidentais   Suicídio   Homicídio   Intervenção legal

Circunstância da morte:21

  Queda   Outro, especificar

  Se envenenamento/intoxicação exógena, informar substâncias:

  Se afogamento, especificar local:

  Se afogamento, especificar local:

  Se envenenamento/intoxicação exógena, informar substâncias:

  Se queda do mesmo nível, especificar:

  Afogamento   Envenenamento
Se outras causas acidentais, especificar o tipo: 23

  Enforcamento   Intoxicação exógena

  Outro, especificar:

  Afogamento  Arma de fogo   Precipitação de lugar elevado
Se suicídio, informar o meio:24

A vítima   Pedestre   Condutor   Passageiro   Ignorado

O meio de locomoção   A pé

Se arma de fogo:   Arma de fogo de mão   Arma de fogo de cano longo

Se arma de fogo:   Revólver/pistola (de mão)   Arma de fogo de cano longo (espingarda, carabina ou arma de fogo de maior calibre)

  Arma de fogo   Outro, especificar  Objeto cortante   Objeto contundente   Estrangulamento
Se homicídio, informar o meio:25

  Não   Ignorado   Se sim, breve descrição
Acidente de trabalho:26

  Na gradidez   No parto

  Não ocorreu nestes períodos   Não se aplica   Ignorado

  No abortortamento   Até 42 dias após o parto   De 43 dias a 1 ano após o parto
A morte de mulher em idade fértil ocorreu:27

  Bicicleta   Motocicleta   Automóvel   Ônibus   Transporte pesado   Ignorado

A outra parte envolvida   Bicicleta   Motocicleta   Automóvel
  Não há outra parte envolvida
  Ignorado

  Objeto fixo   Outro, especificar
  Veículo ferroviário   Ônibus/transporte pesado   Animal

Se acidente de transporte, especificar:22

  Outro, especificar

BUSCA EM EQUIPAMENTOS DA SAÚDE
Nome do estabelecimento da saúde16

18 Circunstância da morte descrita em prontuário no hospital de ocorrência do óbito
(anotar resultados de laudos/exames que ajudem a esclarecer o evento)

Nº do prontuário17
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Nome do estabelecimento da saúde: anotar o nome do estabelecimento da saúde de onde os dados serão coletados

Circunstância da morte descrita em prontuário no hospital de ocorrência do óbito: anotar resultados de laudos, exames ou qualquer outro dado que ajude a 

esclarecer o evento.

Circunstância da morte descrita no Centro de Controle de Intoxicações/similares: Anotar resultados que ajudem a esclarecer o evento, principalmente 

suicídios. Caso tenha feito exame toxicológico, marcar que sim e anotar os resultados. Caso não tenha feito, marcar como não.

Busca de dados em mídias diversas

Circunstância da morte descrita em notícias da imprensa: aqui há opção de registrar dados que foram captados em jornais televisivos e/ou impressos, redes 

sociais, clipping e outros. Deve-se anotar tudo que venha a apoiar a elucidação da circunstância da causa de morte.

Conclusão da circunstância de morte conforme dados recuperados

A partir dos dados do bloco anterior, o técnico responsável pelo preenchimento do formulário identificará:

Circunstância da morte: registrando se foi acidente de transporte, outras causas acidentais, suicídio, homicídio, intervenção legal, outro, ignorado ou ainda causa 

natural.

Vale lembrar que essa questão aceita apenas uma resposta!

A partir da identificação da circunstância, segue-se com os demais dados para qualificação da codificação da causa de morte:

Se acidente de transporte, especifique: a vítima (a pessoa que morreu era pedestre? Condutor?), o meio de locomoção da vítima e se havia ou não outra parte 

envolvida

Se outras causas acidentais, especifique se foi: queda, afogamento, envenenamento, outro. 

Se foi queda do mesmo nível, especifique como ocorreu a queda, indicando a condição envolvida (por ex., patins, skate, outro).

Se foi envenenamento/intoxicação exógena: anote as substâncias envolvidas.

Se foi suicídio, informe o meio. Caso o meio tenha sido arma de fogo, identifique-a. Ou ainda, se foi envenenamento, informe a substância.

Se foi homicídio, informe o meio. Caso tenha sido arma de fogo: identifique-a.

Informações complementares

Registre, primeiramente, se foi acidente de trabalho ou não. Caso tenha sido, faça uma breve descrição.

A variável seguinte, se refere ao óbito de mulher em idade fértil (de 10 a 49 anos): Assinalar com “X” o quadro correspondente à situação gestacional ou 

pós-gestacional em que ocorreu o óbito, se for o caso. Este é um campo que pode ajudar a identificar óbitos maternos, especialmente quando as causas do óbito 

materno estão fora do capitulo XV Gravidez, parto e puerpério (O00 a O99) da CID10.

Por fim, registre dados adicionais para o esclarecimento do tipo de violência e relacionados a crimes de intolerância (aversão, repulsa, ódio) a mulheres, 

orientação sexual, gênero, raça e/ou etnia, religião, condição social, estrangeiros (em especial refugiados) e outros.

Dados do profissional responsável pelo preenchimento do formulário

Registre seu nome e telefone para contato. Isso será útil para discussão de possíveis dúvidas

Requalificação das causas da morte após recuperação dos dados (preenchimento pelo codificador)

Esse bloco é de responsabilidade, se possível, de um médico(a) e, obrigatoriamente, de um codificador 

Assinalar a informação que contribuiu para mudança da causa original: aqui é possível assinalar mais de uma resposta.

Deve-se também justificar a mudança da causa básica de morte: com base nos achados mais relevantes.

Por fim, registra-se o nome do codificador e o telefone para contato.

Alteração da causa básica no Sistema de Informações sobre Mortalidade (destinado à secretaria municipal de saúde)

Esse é o último bloco. Nele registra-se a causa básica da pós-qualificação e a data da alteração.
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  Ocorrência policial   IML   Hospital   Família   Notícias da imprensa   Outro
Fonte da informação que contribuiu para a mudança da causa básica original31

Justificativa para mudança da causa da morte (quais achados e exames foram mais relevantes para a qualificação da circunstância):32

Codificador33

Telefone de contato

ALTERAÇÃO DA CAUSA BÁSICA NO SIM (DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Data alteração da causa básica34 Causa básica pós-investigação35
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  Acidente de transporte

  Outro, especificar   Ignorado   Causa natural

  Outras causas acidentais   Suicídio   Homicídio   Intervenção legal
Circunstância da morte:30

Devido ou como consequência de:

Devido ou como consequência de:

Devido ou como consequência de:

CID
Doença ou estado mórbido que 
causou diretamente a morte  
   
Causas antecedentes   
 
Estados mórbidos, se existirem, que 
produziram a causa acima registrada, 
mencionado-se em último lugar a 
causa básica

Outras condições significativas 
que contribuíram para a morte, e 
que não entraram, porém, na 
cadeia acima

a

b

c

d

Parte 1

Parte 2

DADOS DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO

Nome Telefone de contato29

Outras observações relevantes (se disponível,  informar crimes de ódio, tais como feminicídio, homo/transfobia, racismo e outros)28
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APÊNDICE C | FORMULÁRIO PARA QUALIFICAÇÃO DO REGISTRO 
DE MORTES POR CAUSAS EXTERNAS – VISITA DOMICILIAR 

RECUPERAÇÃO DE DADOS PARA A QUALIFICAÇÃO DAS CAUSAS EXTERNAS DE MORTE
Visita domiciliar

Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente
Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis      
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas

DADOS DA DECLARAÇÃO DE ÓBITO (recuperar dados ausentes na DO)

Data da busca dos dados   ____|____|____|____|____|____|____|____

Nº Declaração de Óbito1 Data do óbito2

  ___|___|___|___|___|___|___|___| - ___|___   ___|___|___|___  ___|___|___|___|___|___|___|___
CID causa básica original3
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19 Saberia dizer como foi a situação/acontecimento que causou a morte? Se a pessoa não relatar, perguntar onde ocorreu e os outros envolvidos no evento.
Consulte os itens do bloco "conclusão" para perguntar informações não relatadas pela família. 

Atenção! Antes de iniciar a entrevista, por favor, esclareça o objetivo da visita e em seguida identifique, entre os presentes no domicílio, as pessoas que sabem informar 
como aconteceu o fato que levou a pessoa à morte. Entre elas selecione aquela que será entrevistada. As informações podem ser complementadas por outras presentes 
durante a entrevista. O seu tom de voz é muito importante assim como sua postura.

A entrevista é uma relação de confiança, não emita juízo de valor em relação ao entrevistado ou à família. Além disso, não comente sobre outras entrevistas. Deixe o 
entrevistado à vontade e ao se despedir, agradeça pela colaboração e se coloque à disposição para os esclarecimentos que forem solicitados. 
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  Acidente de transporte

  Outro, especificar
  Se causa natural, descrever:

  Causa natural   Ignorado
  Outras causas acidentais   Suicídio   Homicídio   Intervenção legal

Circunstância da morte:20

A vítima   Pedestre   Condutor   Passageiro   Ignorado

O meio de locomoção   A pé   Bicicleta   Motocicleta   Automóvel   Ônibus   Transporte pesado   Ignorado

A outra parte envolvida   Bicicleta   Motocicleta   Automóvel
  Não há outra parte envolvida
  Ignorado

  Objeto fixo   Outro, especificar
  Automóvel   Ônibus/transporte pesado   Animal

Se acidente de transporte, especificar:21

  Outro, especificar

CIRCUNSTÂNCIA DE MORTE CONFORME DADOS RECUPERADOS COM A FAMÍLIA
(os itens seguintes podem ser usados como roteiro paraperguntar mais informações não relatadas pela família)
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a)   Queda   Outro, especificar

  Se envenenamento/intoxicação exógena, informar substâncias:

  Se queda do mesmo nível, especificar:

  Afogamento   Envenenamento
Se outras causas acidentais, especificar o tipo: 22

  Se envenenamento/intoxicação exógena, informar substâncias:

  Enforcamento   Intoxicação exógena

  Outro, especificar:

  Arma de fogo   Precipitação de lugar elevado
Se suicídio, informar o meio:23

Se arma de fogo:   Arma de fogo de mão   Arma de fogo de cano longo

Se arma de fogo:   Arma de fogo de mão   Arma de fogo de cano longo

  Arma de fogo   Outro, especificar  Objeto cortante   Objeto contundente
Se homicídio, informar o meio:24
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DADOS DO DO ENTREVISTADOR DE CAMPO

  Não   Se sim, breve descrição
Acidente de trabalho:25

28

Outras observações relevantes (se disponível,  informar crimes de ódio, tais como feminicídio, homo/transfobia, racismo e outros)27

  Na gradidez   No parto

  Não ocorreu nestes períodos   Não se aplica   Ignorado

  No abortortamento   Até 42 dias após o parto   De 43 dias a 1 ano após o parto
A morte de mulher em idade fértil ocorreu:26

  Acidente de transporte

  Outro, especificar   Ignorado   Causa natural

  Outras causas acidentais   Suicídio   Homicídio   Intervenção legal
Circunstância da morte:29

Devido a como consequência de:

Devido a como consequência de:

Devido a como consequência de:

CID
Doença ou estado mórbido que 
causou diretamente a morte  
   
Causas antecedentes   
 
Estados mórbidos, se existirem, que 
produziram a causa acima registrada, 
mencionado-se em último lugar a 
causa básica

Outras condições significativas 
que contribuíram para a morte, e 
que não entraram, porém, na 
cadeia acima

a

b

c

d

Parte 1

Parte 2

Nome Telefone de contato

V
er

sã
o

 0
1/

11
/2

02
3

Codificador31

Telefone de contato

ALTERAÇÃO DA CAUSA BÁSICA NO SIM (DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Data alteração da causa básica32 Causa básica pós-investigação33
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Justificativa para mudança da causa da morte (quais achados e exames foram mais relevantes para a qualificação da circunstância):30
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APÊNDICE D | NOTA TÉCNICA N.O 60/2023

Dispõe sobre orientações gerais para parceria de trabalho entre a equipe gestora do 
Sistema de Informações sobre Mortalidade e a de vigilância de violências

15/12/2023, 11:46 SEI/MS - 0035499642 - Nota Técnica
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas

  

NOTA TÉCNICA Nº 60/2023-CGIAE/DAENT/SVSA/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de nota técnica conjunta entre a Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE) e a Coordenação-Geral de
Vigilância Doenças e Agravos não Transmissíveis (CGDANT) que dispõe sobre orientações gerais para cooperação técnica no compar�lhamento de bases de dados
entre as  equipes municipais e estaduais da Vigilância de Violências e Acidentes e a equipe gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM)/vigilância
epidemiológica do óbito, visando qualificar o registro da circunstância da causa externa de morte no SIM.

2. ANÁLISE

2.1. Os acidentes e as violências despontam como principais causas de morte no Brasil. Em 2021, por exemplo, foram 149.322 registros, representando
8,1% das mortes ocorridas e registradas no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). Essa magnitude, por si, já é suficiente para nortear a construção de
polí�cas públicas visando a prevenção e reversão da problemá�ca. Porém, ressalta-se a necessidade de verificar a qualidade desses dados, especialmente, a
frequência de eventos cuja intenção é indeterminada, ou seja, não há menção da circunstância: se acidente, suicídio ou homicídio.

2.2. Ainda em 2021, verificou-se que 9,3% das mortes por causas externas foram classificadas como de intenção indeterminada. Esse resultado limita o
valor dos dados para análise de situação de saúde e pode ser jus�ficado por nem sempre o legista ter conhecimento sobre a circunstância da morte no momento
do preenchimento da Declaração de Óbito (DO). Há que se considerar também o rito da inves�gação pericial, bem como o tempo des�nado para o resultado de
exames laboratoriais.

2.3. Ou seja, causas externas inespecíficas de mortalidade são diagnós�cos que não definem as circunstâncias do acidente ou da violência que
produziram a lesão fatal ou que permanecem incompletas. Assim, esclarecem pouco a situação de saúde da população, sendo pouco específicas para se pensar a
prevenção das mortes. Entre as mais frequentes no Brasil, conforme a CID-10, temos: eventos cuja intenção é indeterminada (Y10-Y34), exposição a fatores não
especificados (X59) e acidentes de transporte terrestre não especificados (V87-V89).

2.4. Por outro lado, a disponibilidade da informação, baseada em dados válidos e confiáveis, é condição essencial para a análise obje�va da situação
sanitária, assim como para a tomada de decisões baseadas em evidências. Sendo assim, é importante que sejam consideradas algumas estratégias de
qualificação dos dados registrados no SIM, e uma delas é o pareamento de registros entre bases de dados. Nesse sen�do, casos no�ficados de violência
interpessoal e autoprovocada do Sistema de Informações de Agravos de No�ficação (Sinan) dispõem de informações complementares para apoio à qualificação
dos registros de mortes por causas externas inespecíficas, em determinados subgrupos populacionais, par�cularmente crianças, adolescentes, mulheres, pessoas
idosas, indígenas, população LGBT e pessoas com deficiência.

2.5. Além disso, bases de dados integradas de lesões no trânsito, em municípios que, por exemplo, ins�tuíram o Programa Vida no Trânsito (PVT), e de
lesões por causas externas, como em municípios em processo de implementação do Projeto Proadi TRAUMA (Tecnologia de Rápido Acesso de Dados Unificado
para Mi�gação da Acidentalidade), são fontes com potencial de recuperação de informações sobre as circunstâncias de morte por acidentes de trânsito.

3. ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

3.1. O produto dos pareamentos entre óbitos por causas externas com as no�ficações de violências e com as bases de dados integradas de lesões por
causas externas e no trânsito auxiliará o gestor municipal do SIM na qualificação do registro da circunstância de causa externa. Esse produto é oportuno para o
gestor da Vigilância de Violências e Acidentes monitorar fatores de risco relacionados à mortalidade por violências, em populações vulneráveis de importância
local, e por lesões no trânsito.

3.2. O Quadro 1 lista as variáveis da ficha de no�ficação individual de violência interpessoal/autoprovocada que podem ser úteis para qualificação dos
registros de morte por causas externas.

Quadro 1- Variáveis da ficha de no�ficação de violência interpessoal/autoprovocada úteis para qualificação dos registros de morte por causa externa.

Número do campo Nome da variável
56 Tipo de violência
57 Meio de agressão
66 Violência relacionada ao trabalho
67 Circunstância da lesão
53 Ocorreu outras vezes?
54 A lesão foi autoprovocada?

3.3.  As bases de dados integradas de lesões por causas externas e no trânsito, podem envolver, conforme a realidade local, dados da Polícia de
Trânsito, Polícia Rodoviária Estadual, Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária Federal, secretaria municipal de trânsito, SAMU e Secretaria Municipal da Saúde.
Nessas bases são dados importantes a serem recuperados: especificações da ví�ma (pedestre, condutor, passageiro), do meio de locomoção (a pé, bicicleta,
motocicleta, automóvel, ônibus, transporte pesado, bonde, trem) e da outra parte envolvida (bicicleta, motocicleta, automóvel, ônibus, transporte pesado,
animal, objeto fixo).

3.4. A equipe gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM)/vigilância epidemiológica, nas secretarias municipais de saúde (SMS), ficará
responsável por ar�cular com a equipe de Vigilância de Violências e Acidentes o compar�lhamento de dados de violência do Sinan e os dados de trânsito do PVT,
para qualificação do SIM.

3.5. Em atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados, à equipe de Vigilância de Violências e Acidentes caberá o compar�lhamento dos dados de
forma segura, visto que contêm informações pessoais e sensíveis. Um(a) profissional da equipe gestora do SIM deve ser iden�ficado(a) para receber e se
responsabilizar pela tutela dos dados.

3.6. A periodicidade de compar�lhamento de dados será, no mínimo, trimestral.

3.7. Caberá à equipe do SIM, em parceria com a equipe de Vigilância de Violências e Acidentes, verificar a u�lidade dos dados para qualificação dos
registros de mortes por causas externas.

3.8. A atualização do SIM no que diz respeito às circunstâncias das mortes por causas externas deve seguir o disposto na publicação “Qualificação dos
registros de morte por causas externas no Brasil”.

4. CONCLUSÃO
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4.1. As informações ob�das por meio do relacionamento de diferentes bases de dados visam auxiliar e complementar os registros de óbitos por causas
externas no SIM (alvo dessa Nota Técnica).  Destaca-se que a realização de uma análise criteriosa dos dados a serem u�lizados é estratégica para qualificação dos
registros.

4.2. As coordenações gerais de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE) e de Doenças e Agravos não Transmissíveis (CGDANT), do
Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis da Secretária de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde
(DAENT/SVSA/MS) colocam-se à disposição, caso haja a necessidade de mais esclarecimentos, por meio destes contatos: CGIAE: cgiae@saude.gov.br e (61) 3315
7708. CGDANT: cgdant@saude.gov.br, lista.viva@saude.gov.br e (61) 3315 6116.

5.   REFERÊNCIAS

5.1. ORGANIZACÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Classificação Esta�s�ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 10. rev. São Paulo:
Centro da OMS para a Classificação de Doenças, 1995.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas

  

NOTA TÉCNICA Nº 66/2023-CGIAE/DAENT/SVSA/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de nota técnica conjunta entre a Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE) e a Coordenação-Geral de
Vigilância em Saúde Ambiental (CGVAM) que dispõe sobre orientações gerais para cooperação técnica no compar�lhamento de bases de dados entre a equipes
municipais e estaduais gestoras do Sistema de Informações sobre Mortalidade(SIM)/vigilância epidemiológica do óbito e a da Vigilância de Intoxicações
Exógenas, visando qualificar o registro da circunstância da causa externa de morte, no SIM.

2. ANÁLISE

2.1. Os acidentes e as violências despontam como principais causas de morte no Brasil. Em 2021, foram 149.322 registros, o que representa 8,1% das
mortes ocorridas e registradas no SIM. Essa magnitude, por si, é suficiente para nortear a construção de polí�cas públicas visando a prevenção e reversão da
problemá�ca. Porém, ressalta-se a necessidade de verificar a qualidade desses dados, especialmente, a frequência de eventos cuja intenção é indeterminada, ou
seja, não há menção da circunstância: se acidente, suicídio ou homicídio.

2.2. Ainda em 2021, verificou-se que 9,3% das mortes por causas externas foram classificadas como de intenção indeterminada, ou seja, não se
conhece a circunstância: homicídio, suicídio ou acidente. Esse resultado limita o valor dos dados para análise de situação de saúde e pode ser jus�ficado por nem
sempre o legista ter conhecimento sobre a circunstância da morte no momento do preenchimento da Declaração de Óbito (DO). Há que se considerar também o
rito da inves�gação pericial, bem como o tempo des�nado para o resultado de exames laboratoriais.

2.3. Por outro lado, a disponibilidade da informação, baseada em dados válidos e confiáveis, é condição essencial para a análise obje�va da situação
sanitária, assim como para a tomada de decisões baseadas em evidências e com obje�vo de prevenção de novas mortes. Sendo assim, é importante que sejam
consideradas algumas estratégias para qualificar os dados registrados no SIM e uma delas é o linkage com outras bases de dados. Nesse sen�do, a base de dados
de no�ficações de intoxicações exógenas, do Sistema de Informações de Agravos de No�ficação (Sinan), pode ser ú�l para qualificar os registros de mortes por
causas externas no SIM, diante de um caso de intoxicação exógena.

2.4. As mortes por envenenamento [intoxicação] com circunstância indeterminada estão descritas nos códigos Y10 a Y19, do capítulo XX da 10ª
Revisão da Classificação Internacional de Doenças (CID-10). A ficha de no�ficação do Sinan quando completa, permite iden�ficar a circunstância em que ocorreu
a intoxicação (auto infligida, acidental, trabalho etc.) e registra os agentes tóxicos envolvidos, o que facilita a qualificação da causa de morte. Desse modo, é
possível organizar estratégias para qualificação dos dados do SIM a par�r dos dados disponíveis no Sinan.

3. ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

3.1. Estão elencadas no Quadro 1 as variáveis da ficha de inves�gação de intoxicação exógena do Sinan que podem ser úteis para qualificação dos
registros de morte por causas externas, especialmente à causa básica, no SIM.

Número da variável Nome da variável
49 Grupo do agente tóxico/classificação geral
50 Agente tóxico (informar até três agentes): nome comercial/popular e Princípio a�vo
54 Via de exposição/contaminação
55 Circunstância da exposição/contaminação
66 A exposição foi decorrente do trabalho/ocupação?

Quadro 1- Variáveis da ficha de inves�gação de intoxicação exógena do Sistema de Informações de Agravos de No�ficação úteis para qualificação dos registros de morte por
causa externa no Sistema de Informações sobre Mortalidade.

3.2. A equipe gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade/vigilância epidemiológica, na Secretaria Municipal de Saúde, ficará responsável
por ar�cular com a equipe de vigilância de intoxicação exógena para compar�lhamento de dados do Sinan para qualificação do SIM.

3.3. Em atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados, à equipe de vigilância de intoxicação exógena caberá o compar�lhamento dos dados de forma
segura, visto que contêm dados pessoais e sensíveis. Um(a) profissional da equipe gestora do SIM deve ser iden�ficado(a) para receber e se responsabilizar pela
tutela dados.

3.4. A periodicidade de compar�lhamento de dados entre as equipes será, pelo menos, trimestral.

3.5. Caberá à equipe do SIM, em parceria com a equipe responsável pela vigilância de intoxicações exógenas, verificar a u�lidade dos dados para
qualificação dos registros de mortes por causas externas.

3.6. A atualização do SIM no que diz respeito às circusntâncias das mortes por causas externas deve seguir o disposto na publicação “Qualificação dos
registros de morte por causas externas no Brasil”.

4. CONCLUSÃO

4.1. As informações ob�das por meio do linkage de diferentes bases de dados visam auxiliar e complementar os registros de óbitos por causas
externas no SIM (alvo dessa Nota Técnica).  Destaca-se que a realização de uma análise criteriosa dos dados a serem u�lizados é estratégico para qualificação dos
registros.

4.2. A Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas, do Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não
Transmissíveis da Secretária de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (CGIAE/DAENT/SVSA/MS) e a Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental
(CGVAM/DSAST/SVSA/MS) colocam-se à disposição, caso haja a necessidade de maiores esclarecimentos, por meio destes contatos:

CGVAM: cgvam@saude.gov.br e (61) 3315 - 3982
CGIAE: cgiae@saude.gov.br e (61) 3315 - 7708

5. REFERÊNCIAS

 ORGANIZACÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Classificação Esta�s�ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 10. rev. São Paulo:
Centro da OMS para a Classificação de Doenças, 1995.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas

  

NOTA TÉCNICA Nº 59/2023-CGIAE/DAENT/SVSA/MS

  
 

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de nota técnica conjunta entre a Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE) e a Coordenação-Geral de Saúde
do Trabalhador (CGSAT) que dispõe sobre orientações gerais para cooperação técnica no compar�lhamento de bases de dados entre as  equipes municipais e
estaduais da Vigilância em Saúde do Trabalhador e/ou Vigilância Epidemiológica que monitoram os casos de Acidentes de Trabalho no Sistema de Informação de
Agravos de No�ficação - Sinan e a equipe gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM)/vigilância epidemiológica do óbito, visando qualificar o
registro da circunstância da causa externa de morte no SIM.

2. ANÁLISE

2.1. Os acidentes e as violências despontam como principais causas de morte no Brasil. Em 2021, foram 149.322 registros, representando 8,1% das
mortes ocorridas e registradas no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM). Essa magnitude, por si, já é suficiente para nortear a construção de polí�cas
públicas visando a prevenção e reversão da problemá�ca. Porém, ressalta-se a necessidade de verificar a qualidade desses dados, especialmente, a frequência
de eventos cuja intenção é indeterminada, ou seja, não há menção da circunstância: se acidente, suicídio ou homicídio.

2.2. Ainda em 2021, verificou-se que 9,3% das mortes por causas externas foram classificadas como de intenção indeterminada. Esse resultado limita a
análise de situação de saúde e pode ser jus�ficado por nem sempre o legista ter conhecimento sobre a circunstância da morte no momento do preenchimento
da Declaração de Óbito (DO). Há que se considerar também o rito da inves�gação pericial, bem como o tempo des�nado para o resultado de exames
laboratoriais.

2.3. Por outro lado, a disponibilidade da informação, baseada em dados válidos e confiáveis, é condição essencial para a análise obje�va da situação
sanitária, assim como para a tomada de decisões baseadas em evidências e com obje�vo de prevenção de novas mortes. Portanto, é importante que sejam
consideradas algumas estratégias para qualificar os dados registrados no SIM e uma delas é o linkage com outras bases de dados. Nesse sen�do, a base de dados
de no�ficações de acidente de trabalho do Sistema de Informação de Agravos de No�ficação (Sinan) pode ser ú�l para qualificar os registros de mortes por
causas externas, diante de um caso de acidente de trabalho com morte.

2.4. O acidente de trabalho (AT) é compreendido por um evento súbito devido a causas não naturais compreendidas por acidentes e violências
(Capítulo XX da CID-10, V01 a Y98)1, que ocorrem no ambiente de trabalho ou durante o exercício do trabalho quando o trabalhador es�ver realizando a�vidades
relacionadas à sua função, ou a serviço do empregador ou representando os interesses do mesmo (Típico) ou no percurso entre a residência e o trabalho
(Trajeto) que provoca lesão corporal ou perturbação funcional, podendo causar a perda ou redução temporária ou permanente da capacidade para o trabalho e
morte.2,3

2.5. O reconhecimento adequado e a compreensão das circunstâncias dos óbitos por acidentes de trabalho são importantes para uma análise
abrangente e eficaz das causas externas de morte. Isso não apenas aprimora a precisão dos registros, mas permite uma abordagem mais específica na
formulação de estratégias preven�vas e na promoção de processos e ambientes de trabalho seguros e saudáveis.

3. ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

3.1. No Quadro 1 estão elencadas as variáveis da ficha de inves�gação de acidente de trabalho que podem ser úteis para qualificação dos registros de
morte por causas externas, especialmente da causa básica. Essas variáveis são comuns entre a DO e as fichas de AT do Sinan, por isso, o linkage ou a verificação
manual podem auxiliar na completude dos dados.

Número do campo Nome da variável
31 Ocupação
34 Local onde ocorreu o acidente
54 Código da causa do acidente
58 Ocorreu atendimento médico?
64 Diagnós�co da lesão
Quadro 1. Variáveis da ficha de inves�gação de acidente de trabalho, do Sistema de Informação de Agravos de No�ficação, úteis para qualificação dos registros de
morte por causa externa, no Sistema de Informações sobre Mortalidade.

3.2. Outras variáveis da ficha de inves�gação de acidente de trabalho que podem contribuir para qualificação dos registros de morte por causa externa
no SIM estão elencadas no Quadro 2.

Número do campo Nome da variável
37 A�vidade econômica (CNAE)
52 UF de ocorrência do acidente
53 Município de ocorrência do acidente
55 Tipo de acidente
66 Evolução do caso
67 Data do óbito
Quadro 2. Variáveis complementares da ficha de inves�gação de acidente de trabalho, do Sistema de Informação de Agravos de No�ficação, úteis para qualificação
dos registros de morte por causa externa, no Sistema de Informações sobre Mortalidade.
 

3.3. A variável "A�vidade Econômica”, preenchida com base nas informações da Classificação Nacional de A�vidades Econômicas (CNAE)", referente ao
campo 37 da Ficha de No�ficação de Acidente de Trabalho do Sinan, trata do ramo de a�vidade econômica na qual o trabalhador atua. A análise dessa variável
pode apoiar a compreensão dos riscos específicos associados aos ambientes e aos processos de trabalho e, consequentemente, as possíveis circunstâncias em
que o acidente ou lesão ocorreu.

3.4. Trabalhadores que possuem uma mesma ocupação podem estar inseridos em a�vidades econômicas dis�ntas e, por isso, estarão subme�dos à
diferentes determinantes e riscos à saúde. Como exemplo um(a) trabalhador(a) cuja ocupação é enfermeiro(a) (CBO 223505) pode estar inserido(a) em
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"A�vidades de atendimento hospitalar (CNAE 8610-1) ou, em contrapar�da, pode estar inserido(a) em “A�vidade de Educação superior - graduação" (CNAE
8531-7). Nesse caso, a exposição a riscos de acidentes é dis�nta, embora a ocupação seja a mesma.

3.5. Da mesma forma, a variável “Tipo de acidente” pode contribuir para a definição das causas de óbito por causas externas. Os acidentes de trabalho
podem ser de dois �pos: a) �pico, quando ocorrem durante a execução de a�vidades relacionadas à sua função ou a serviço do empregador; ou b) de trajeto,
que são aqueles ocorridos no percurso entre a residência e o trabalho2. Por exemplo, um acidente de trânsito pode ocorrer com um motorista de caminhão
(rotas regionais e internacionais - CBO 782510) e caracterizar-se como acidente �pico, no entanto, um acidente de trânsito pode ocorrer com um fren�sta (CBO
521135), e se caracterizar como acidente de trajeto, pois ele estava a caminho do trabalho.

3.6. A variável “Evolução do caso” também pode contribuir para a definição das causas da morte da DO. A depender do campo assinalado na variável
“Evolução do caso” no Sinan, é possível iden�ficar possíveis causas que contribuíram para a sequência dos eventos. Por exemplo, a categoria “Óbito por acidente
de trabalho grave”, a variável 64 - Diagnós�co da lesão, pode ser ú�l, para dar pistas sobre a circunstância da morte. Além disso, nesse caso, ainda é possível
assinalar "sim" a variável 49- “Acidente de Trabalho", no SIM.

3.7. Nos casos em que houve óbito registrado no Sinan e que a variável “67  - Data do óbito” es�ver em branco, é importante verificar a data de óbito
do SIM para melhorar a completude de dados do Sinan.

3.8. É importante mencionar que caso haja discordância no registro de dados entre os dois sistemas, prevalecerá o que está na DO, definido pelo
médico legista.

3.9. A equipe gestora do SIM, na Secretaria Municipal de Saúde, ficará responsável por ar�cular com a equipe de Vigilância Epidemiológica ou em
Saúde do Trabalhador para compar�lhamento de dados do Sinan, que qualificarão os dados do SIM e do Sinan. Importante verificar quem são os gestores dos
bancos de dados do SIM e do Sinan em cada município.

3.10. Em atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados, à equipe de Vigilância Epidemiológica ou em Saúde do Trabalhador caberá o compar�lhamento
dos dados de forma segura, visto que contêm informações pessoais e sensíveis. Um(a) profissional da equipe gestora do SIM deve ser iden�ficado(a) para
receber e se responsabilizar pela tutela dos dados.

3.11. A periodicidade de compar�lhamento de dados entre as equipes será, pelo menos, trimestral.

3.12. Caberá à equipe responsável pela gestão do SIM, em parceria com a equipe de Vigilância de Saúde do Trabalhador e com os Centros de Referência
em Saúde do Trabalhador (Cerest), verificar a u�lidade dos dados para qualificação dos registros de mortes por causas externas e das fichas de no�ficação de AT.

3.13. A atualização do SIM no que diz respeito às circusntâncias das mortes por causas externas deve seguir o disposto na publicação “Qualificação dos
registros de morte por causas externas no Brasil”.

4. CONCLUSÃO

4.1. As informações ob�das por meio do linkage de diferentes bases de dados visam auxiliar e complementar os registros de óbitos por causas
externas no SIM (alvo dessa Nota Técnica) e do Sinan. Destaca-se que a realização de uma análise criteriosa dos dados a serem u�lizados é estratégico para
qualificação dos registros.

4.2. A Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas, do Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não
Transmissíveis da Secretária de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde (CGIAE/DAENT/SVSA/MS) e a Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde do
Trabalhador, do Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do Trabalhador (CGSAT/DSAST/SVSA/MS) colocam-se à disposição, caso haja a
necessidade de maiores esclarecimentos, por meio destes contatos:

4.3. CGIAE: (61) 3315 7708 e/ou cgiae@saude.gov.br;

4.4. CGSAT: (61) 3315-3678 e/ou cgsat@saude.gov.br.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância de Doenças não Transmissíveis
Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas

  

NOTA TÉCNICA Nº 68/2023-CGIAE/DAENT/SVSA/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Trata-se de nota técnica conjunta entre a Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas (CGIAE) e a Coordenação-Geral do Centro
de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CGCIEVS) para orientações em prol do trabalho das equipes municipais e estaduais de vigilância
epidemiológica do óbito/equipe gestora do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) dos Núcleos Hospitalares de Epidemiologia (NHE) visando a
melhoria dos registros de mortes (naturais ou externas) com causa básica inespecífica no SIM.

2. ANÁLISE

2.1. Esta�s�cas confiáveis sobre causas de morte fornecem medidas essenciais para tomada de decisão e elaboração de polí�cas públicas. No que diz
respeito à análise sobre mortalidade por causas, o preenchimento da Declaração de Óbito (DO), documento-base do SIM, nem sempre apresenta elementos
precisos, ocultando a verdadeira doença ou circunstância da causa externa que iniciou a cadeia de acontecimentos que culminou na morte.

2.2. Quando isso acontece temos afecções improváveis de causar a morte, causas básicas mal definidas (CMD) ou incompletas, os chamados códigos
“garbage” (CG) ou ainda inespecíficos, sendo, portanto, inadequado u�lizá-los do ponto de vista da análise e uso desses resultados para apoiar polí�cas de
prevenção em saúde pública.1

2.3. A Organização Mundial de Saúde(OMS) considera causas mal definidas os códigos do capítulo 18 da CID-10 e outras afecções classificadas em
outra parte, como parada cardíaca não especificada, insuficiência respiratória aguda e não especificada. A OMS ainda apresenta uma lista de outras afecções
improváveis de causar a morte, a exemplo de transtornos mentais devidos ao uso de fumo e síndrome de imobilidade/paraplégica.2

2.4. No que diz respeito às mortes por causas externas, há a problemá�ca da não inserção da circunstância, impossibilitando a iden�ficação de um
acidente, suicídio ou homicídio.

2.5. Embora o SIM apresente alta cobertura (96%)3 e redução de CMD (<6%),4 a qualidade das esta�s�cas sobre mortalidade no Brasil é ainda
ques�onada, uma vez que aproximadamente 1/3 dos óbitos são atribuídos ao conjunto de causas inespecíficas, a exemplo das insuficiências cardíaca e
respiratória, sep�cemias, neoplasias não especificadas e causas externas de intenção indeterminada.

2.6. Em 2021, por exemplo, pelo menos 165,7 mil óbitos com essas causas foram emi�dos em hospitais, correspondendo a 34,7% das causas
inespecíficas registradas no SIM. No mesmo ano, 56,4 mil (38%) óbitos de causas externas ocorreram em hospitais, desses 12% foram eventos de intenção
indeterminada. As unidades hospitalares são, portanto, fontes potenciais de recuperação de informações dos óbitos de causas externas, com DO preenchida ou
não no serviço.

2.7. Considerando isso, tem-se a necessidade de legi�mar parcerias no monitoramento e implementação de inicia�vas capazes de reduzir a frequência
de óbitos com causas básicas inespecíficas registradas no SIM. A colaboração mais próxima entre as equipes de vigilância epidemiológica, em par�cular da gestão
do SIM e da vigilância de óbito, e dos NHE na recuperação de informações sobre óbitos por causas inespecíficas, pode significar um passo inicial para a
ins�tucionalização de ações ampliadas que visem a qualificação das causas de mortalidade no país.

2.8. Cabe destacar que os NHE são unidades intra-hospitalares e tem por obje�vo oferecer informações estratégicas para organização, preparação e
resposta do serviço hospitalar no manejo de eventos de interesse à saúde, bem como subsidiar o planejamento e fortalecimento da vigilância em saúde local. 

2.9. Nesse sen�do, os prontuários hospitalares com registros clínicos do atendimento oferecido ao indivíduo internado são informações essenciais na
qualificação das causas inespecíficas de mortes.

2.10. Entende-se o trabalho de recuperação de informações sobre causas inespecíficas de óbito, sobretudo infan�s/fetais, maternos declarados, de
mulheres em idade fér�l, mal definidos, como parte do escopo de atribuições dos NHE no desempenho de a�vidades rela�vas à Vigilância Epidemiológica
Hospitalar (VEH), como expresso na Portaria GM 1.693, de 23 de julho de 2021.

2.11. Salienta-se que os casos de violência interpessoal e autoprovocada, par�cularmente em crianças, adolescentes, mulheres e pessoas idosas,
fazem parte da lista nacional de no�ficação compulsória de doenças, agravos e eventos em saúde pública, configurando também uma das a�vidades desses
serviços.

3. ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

3.1. O aperfeiçoamento de determinados procedimentos e fluxos pode apoiar na redução de  registros com causas inespecíficas de morte. Listam-se
algumas orientações:

1- Ajustar fluxo de compar�lhamento de documentação e dados entre o NHE e a vigilância epidemiológica do óbito/equipe gestora do SIM, com
atenção especial aos eventos que envolvem urgências e internações mais longas;

2- Organizar o acesso da equipe da vigilância do óbito/equipe gestora do SIM aos prontuários e registros hospitalares e resultados de exames
con�dos nos hospitais;

3- Discu�r, com os profissionais médicos, sobre a importância da acurácia do diagnós�co de causa de morte, apresentando os resultados ob�dos;
4- Definir a periodicidade do trabalho de recuperação de dados que deve ser regular, ao menos, trimestralmente ou ainda conforme demanda local;
5- Estabelecer um (01) profissional da vigilância epidemiológica do óbito/equipe gestora do SIM que deve ser iden�ficado para ter acesso e se

responsabilizar pelos dados, de forma a zelar pelos registros.

3.2. À equipe de vigilância epidemiológica municipal de saúde, por meio da equipe gestora do SIM, em conjunto com a equipe de vigilância do óbito,
caberá ar�cular com a equipe do NHE o trabalho de inves�gação de óbitos u�lizando registros hospitalares para atualização/qualificação dos dados no SIM.

3.3. À equipe do NHE caberá disponibilizar os registros hospitalares e apoiar na inves�gação de óbito com causa inespecífica (natural ou não). 

3.4. A equipe de vigilância epidemiológica/SIM, em parceria com a equipe do NHE, verificará a u�lidade das informações para qualificação dos
registros de mortes com causas inespecíficas.

3.5. Os fluxos de trabalho podem ser ajustados de acordo com a realidade de cada NHE.

3.6. As a�vidades devem seguir as orientações das publicações “Manual de vigilância de óbito por causa natural inespecífica no Brasil” e “Qualificação
dos registros de morte por causas externas no Brasil”.

4. CONCLUSÃO
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4.1. Os dados ob�dos por meio dos registros hospitalares visam qualificar as causas inespecíficas de morte no SIM (alvo dessa Nota Técnica).  É
estratégico u�lizar esses dados de forma criteriosa.

4.2. Reforça-se a necessidade do estabelecimento de um fluxo de comunicação oportuno entre NHE e secretarias municipais e estaduais de saúde, no
que tange a transferência segura de informações. Esse fluxo deve respeitar as caracterís�cas e capacidades locais e também a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
n° 13.709/2018). Na referida legislação, segundo o seu Art. 7º, o tratamento de dados pessoais poderá ser realizado para a tutela da saúde, exclusivamente, em
procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária.

4.3. A Coordenação-Geral de Informações e Análises Epidemiológicas, do Departamento de Análise Epidemiológica e de Doenças e Agravos não
Transmissíveis e a Rede Nacional de Vigilância Epidemiológica Hospitalar (RENAVEH), do Departamento de Emergências em Saúde Pública colocam-se à
disposição, caso haja a necessidade de esclarecimentos, por meio destes contatos: 

4.4. RENAVEH: (61) 3315 3661 e/ou vhe@saude.gov.br

4.5. CGIAE: (61) 3315 7708 e/ou cgiae@saude.gov.br.
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ANEXO A | DECLARAÇÃO DE ÓBITO
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DECRETO Nº 44.976, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO "SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO
E GESTÃO DA INFORMAÇÃO SOBRE MORTES POR CAUSAS
EXTERNAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO" NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, CONSIDERANDO:

- o papel da Secretaria de Estado da Segurança em articular e induzir políticas públicas de Segurança
em cooperação com as Polícias;

- a importância do aprimoramento constante da qualidade das informações sobre mortes por causas
externas para a compreensão do fenômeno da violência letal;

- a necessidade de dotar de instrumentos que tomem mais eficiente o processo de consolidação dos
dados estatísticos relativos a mortes por causas externas,

DECRETA:

 Fica instituído, vinculado à Secretaria de Estado de Segurança - SESEG, o "Sistema de
Qualificação e Gestão da Informação sobre Mortes Por Causas Externas no Estado do Rio de
Janeiro".

 Parágrafo único. Serão consideradas mortes por causas externas, para fins deste Decreto,
todas as mortes classificadas desta forma pela Classificação Internacional de Doenças - CID-10, ou
qualquer outra normatização que venha a substituí-la.

 O "Sistema de Qualificação e Gestão da Informação sobre Mortes Por Causas Externas no
Estado no Rio de Janeiro" será constituído pelo "Núcleo de Qualificação de Estatísticas de Mortes Por
Causas Externas" e pela "Comissão Intersecretarial Permanente".

 O "Núcleo de Qualificação de Estatísticas de Mortes Por Causas Externas", vinculado ao
Instituto de Segurança Pública - ISP, será composto por, no mínimo, 02 (dois) servidores públicos,
cedidos pelas Secretarias que compõem a "Comissão Intersecretarial Permanente", com
conhecimentos sólidos nas áreas de estatísticas, análises criminais e saúde pública.

 § 1º O Núcleo terá as seguintes atribuições:

 I - Desenvolver medidas voltadas ao aprimoramento constante da qualidade das estatísticas de
mortes por causas externas;

 II - Analisar a dinâmica relacionada às mortes por causas externas, sua motivação,
circunstâncias, perfil de autores, vítimas etc, III - Produzir, anualmente, relatório analítico sobre as
mortes por causas externas no Estado do Rio de Janeiro;

 IV - Fornecer dados que subsidiem as atividades da "Comissão Intersecretarial Permanente".

 V - Auxiliar a Secretaria de Estado de Saúde - SES, no processo de recodificação das mortes
por causas externas indeterminadas.

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º
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 § 2º O Núcleo contará com o seguinte aporte informacional:

 I - Microdados criminais, oriundos dos Registros de Ocorrência da Polícia Civil;

 II - Arquivo contendo correspondência entre os Registros de Ocorrência e as Declarações de
Óbito, oriundo do Instituto Médico Legal;

 III - Banco de dados de mortes com nº da Declaração de Óbito, oriundo da Secretaria de Estado
de Saúde;

 IV - Banco de dados dos Registros de Atendimento Pré-Hospitalar (RAPH), oriundo do Corpo de
Bombeiros (CBMERJ).

 § 3º O ISP poderá convidar para participar do Núcleo de Qualificação de Estatísticas de Mortes
por Causas Externas representantes de outras Entidades que atuem nesta área.

 A "Comissão Intersecretarial Permanente" será presidida pela Secretaria de Estado de
Segurança - SESEG.

 § 1º A Comissão terá a seguinte composição institucional:

 

I - Secretaria de Estado de Segurança - SESEG:
 a) Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro - PCERJ;
 b) Instituto de Segurança Pública - ISP;

I - Secretaria de Estado de Segurança - SESEG:

 a) Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro - PCERJ;
 b) Instituto de Segurança Pública - ISP;
 c) Subsecretaria de Educação, Valorização e Prevenção - SSEVP. (Redação dada pelo Decreto

nº 45058/2014)

 II - Secretaria de Estado de Saúde - SES;

 a) Subsecretaria de Vigilância em Saúde;

 III - Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC:

 a) Serviço de Recolhimento de Cadáveres;
 b) Sistema de Atendimento Pré-Hospitalar.

 § 2º Caberá aos titulares das Pastas a indicação dos representantes institucionais, titulares e
suplentes, que comporão a "Comissão Intersecretarial Permanente".

 § 3º A Comissão terá as seguintes atribuições:

 I - propor o aprimoramento de técnicas, sistemas, equipamentos e procedimentos que
contribuam para a maior qualidade das informações e dos processos de trabalho relacionados às
mortes por causas externas;

 II - propor medidas de qualificação das rotinas de coleta e processamento de dados e fluxos de
informações relacionadas às mortes por causas externas;

 III - Incentivar e propor atividades de capacitação e aperfeiçoamento profissional;

Art. 4º
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 IV - propor alterações na legislação pertinente e a edição de novas normativas.

 § 4º A Comissão se reunirá trimestralmente, em caráter ordinário, ou extraordinariamente,
quando convocada, por conveniência de seus membros, Art. 5º A Secretaria de Estado de Segurança,
a Secretaria de Estado de Saúde e a Secretaria de Estado de Defesa Civil baixarão as normativas
complementares que se façam necessárias à efetiva implantação e funcionamento do "Sistema de
Qualificação e Gestão da Informação sobre Mortes Por Causas Externas no Estado do Rio de
Janeiro".

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2014.

LUIZ FERNANDO DE SOUZA Download do documento

.fixar { position:fixed; margin-top: -400px !important; _margin-left: 320px; margin-left: 380px; padding-
top:15px; background-color: #fff !important; } #select-art { _margin-top: 15px; width: 300px;
position:absolute; display: none; margin-left: 320px; } #scrollable-content { max-height: 200px;
overflow: auto; padding: 3px; }

Art. 6º

Art. 1 Art. 2 Art. 3 Art. 4 Art. 6
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ANEXO C | PORTARIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO  
DE JANEIRO N.O 699/2015

ATOS DO CHEFE DE POLÍCIA 
  

PORTARIA PCERJ Nº 699                                       DE 15 DE JANEIRO DE 2015 
 

ESTABELECE ROTINA A SER OBSERVADA PELO 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML E POSTOS 
REGIONAIS DE POLÍCIA TÉCNICA-CIENTÍFICA - 
PRPTC RELATIVA ÀS OCORRÊNCIAS DE MORTES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O CHEFE DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, e 

Considerando a publicação do Decreto 44.976, de 01 de outubro de 2014, que cria o 
‘Sistema de Qualificação e Gestão da Informação sobre Mortes por Causas Externas no 
Estado do Rio de Janeiro’, constituído por ‘Comissão Intersecretarial Permanente’ e 
‘Núcleo de Qualificação de Estatísticas de Mortes por Causas Externas’; 

Considerando as atribuições do ‘Núcleo de Qualificação’ na análise da dinâmica 
relacionada às mortes por causas externas e no processo de recodificação das 
Declarações de Óbito cuja circunstância é indeterminada, registrados no Sistema de 
Informações de Mortalidade do Ministério da Saúde – SIM/MS; 

Considerando a Resolução do CFM nº 1.779, de 05 de dezembro de 2005, que 
regulamenta a responsabilidade médica no fornecimento da Declaração de Óbito – DO e 
que atribuem ao Instituto Médico Legal – IML a obrigatoriedade de preenchimento da 
DO em caso de mortes por causas externas; 

RESOLVE: 
Art. 1º - O Médico-Legista, profissional responsável pelo preenchimento da 

Declaração de Óbito – DO nos casos de morte por causas externas e de morte suspeita, 
fará constar o Número de Procedimento e da respectiva Delegacia de Polícia – DP no 
Campo 50, Bloco VII, da DO para todos os óbitos certificados pelo IML. 

Art. 2º - O Departamento Geral de Polícia Técnica Científica – DGPTC, em paralelo 
a essa medida, repassará ao Núcleo de Qualificação de Estatísticas de Mortes por 
Causas Externas planilha de dados de todas as mortes certificadas mensalmente pelo 
IML e Postos Regionais de Polícia Técnica-Científica – PRPTC. 

§1º A planilha de dados a que se refere o caput do artigo 2º deverá conter o Número 
de Procedimento, número da Declaração de Óbito – DO, nome, tipificação e sexo, 
conforme Anexo I. 

§2º A planilha de dados a que se refere o caput do artigo 2º deverá ser enviada em 
mídia, observados os procedimentos de segurança e confidencialidade dos dados, até o 
ultimo dia útil do mês, consolidando informações sobre os óbitos certificados pelo IML 
e PRPTC referente ao mês anterior ao seu envio. 

Art. 3º - O Departamento Geral de Polícia Técnica Científica – DGPTC adotará as 
providências necessárias à adoção dos procedimentos prescritos na presente Portaria de 
modo a incorporá-los às rotinas de trabalho do IML e PRPTC. 
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Art. 7º - O descumprimento do disposto nesta Portaria importará em transgressão 
disciplinar, na forma do Decreto-Lei nº 218/75. 

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2015. 

Fernando Veloso 
Chefe da Polícia Civil 

  
ANEXO I 

Planilha Mensal de Envio de Dados de Mortes Certificadas pelo IML e PRPTC 
PROCEDIMENTO* DO** NOME*** TIPIFICAÇÃO**** SEXO 

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

* Formato: Delegacia – Nº de Procedimento/ano (XXX-XXXXX/XXXX). 
** Número da Declaração de Óbito. 
*** Nome completo, por extenso, sem abreviaturas. 
****Tipificação dos casos, extraídos do título do Procedimento, quando existente. 
Observação: Os campos que não forem passíveis de preenchimento, mediante a falta de informações, devem ser 

preenchidos com NI – Não informado. 
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ANEXO D | RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS N.O 7.651, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 31 de outubro de 2014 – 37 
ADvOCACIA-GERAL DO ESTADO

Roney Luiz Torres Alves da Silva

FÉRIAS PRÊMIO-AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25 .4 .2003 à Masp 
598 .180-8, José Sad Júnior, por 1 mês referente ao 2º quinquênio, a 
partir de 31 .10 .2014 .

DIRETORIA-GERAL
Eduardo de Mattos Paixão

FÉRIAS PRÊMIO-AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25 .4 .2003 à Masp 
1 .178 .812-2, Fernanda Elisa Calvet Silveira, por 1 mês referente ao 1º 
quinquênio, a partir de 20 .10 .2014 .
REDUÇÃO DE CARGA HORáRIA DE SERvIDOR RESPONSá-
vEL POR ExCEPCIONAL
CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORáRIA DE TRABALHO, 
para vinte horas semanais nos termos do art . 1° da Lei n° 9401, de 
18/12/1986, por seis meses à:
Masp 443 .794-3, Maria José de Siqueira, em prorrogação .
Masp 1 .081 .339-2, Gladys Souza de Reque, em prorrogação .
QUINQUÊNIO
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art . 112, do ADCT, da 
CE/1989, à:
Masp 373 .263-3, Luiz Gustavo Combat vieira, Procurador do Estado, 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 17 .10 .2014 .
Masp 373 .760-8, Melissa de Oliveira Duarte, Procurador do Estado, 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 21 .10 .2014 .
Masp 373 .842-4, Flávia Bianchini Mesquita Gabrich, Procurador do 
Estado, referente ao 4º quinquênio, a partir de 25 .10 .2014 .
Masp 373 .854-9, Andréa Maura Campedelli Machado Piedade, Procu-
rador do Estado, referente ao 4º quinquênio, a partir de 26 .10 .2014 .
Masp 373 .855-6, Carlos victor Muzzi Filho, Procurador do Estado, 
referente ao 4º quinquênio, a partir de 22 .10 .2014 .
Masp 452 .104-3, Eder Sousa, Procurador do Estado, referente ao 4º 
quinquênio, a partir de 21 .10 .2014 .
Masp 900.708-9, Marcos dos Reis Nascimento, Oficial de Serviços 
Operacionais, referente ao 8º quinquênio, a partir de 24 .10 .2014 .
FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º 
do art . 31, da CE/1989, à:
Masp 373 .263-3, Luiz Gustavo Combat vieira, Procurador do Estado, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 17 .10 .2014 .
Masp 373 .760-8, Melissa de Oliveira Duarte, Procurador do Estado, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 21 .10 .2014 .
Masp 373 .842-4, Flávia Bianchini Mesquita Gabrich, Procura-
dor do Estado, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 
25 .10 .2014 .
Masp 373 .854-9, Andréa Maura Campedelli Machado Piedade, Procu-
rador do Estado, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 
26 .10 .2014 .
Masp 373 .855-6, Carlos victor Muzzi Filho, Procurador do Estado, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 22 .10 .2014 .
Masp 452 .104-3, Eder Sousa, Procurador do Estado, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 21 .10 .2014 .
LICENÇA PATERNIDADE
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art . 7°, c/c o § 3° do art . 39 da CR/1988 e § 1° do art . 10 do ADCT 
da CR/1988, por cinco dias à Masp 1 .084 .300-1, vinícius Rodrigues 
Pimenta, a partir de 16 .10 .2014 .
LICENÇA À GESTANTE
CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso vIII, do 
art . 7º, da CR/1988, à Masp 1 .206 .014-1, Layane Silva Oliveira Neiva, 
por um período de 120 dias, a partir de 8 .10 .2014 .
AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO
REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIvO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 5 .7 .1952, por oito 
dias à Masp 1 .122 .374-0, Núbia Neto Jardim, a partir de 19 .9 .2014 .
ALTERAÇÃO DE NOME
ALTERA O NOME, à vista de documento apresentado, da servidora 
Roberta Guilherme Costa Ferreira para Roberta Guilherme Costa Fer-
reira Neto .

30 625745 - 1

Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante da PM: Cel . PM Márcio Martins Sant’Ana

Expediente
ATO DE DESIGNAÇÃO Nº 01 /2014

O CORONEL PM COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR 
DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe foi conferida 
pelo artigo 6º, v do Decreto nº 18 .445, de 15abr77 (R-100), e conside-
rando a necessidade de elaboração do edital do concurso público para 
provisão dos cargos de Professor e Especialista da Educação Básica no 
Colégio Tiradentes da Polícia Militar (CTPM) e de Analista de Gestão 
da PMMG no âmbito do sistema de ensino escolar da Corporação, com 
a fiel observância à normatização jurídica e aos princípios da Admi-
nistração Pública,

RESOLvE:
1 . Designar a comissão abaixo relacionada para promover a redação 
do edital e o acompanhamento do concurso público para a provisão de 
vagas dos cargos previstos em lei no CTPM, em observância às normas 
jurídicas e à normatização interna, devendo, ao término dos trabalhos, 
apresentar proposta para redação do citado edital .

Presidente:
 095 .576-5, Cap PM Paulo José da Costa Júnior
Membros:
 119 .089-1, Cap PM Márcio de Ares da Silva
 106 .618-2, 2º Ten PM Pedro Paulo Pereira Alves
 121 .582-1, 2º Ten PM Patrícia Franco de Fausto

(a) MáRCIO MARTINS SANT’ANA, CEL PM
COMANDANTE GERAL

30 625198 - 1
Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Diretor de Recursos Humanos 
da Polícia Militar de Minas Gerais .

O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições 
que lhe foram subdelegadas pelo artigo 1o, inciso II, da Resolução n . 
3 .806, de 10/03/2 .005, e artigo 1o, inciso III, do Decreto n . 36 .885, de 
23/05/1 .995, de conformidade com o artigo 139, inciso II, alínea “b”, do 
Estatuto baixado com a Lei n . 5 .301, de 16/10/1 .969, c/c artigo 45, da 
Lei Delegada n . 37, de 13/01/1 .989, e, 1 . CONSIDERANDO QUE: 1 .1 . 
o n . 013 .904-8, CEL PM QE WILSON NUNES DOS SANTOS, CPF n . 
037 .822 .556-15 completou em 26/05/1988 a idade limite para perma-
nência na reserva; 1 .2 . ao completar a idade limite para permanência na 
reserva o militar será reformado compulsoriamente . 2 . RESOLvE: 2 .1 . 
reformar compulsoriamente na Corporação, com proventos integrais de 
seu posto a partir de 27/05/1988 . 2 .2 . determinar ao Centro de Admi-
nistração de Pessoal que adote o seguinte: 2 .2 .1 . publicar no “Minas 
Gerais” e no Boletim Geral da Polícia Militar os presentes atos; 2 .2 .2 . 
instruir os processos de reforma, após a publicação, para envio ao Tri-
bunal de Contas do Estado, via FISCAP para fins de homologação.

 (a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

30 625612 - 1
PMMG-CPP - O TENENTE CORONEL PM CHEFE DO CENTRO 
DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, no uso de suas atribuições 
regulamentares, nos termos do Edital APM/CPP nº 03/2014, de 14 de 
outubro de 2014, que regula o processo de contratação/designação para 
o exercício de função temporária e específica de docência para o Curso 
de Pós-Graduação, para o ano de 2014, torna público o resultado final. 

DISCIPLINA: TÓPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICAS PÚBLICAS . 
NOME: Shirley Alexandra Ferreira; RESULTADO NA BANCA: apta; 
RESULTADO FINAL: Classificada. NOME: Gleisa Antunes Calixto; 
RESULTADO NA BANCA: apta; RESULTADO FINAL: Excedente; 
NOME: Marcus Luiz Dias Coelho; RESULTADO NA BANCA: inapto; 
RESULTADO FINAL: desclassificado conforme item 1.4 do Anexo D 
do edital; /// PMMG-CPP O TENENTE CORONEL PM CHEFE DO 
CENTRO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, no uso de suas atri-
buições regulamentares, nos termos do Edital APM/CPP nº 03/2014, de 
14 de outubro de 2014, que regula o processo de contratação/designa-
ção para o exercício de função temporária e específica de docência para 
o Curso de Pós-graduação, para o ano de 2014, torna pública a convo-
cação dos candidatos classificados. 1. A docente listada abaixo deverá 
comparecer no CPP, no dia 03 de novembro de 2014, às 08h00min, 
portando TODA A DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL exigida no edital, 
para fins de conferência, e deve apresentar os exames e documentos 
necessários para assinatura do contrato na SRH/APM, conforme edital . 
DISCIPLINA: TÓPICOS ESPECIAIS EM POLÍTICAS PÚBLICAS-
NOME: Shirley Alexandra Ferreira

30 625590 - 1
Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Diretor de Recursos Humanos 
da Polícia Militar de Minas Gerais .

O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA POLI-
CIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
foram subdelegadas pelo artigo 1º, inciso II, da Resolução n . 3 .806, de 
10/03/2 .005, e artigo 1º, inciso III, do decreto n . 36 .885, de 23/05/1995, 
de conformidade com o artigo 140, inciso l, do Estatuto baixado com 
a Lei n . 5 .301, de 16/10/1969, c/c artigo 45, Lei Delegada n . 37, de 
13/01/1989, c/c artigo 71, da Resolução n . 4 .278/2013, artigo 69, e, 1 . 
CONSIDERANDO QUE: 1 .1 . o n . 060 .741-6, 2º SGT PM QPR JOSÉ 
GERALDO GONÇALvES DE SOUZA, CPF n . 330 .401 .506-00 foi 
submetido a inspeção de saúde pela Junta Central de Saúde; 1 .2 . con-
forme Laudo de Reforma de n . 025, de 03/06/2014, emitido pela Junta 
Central de Saúde o militar foi declarado incapaz definitiva e plena-
mente para todos os serviços de natureza policial militar e atividades 
inerentes ao cargo ou função . 2 . RESOLvE: 2 .1 . reformar por incapa-
cidade física na Corporação, com proventos integrais de sua graduação, 
conforme Laudo de Reforma já citado, a partir de 03/06/2014 .

1 . CONSIDERANDO QUE: 1 .1 . o n . 087 .267-1, 2º SGT PM QPR 
WILSON RICHARDSON vERSIANE DE ANDRADE, CPF n . 
568 .261 .096-20 foi submetido a inspeção de saúde pela Junta Central 
de Saúde; 1 .2 . conforme Laudo de Reforma de n . 039, de 30/07/2014, 
emitido pela Junta Central de Saúde o militar foi declarado incapaz 
definitiva e plenamente para todos os serviços de natureza policial mili-
tar e atividades inerentes ao cargo ou função . 2 . RESOLvE: 2 .1 . refor-
mar por incapacidade física na Corporação, com proventos integrais 
de sua graduação, conforme Laudo de Reforma já citado, a partir de 
31/07/2014 .

1 . CONSIDERANDO QUE: 1 .1 . o n . 054 .038-5, SD PM QPR vAN-
TUIR NESTOR DA SILvA, CPF n . 287 .896 .106-44 foi submetido a 
inspeção de saúde pela Junta Central de Saúde; 1 .2 . conforme Laudo de 
Reforma de n . 038, de 17/07/2014, emitido pela Junta Central de Saúde 
o militar foi declarado incapaz definitiva e plenamente para todos os 
serviços de natureza policial militar e atividades inerentes ao cargo ou 
função . 2 . RESOLvE: 2 .1 . reformar por incapacidade física na Corpo-
ração, com proventos integrais de sua graduação, conforme Laudo de 
Reforma já citado, a partir de 17/07/2014 . 2 .2 . determinar ao Centro de 
Administração de Pessoal que adote as seguintes medidas: 2 .2 .1 . publi-
car este ato no Diário Oficial do Estado (Minas Gerais) e no Boletim 
Geral da Polícia Militar (BGPM) o presente ato; 2 .2 .2 . fazer a monta-
gem do processo de reforma por incapacidade física; 2 .2 .3 . enviar o 
processo ao Tribunal de Contas do Estado (via sistema – FISCAP) para 
fins de homologação.

(a) EDUARDO CÉSAR REIS, CEL PM
 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS

30 625622 - 1

Polícia civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe de Polícia Civil: Oliveira Santiago Maciel

Expediente
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Atos Assinados pelo Senhor Chefe da Polícia Civil de Minas Gerais:

Resolução Conjunta SES/Polícia Civil do Estado de Minas Gerais nº 
7 .651, de 30 de outubro de 2014 .

 Dispõe sobre a cooperação entre a Secretaria de Estado de Saúde e a 
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais por meio do compartilhamento 
de dados para o aprimoramento do Sistema de Informação sobre Mor-
talidade no Estado .

O Secretário de Estado de Saúde e Gestor do Sistema Único de Saúde 
de Minas Gerais e o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais que lhes confere o art . 93, § 1º, da 
Constituição Estadual, o inciso Iv, do art . 222, da Lei Delegada Esta-
dual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 6 .015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
os registros públicos, e dá outras providências;
- a Portaria MS nº 1 .119, de 05 de junho de 2008, que regulamenta a 
vigilância de Óbitos Maternos;
- a Portaria MS nº 116, de 11 de fevereiro de 2009, que regulamenta a 
coleta de dados, fluxo e periodicidade de envio das informações sobre 
óbitos e nascidos vivos para os Sistemas de Informações em Saúde sob 
gestão da Secretaria de vigilância em Saúde;
- a Portaria MS nº 72, de 11 de janeiro de 2010, que estabelece que a 
vigilância do óbito infantil e fetal é obrigatória nos serviços de saúde 
(públicos e privados) que integram o Sistema Único de Saúde (SUS);
- a Portaria MS nº 1 .378, de 09 de julho de 2013, que regulamenta as 
responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das 
ações da vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, relativos ao Sistema Nacional de vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de vigilância Sanitária;
- a Portaria MS nº 183, de 30 de janeiro de 2014, que regulamenta o 
incentivo financeiro de custeio para a implantação e manutenção de 
ações e serviços públicos estratégicos de vigilância em Saúde;
- a Resolução CFM nº 1 .779, de 05 de dezembro de 2005, que regula-
menta a responsabilidade médica no fornecimento da Declaração de 
Óbito;
- a Resolução SES/MG nº 3 .999, de 31 de outubro de 2013, que dispõe 
sobre a vigilância do óbito infantil e óbito materno em Minas Gerais;
Resolvem:
Art . 1º Estabelecer cooperação entre a Secretaria de Estado de Saúde 
e a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais com o objetivo de melho-
rar a precisão e qualidade dos dados do Sistema de Informação sobre 
Mortalidade no Estado
Art . 2º A cooperação de que trata o art . 1º ocorrerá por prazo indeter-
minado e mediante a disponibilização, pela Polícia Civil/Superinten-
dência de Polícia Técnica e Científica/Instituto Médico Legal – SPTC/
PML/IML, dos laudos de óbitos necropsiados pelo Instituto de Medi-
cina Legal e/ou Postos Médicos Legais por causas externas e/ou etio-
logia a esclarecer para consulta de servidores formalmente designados 
pela SES-MG .
Parágrafo único . Durante a realização de sua atividade de busca ativa, o 
servidor designado respeitará as normas e rotinas específicas do SPTC/
PML/IML .
Art . 3º Os dados e informações obtidos a partir de busca ativa serão 
utilizados única e exclusivamente para fins de qualificação das informa-
ções junto ao Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) e sobre 
eles serão garantidos e mantidos o sigilo e a confidencialidade.

Parágrafo único . As informações produzidas e qualificadas no SIM 
poderão ser utilizadas por servidor designado pela autoridade da Polí-
cia Civil/SPTC/IML, igualmente garantidos e mantidos o sigilo e a 
confidencialidade.
Art . 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2014 .

José Geraldo de Oliveira Prado
Secretário de Estado de Saúde e
Gestor do SUS-MG

Oliveira Santiago Maciel
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

63 .936 - no uso de suas atribuições, remove os servidores a seguir 
nominados, nos termos do inciso I do artigo 52 da Lei Complemen-
tar nº 129, de 08 de novembro de 2013, conforme Edital de Remoção 
nº 004/2014, ocupantes do cargo de Médico Legista, código ML, para 
prestarem serviços nas unidades policiais a que menciona:

Nome MASP Destino Procedência
Ramon Antônio Corrêa 1 .328 .587-9 viçosa Guaxupé
Eduardo Afonso Seabra 
Schlitter 1 .367 .506-1 Guaxupé Taiobeiras

63 .937 - no uso de suas atribuições, nos termos do art . 22, inciso I, da 
Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, torna sem efeito 
no ato nº 63 .913, publicado em 25 de outubro de 2014, que removeu 
Gustavo Horácio Gama Gomes, MASP 1 .303 .793-2, Médico Legista .

63 .938 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401 de 18 
de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 
de outubro de 1987, concede a Rogério Dos Reis Carvalho, MASP 
296 .520-0, Perito Criminal, código PR, nível Especial, lotado no Insti-
tuto de Criminalística, redução de jornada de trabalho, para 20 (vinte) 
horas semanais, pelo período de 06 (seis) meses .

63 .939 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei 129 
de 08 de novembro de 2013, à Rogério dos Santos, MASP 370 .128-1, 
Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível II, lotado na 3ª Delegacia 
de Polícia Civil de venda Nova, período de 15(quinze) dias, a partir 
de 08/10/2014 .

63 .940 - no uso de suas atribuições, designa Moacir dos Santos, MASP 
298 .479-7, Investigador de Polícia II, código IP II, nível II, para prestar 
serviços na 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil/Contagem/2º Deptº ., 
conforme oficio nº 7646/SRA/DAPP/2014, de 29 de outubro de 2014, 
da Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, por ter sido 
publicada no dia 24/10/2014 sua reversão ao serviço publico, nos ter-
mos do art .54,§3º da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952 .

63 .941 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei 129 
de 08 de novembro de 2013, à Gabriela Marta Guimarães, MASP 
342 .440-5, Investigadora de Polícia II, código IP-II, nível I, lotada na 
Central de Operações da Polícia Civil, período de 15(quinze) dias, a 
partir de 07/10/2014 .

63 .942 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro 
de 2013, Alexandre Soares, MASP 343 .729-0, Investigador de Polícia 
II, código IP II, nível II, para prestar serviços na 1ª Delegacia Regional 
De Policia Civil/Juiz De Fora/4º Deptº ., procedente da Depol/Plantão 
Noroeste .

63 .943 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei 129 
de 08 de novembro de 2013, à João Lúcio da Silva, MASP 344 .014-6, 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, lotado na Divisão de 
Orientação e Proteção a Criança e ao Adolescente, período de 30(trinta) 
dias, a partir de 14/10/2014 .

63 .944 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art .65, § 1º da Lei 129 de 
08 de novembro de 2013, à Adenir Caetano Leal, MASP 377 .069-0, 
Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, lotado na 3ª Delega-
cia de Polícia Civil de vespasiano, período de 30(trinta) dias, a partir 
de 08/11/2014 .

63 .945 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401 de 18 
de dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 
de outubro de 1987, concede a André Antonini Alves Ferreira, MASP 
546 .630-5, Investigador de Polícia II, código IP-II, nível II, lotado na 
3ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Diamantina, prorrogação de 
redução de jornada de trabalho, para 20 (vinte) horas semanais, pelo 
período de 06 (seis) meses .

63 .946 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52, da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro 
de 2013, Bruno Augusto Silva Marinho, MASP 1 .114 .134-8, Investi-
gador de Polícia II, código IP II, nível II, para prestar serviços na 5ª 
Delegacia Especializada de Investigação Antidrogas/DIA, procedente 
da 2ª Depol/Noroeste .

63.947 - no uso de suas atribuições, remove “ex officio”, nos termos 
do artigo 52, inciso Iv, c/c art .57, da Lei Complementar nº 129, de 08 
de novembro de 2013, Alexandre Morais da Silva, MASP 1 .161 .389-0, 
Investigador de Polícia II, código IP II, da Divisão Especializada de 
Atendimento à Mulher, ao Idoso e ao Portador de Deficiência/DIOPF, 
para prestar serviços na Divisão de Polícia Interestadual/SIPJ, nos ter-
mos do oficio nº 1068/DIOPF/2014 e 536/DEMID/2014, por necessi-
dade do serviço e interesse da administração pública .

63 .948 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro 
de 2013, Henrique Teodoro Braga da Silva, MASP 1 .174 .221-0, Inves-
tigador de Polícia II, código IP II, nível I, para prestar serviços na 3ª 
Delegacia de Policia Civil/Noroeste/1º Deptº ., procedente do Departa-
mento de Investigação Antidrogas .

63.949 - no uso de suas atribuições, remove “ex officio”, nos termos 
do artigo 52, inciso Iv, c/c art .57, da Lei Complementar nº 129, de 08 
de novembro de 2013, Sérgio Gebrim Reis Dutra, MASP 1 .241 .951-1, 
Investigador de Polícia II, código IP II, nível I, da Divisão Especiali-
zada de Atendimento à Mulher, ao Idoso e ao Portador de Deficiência/
DIOPF, para prestar serviços na Divisão de Polícia Interestadual/SIPJ, 
nos termos do oficio nº 1068/DIOPF/2014 e 536/DEMID/2014, por 
necessidade do serviço e interesse da administração pública .

63 .950 - no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 80, caput, primeira parte, da lei nº 869, de 06 de julho de 1952, 
Ana Alzira Fonseca, MASP 1 .355 .050-4, Técnico Assistente da Polí-
cia Civil, código TPOL, nível I, para prestar serviços na 3ª Delegacia 
Regional de Polícia Civil/Ribeirão das Neves/2º Depto ., procedente do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais .

63 .951 - no uso de suas atribuições, nos termos do art . 22, inciso I, da 
Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, torna sem efeito 
o ato nº 63 .872, publicado em 16 de outubro de 2014 .

Corregedoria Geral de Polícia Civil

Segunda Publicação

Termo de Notificação
O Dr . Gustavo Adélio Lara Ferreira, Delegado de Polícia Civil, autori-
dade presidente da Sindicância Administrativa nº 115 .349/10, em ana-
logia ao disposto no § 2º, do artigo 180, da Lei Estadual 5 .406/69, tendo 
em vista que o sindicado Geraldo Pacifico de Oliveira, Delegado de 
Polícia, Nível Especial, MASP 341 .165-9, encontra-se em local incerto 
e não sabido, Notifica o referido servidor, para comparecer ao cartório 
D, desta 4ª Subcorregedoria, sediado na Rua Rio de Janeiro, 471, 17º 
andar, Sala 1705, nesta Casa Corregedora, na data de 20/11/2014 . Às 
10:00h a fim de Prestar Declarações, nos autos na da referida Sindicân-
cia Administrativa .
Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro do ano de 2014(dois mil e 
quatorze) . Eu, Carlos José de Oliveira, Escrivão que o digitei .

Gustavo Adelio Lara Ferreira
Delegado Geral
Subcorregedor de Polícia Civil

Belo Horizonte, 29 de outubro 2014 .
Renato Patrício Teixeira
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 314/CGPC/2014
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a cópia do inquérito policial, protocolizado na 
CGPC sob o nº 206 .466/2013, noticia que os servidores E .M .S .M .C ., 
Delegado de Polícia, Nível Substituto, MASP 1 .330 .141 – 1 e M .F .R ., 
Investigador de Polícia II, Nível I, MASP 341 .951 – 2, praticaram, em 
tese, as transgressões disciplinares de natureza grave, previstas no art . 
150, incisos xxIII e xxxIII; art . 158, inciso II, c/c art . 159, inciso II, 
todos da Lei Estadual nº 5 .406/69; que ensejam aplicação da pena de 
demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art . 4º da Resolução nº 6742/2004, c/c o inciso III 
do art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166, art . 168 e § 2º, 
do art . 173, todos da Lei Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos aludidos 
servidores;
II – Designar Comissão Especial para a realização do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, presidido pela Drª . águeda Bueno do Nasci-
mento, Delegada de Polícia, Nível Especial, MASP 884 .008 – 4; tendo 
como membro Dr . Eric Flavio Brandão de Freitas, Delegado de Polícia 
Titular, MASP 546 .595 – 0, e como secretária Drª . Maria Isabella Bova-
lente Santo de Morais, Delegada de Polícia Titular, MASP 1 .188 .506 – 
8; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2014 .
Renato Patrício Teixeira
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 315/CGPC/2014
O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a cópia da Sindicância Investigatória nº 175 .172/2011, 
noticia que o servidor F .C .E .A ., Investigador de Polícia II, Nível I, 
MASP 378 .618 – 3; praticou, em tese, as transgressões disciplinares 
de natureza grave, previstas no art . 160, inciso II, da Lei Estadual nº 
5 .406/69, c/c art . 116, parágrafo único da Lei Complementar nº 129/13; 
que enseja aplicação da pena de cassação da aposentadoria;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art . 2º da Resolução nº 7 .566/2013; c/c o inciso III do 
art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166 e art . 168, todos da Lei 
Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pela Drª . 
águeda Bueno do Nascimento, Delegada de Polícia, Nível Especial, 
MASP 884 .008 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investi-
gador de Polícia II, Nível Especial, MASP 341 .710 – 2, e como secre-
tário Helbert Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Espe-
cial, MASP 458 .044 – 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta 
Corregedoria .
Registre-se, publique-se e cumpra-se .

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2014 .
Renato Patrício Teixeira
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Processo Administrativo n .º: 187 .320/2013
Acusado: João Carlos da Fonseca Sabará, Investigador de Polícia II, 
Nível II, MASP 370 .113 – 3 .
Transgressões Disciplinares: Art . 144, inciso III, c/c art . 149; art . 150, 
incisos vI, xIII, xxIII, xxx e xxxIv; art . 158, inciso II e art . 159, 
incisos II e Ix, todos da Lei Estadual nº 5 .406/69 .

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, tendo em vista a conclusão do 
Processo Administrativo em epígrafe, desclassificou as transgressões 
disciplinares ora atribuídas ao acusado para aquelas previstas no art . 
144, inciso III c/c art . 149, da Lei Estadual 5 .406/69; e, não obstante 
entender ser referido servidor responsável pela sua prática, reconhe-
ceu a extinção da punibilidade pela prescrição, determinando o arqui-
vamento dos autos .

Belo Horizonte, 30 de outubro 2014 .
Renato Patrício Teixeira
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

Classificação Para Fins de Promoção por Antiguidade de Policiais Civis 
em Retificação ao MG de 18 de Outubro de 2014.
Considerando a inovação introduzida pelo art . 101 da Lei Complemen-
tar nº 129, de 8 de novembro de 2013, no que diz respeito ao critério 
de desempate no processo de promoção por antiguidade em razão de 
tempo no nível;
Considerando precedentes do Supremo Tribunal Federal (MS 20 .479, 
Rel . Min . Sydney Sanches, Tribunal Pleno, DJ de 30-10-1987 e RMS 
26 .079, Rel . Min . Luiz Fux, julgamento em 27-3-2012, Primeira 
Turma, DJE de 12-4-2012);
Considerando, enfim, que o posicionamento do servidor na lista de anti-
guidade em razão de tempo no nível, aí incluídos os critérios de desem-
pate eventualmente utilizados, deve ser regido pela norma vigente ao 
tempo de seu ingresso no respectivo nível;
Torna pública a seguinte lista de antiguidade, em substituição à publi-
cada em 16 de setembro de 2014:

Num Nome
Ordem

Delegado De Policia Titular

00001 Dilton Pereira Dos Santos
00002 Jose Armando Ferraz
00003 Angela Furtado Braga
00004 Leandro Candido Da Silva
00005 Sidney Aleluia Ribeiro
00006 Joana Darc Lima Temponi
00007 Raimundo Cancado Rosado
00008 Marcelo Armstrong Da Silva
00009 Alessandro Jose Ladeia Costa
00010 Fernando Dias Da Silva
00011 Yury Bueno Campos
00012 Luciene Flavia Junqueira Caldas
00013 Amanda De Menezes Curty
00014 ketlyn Miranda Rodrigues Soares
00015 Glaucia Rodrigues Pereira
00016 vanderlan De Oliveira Machado
00017 Joao Henrique Furtado De Oliveira
00018 Daniel vasconcelos Coelho
00019 Luciano Frade Rocha
00020 Rodrigo Monteiro vieira
00021 karine Aparecida Maia Costa De Faria
00022 Alexandre Do Nascimento Ramos
00023 Fabio Ribeiro Faria Ferreira
00024 Rodrigo Bossi Pinho
00025 Caio Almeida Neves Martins
00026 Luciano Ramos Lauton
00027 Ricardo Rodrigues Silva
00028 Samir vicente Ribeiro Blagitz
00029 Jean Pierre Batista Neves
00030 Bruno Salles Mattos
00031 Marcio Roberto Savino Lopes
00032 Carlo Giovanni Bedoni
00033 Alexandre valentim Boari De Souza
00034 Anderson vicente De Sousa
00035 Bethania Aparecida Barbosa Bianchetti
00036 Jose Roberto Machado Demetrio
00037 William Leonardo Galdino
00038 Evandro Marcelo Franchi
00049 Marcelo Fonseca Prado
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ANEXO E | FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE VIOLÊNCIA 
INTERPESSOAL/AUTOPROVOCADA

    |    |    |    |    |    |    |    |    |
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República Federativa do Brasil

Ministério da Saúde
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Data da ocorrência da violência

    |     |     |    |    |

5

6

9

    |
4

    |    |    |    |    |    |
Código (CNES)

D
ad

os
 d

e 
R

es
id

ên
ci

a
N

ot
ifi

ca
çã

o 
In

di
vi

du
al

Nome do paciente10 Data de nascimento

    |     |     |    |    |
11

 |  |

Nome da mãe18

13 M - Masculino
F - Feminino
I - Ignorado    |    |

Número do Cartão SUS

   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |
17

1-1ºTrimestre    2-2ºTrimestre       3-3ºTrimestre12 (ou) Idade  Sexo
4- Idade gestacional ignorada    5-Não      6- Não se aplica
9-Ignorado

Raça/Cor15Gestante14

16 Escolaridade

1 - Hora
2 - Dia
3 - Mês
4 - Ano

0-Analfabeto     1-1ª a 4ª série incompleta do EF (antigo primário ou 1º grau)    2-4ª série completa do EF (antigo primário ou 1º grau)
3-5ª à 8ª série incompleta do EF (antigo ginásio ou 1º grau)    4-Ensino fundamental completo (antigo ginásio ou 1º grau)     5-Ensino médio incompleto (antigo colegial  ou 2º grau )
6-Ensino médio completo (antigo colegial  ou 2º grau )   7-Educação superior incompleta     8-Educação superior completa     9-Ignorado   10- Não se aplica

1-Branca     2-Preta         3-Amarela
4-Parda       5-Indígena     9- Ignorado

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

CEP

Bairro

Complemento (apto., casa, ...)

    |    |    |    |   -   |    |
Ponto de Referência

País (se residente fora do Brasil)

25

28

22

30 32Zona31

24 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

29

    |
UF19 Distrito21

Geo campo 126

Geo campo 227

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

Logradouro (rua, avenida,...)

Município de Residência20 Código (IBGE)

23
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Agravo/doença2 Código (CID10)

Situação conjugal / Estado civil35

1 - Solteiro 2 - Casado/união consensual 3 - Viúvo 4 - Separado 9 - Ignorado8 - Não se aplica

Orientação Sexual36

38 Possui algum tipo de
deficiência/ transtorno? Deficiência Física

Deficiência Intelectual Deficiência auditiva
Deficiência visual Outras_________________

1- Sim   2- Não  9- Ignorado

Se sim, qual tipo de deficiência /transtorno?39

Hora da ocorrência
(00:00 - 23:59 horas)

    |     |

Ocupação

Y09

Transtorno mental

Bairro

Complemento (apto., casa, ...)

Ponto de Referência

46

49

43

Zona50

45 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

    |
UF40 Distrito42

Geo campo 448Geo campo 347

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

Logradouro (rua, avenida,...)

Município de ocorrência41

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

44

    |    |    |    |    |    |    |    |    |    |
Código

Transtorno de comportamento

51

SINAN
SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO

FICHA DE NOTIFICAÇÃO  INDIVIDUAL

UF

Dados Complementares

    |     |     |    |    |
3

34

1- Sim   2- Não  8-Não se aplica  9- Ignorado

Data da notificação

Caso suspeito ou confirmado de violência doméstica/intrafamiliar, sexual, autoprovocada, tráfico de pessoas, trabalho escravo, trabalho
infantil, tortura, intervenção legal e violências homofóbicas contra mulheres e homens em todas as idades. No caso de violência
extrafamiliar/comunitária, somente serão objetos de notificação as violências contra crianças, adolescentes, mulheres, pessoas idosas,
pessoa com deficiência, indígenas e população LGBT.

VIOLÊNCIA INTERPESSOAL/AUTOPROVOCADA

33 Nome Social

1-Heterossexual
2-Homossexual (gay/lésbica)

3-Bissexual
8-Não se aplica
9-Ignorado

Identidade de gênero:
1-Travesti
2-Mulher Transexual

3-Homem Transexual
8-Não se aplica
9-Ignorado

37

Ocorreu outras vezes?53
1 - Sim    2 - Não     9 - Ignorado

Local de ocorrência52
01 - Residência

03 - Escola 06 - Via pública
09 - Outro _____________05 - Bar ou similar02 - Habitação coletiva

07 - Comércio/serviços
04 - Local de prática esportiva

99 - Ignorado

08 - Indústrias/construção
54

1 - Sim    2 - Não     9 - Ignorado
A lesão foi autoprovocada?

1- Unidade de Saúde     2- Unidade de Assistência Social   3- Estabelecimento de Ensino   4- Conselho Tutelar  5- Unidade de
Saúde Indígena  6- Centro Especializado de Atendimento à Mulher   7- Outros

7

8

Nome da Unidade Notificadora

Unidade de Saúde

Código Unidade
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    |    |    |    |    |    |    |    |    |

    |

E
nc

am
in

ha
m

en
to

59 Procedimento realizado

Profilaxia DST

Profilaxia HIV

Profilaxia Hepatite B
Coleta de sangue

Contracepção de emergênciaColeta de sêmen

1- Sim    2 - Não   8 - Não se aplica    9- Ignorado

N
ot

ifi
ca

do
r

Município/Unidade de Saúde

    |    |    |    |    |    |    |
Cód. da Unid. de Saúde/CNES

Nome Função Assinatura

Informações complementares e observações

Coleta de secreção vaginal Aborto previsto em lei

Circunstância da lesão68

CID 10 - Cap XX     |    |    |

TELEFONES ÚTEISDisque Saúde - Ouvidoria Geral do SUS

136

Disque Direitos Humanos
100Central de Atendimento à Mulher

180

Violência interpessoal/autoprovocada

V
io

lê
nc

ia
 S

ex
ua

l Se ocorreu violência sexual, qual o tipo?58
Assédio sexual Estupro Exploração sexual Outros ____________

1- Sim  2 - Não  8 - Não se aplica  9- Ignorado
Pornografia infantil

Vínculo/grau de parentesco com a pessoa atendida61Número de
envolvidos

60

1 - Um
2 - Dois ou
mais
9 - Ignorado

D
ad

os
 d

o 
pr

ov
áv

el
au

to
r 

da
 v

io
lê

nc
ia

Pai
Mãe
Padrasto
Madrasta
Cônjuge

Ex-Cônjuge
Namorado(a)
Ex-Namorado(a)
Filho(a)
Irmão(ã)

Sexo do provável
autor da violência

62

1 - Masculino
2 - Feminino
3 - Ambos os sexos
9 - Ignorado

Amigos/conhecidos
Desconhecido(a)
Cuidador(a)
Patrão/chefe
Pessoa com relação institucional

1-Sim   2-Não   9-Ignorado Suspeita de
uso de álcool

63

1- Sim
2 - Não
9- Ignorado

Data de encerramento

Se sim, foi emitida a Comunicação de
Acidente do Trabalho (CAT)

6766 Violência Relacionada
ao Trabalho

1 - Sim   2 - Não   9 - Ignorado

Nome do acompanhante Vínculo/grau de parentesco (DDD) Telefone

56 Tipo de violência
Física

Psicológica/Moral

Negligência/Abandono

1- Sim    2- Não   9- Ignorado

Sexual

Tráfico de seres humanos

Financeira/Econômica
Tortura

Trabalho infantil
Outros
______________

Meio de agressão57

Enforcamento

Força corporal/
espancamento

Obj. pérfuro-
cortante

Obj. contundente

Arma de fogo
Substância/
Obj. quente
Envenenamento,
Intoxicação

1- Sim    2- Não   9- Ignorado

Intervenção legal Ameaça
Outro_______

 V
io

lê
nc

ia

Sinan

Observações Adicionais:

Policial/agente
da lei
Própria pessoa
Outros___________________

1- Sim    2 - Não    8 - Não se aplica    9- Ignorado

69

    |     |    |    |

Essa violência
foi motivada
por:

01-Sexismo   02-Homofobia/Lesbofobia/Bifobia/Transfobia   03-Racismo  04-Intolerância religiosa   05-Xenofobia
06-Conflito geracional   07-Situação de rua  08-Deficiência  09-Outros______   88-Não se aplica   99-Ignorado

55

Ciclo de vida do provável autor da violência:

1-Criança (0 a 9 anos)
2-Adolescente (10 a 19 anos)

5-Pessoa idosa (60 anos ou mais)
9-Ignorado

64

Rede da Assistência Social (CRAS, CREAS, outras)

Conselho Tutelar

Rede da Saúde (Unidade Básica de Saúde,hospital,outras)

Rede da Educação (Creche, escola, outras)

Conselho do Idoso

Rede de Atendimento à Mulher (Centro Especializado de
Atendimento à Mulher, Casa da Mulher Brasileira, outras)

Centro de Referência dos Direitos
Humanos

Encaminhamento: 1-Sim   2-Não   9-Ignorado

Ministério Público

Delegacia de Atendimento à
Mulher

Delegacia Especializada de Proteção
à Criança e Adolescente

Delegacia de Atendimento ao Idoso Outras delegacias

Defensoria Pública

Justiça da Infância e da
Juventude

65

3-Jovem (20 a 24 anos)
4-Pessoa adulta (25 a 59 anos)

SVS  15.06.2015

D
ad

os
 fi

na
is



107Mortes por causas externas | Qualificação dos registros inespecíficos

ANEXO F | FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE INTOXICAÇÕES EXÓGENAS

    |    |    |    |    |    |    |    |    |

    |    |    |    |    |    |    |    |    |

Nº
República Federativa do Brasil

Ministério da Saúde
SINAN

FICHA DE INVESTIGAÇÃO

Dados Complementares do Caso

32 Ocupação

A
nt

ec
ed

en
te

sE
pi

de
m

io
ló

gi
co

s
D

ad
os

da
Ex

po
siç

ão

 INTOXICAÇÃO EXÓGENA
SISTEMA DE INFORMAÇÃO  DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO

35 Nome do local/estabelecimento de ocorrência

Intoxicação Exógena

    |     |     |    |    | |  |
31 Data da Investigação

Caso suspeito: todo aquele indivíduo que, tendo sido exposto a substâncias químicas (agrotóxicos, medicamentos, produtos de
uso doméstico, cosméticos e higiene pessoal, produtos químicos de uso industrial, drogas, plantas e alimentos e bebidas),
apresente sinais e sintomas clínicos de intoxicação e/ou alterações laboratoriais provavelmente ou possivelmente compatíveis.

34 Local de ocorrência da exposição
1. Residência           2.Ambiente de trabalho             3.Trajeto do trabalho      4.Serviços de saúde
5.Escola/creche          6.Ambiente externo               7.Outro ___________________     9.Ignorado

36 Atividade Econômica (CNAE)

CEP

Bairro

Município do estabelecimento

Logradouro ( rua, avenida, etc. - endereço do estabelecimento)

    |    |    |    |    -    |    |
Ponto de Referência do estabelecimento

    |
UF

País (se estabelecimento fora do Brasil)

41

44

37 38

40

46 48Zona de exposição47

42 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

45

 |

Distrito39

Complemento (apto., casa, ...)43

SVS         09/06/2005

33 Situação no Mercado de Trabalho

99 - Ignorado

01- Empregado registrado com carteira assinada
02 - Empregado não registrado
03- Autônomo/ conta própria
 04- Servidor público estatuário

 05 - Servidor público celetista
 06- Aposentado
 07- Desempregado
08 - Trabalho temporário

09 - Cooperativado
10- Trabalhador avulso
11- Empregador
12- Outros_____________

D
ad

os
de

R
es

id
ên

ci
a

N
ot

ifi
ca

çã
o

In
di

vi
du

al

Unidade de Saúde (ou outra fonte notificadora)

Nome do Paciente

Tipo de Notificação

Município de Notificação

Data dos Primeiros Sintomas

    |     |     |    |    |

1

5

6

8

 |  |
7

Data de Nascimento

    |     |     |    |    |
9

 |  |

2 - Individual

D
ad

os
G

er
ai

s

Nome da mãe16

11 M - Masculino
F - Feminino
I - Ignorado    |    |

Número do Cartão SUS

   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |
15

1-1ºTrimestre    2-2ºTrimestre       3-3ºTrimestre10 (ou) Idade  Sexo
4- Idade gestacional Ignorada    5-Não      6- Não se aplica
9-Ignorado

Raça/Cor13Gestante12

14 Escolaridade

1 - Hora
2 - Dia
3 - Mês
4 - Ano

0-Analfabeto     1-1ª a 4ª série incompleta do EF (antigo primário ou 1º grau)    2-4ª série completa do EF (antigo primário ou 1º grau)
3-5ª à 8ª série incompleta do EF (antigo ginásio ou 1º grau)    4-Ensino fundamental completo (antigo ginásio ou 1º grau)     5-Ensino médio incompleto (antigo colegial  ou 2º grau )
6-Ensino médio completo (antigo colegial  ou 2º grau )   7-Educação superior incompleta     8-Educação superior completa     9-Ignorado   10- Não se aplica

    |
UF4

    |    |    |    |    |    |
Código

Data da NotificaçãoAgravo/doença

    |     |     |    |    |
32

 |  |
Código (CID10)
     T 65.9INTOXICAÇÃO EXÓGENA

1-Branca     2-Preta         3-Amarela
4-Parda       5-Indígena     9- Ignorado

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

CEP

Bairro

Complemento (apto., casa, ...)

    |    |    |    |   -   |    |
Ponto de Referência

País (se residente fora do Brasil)

23

26

20

28 30Zona29

22 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

27

Município de Residência

    |
UF17 Distrito19

Geo campo 124

Geo campo 225

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

Logradouro (rua, avenida,...)

Município de Residência18

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

2121

    |    |    |    |    |    |    |    |    |    |
Código

Sinan NET
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    |

    |

    |

Se agrotóxico de uso agrícola, qual a cultura/lavoura

1 -Aguda - única     2 -Aguda - repetida      3 - Crônica
4 - Aguda sobre Crônica      9 - Ignorado

Tipo de atendimento
1 -Hospitalar    2 -Ambulatorial     3 - Domiciliar
4 -Nenhum     9 - Ignorado

Classificação final

Evolução do Caso

51 Se agrotóxico, qual a finalidade da utilização

53

60

C
on

cl
us

ão
do

C
as

o

65

66

68

1 - Intoxicação confirmada       2 - Só Exposição                         3 -Reação Adversa
4 -Outro Diagnóstico                  5 -Síndrome de abstinência        9 -Ignorado

Se intoxicação confirmada, qual o diagnóstico

In
ve

st
ig

ad
or

Município/Unidade de Saúde

    |    |    |    |    |    |
Cód. da Unid. de Saúde

Nome Função Assinatura

D
ad

os
da

Ex
po

siç
ão

50 Agente tóxico (informar até três agentes)
Nome Comercial/popular

1 - _______________________________________________

2 - _______________________________________________

3 - _______________________________________________

Princípio Ativo

1 - _______________________________________________

2 - ______________________________________________

3 - ______________________________________________

1.Inseticida                                 2.Herbicida                              3.Carrapaticida         4.Raticida         5.Fungicida
6.Preservante para madeira       7.Outro________________       8.Não se aplica       9.Ignorado

52 Se agrotóxico, quais as atividades exercidas na exposição atual
01- Diluição
02-Pulverização
03- Tratamento de sementes
04- Armazenagem

05-Colheita
06- Transporte
07-Desinsetização
08-Produção/formulação

54 Via de exposição/contaminação

1- Digestiva
2-Cutânea
3-Respiratória

4-Ocular
5-Parenteral
6-Vaginal

55 Circunstância da exposição/contaminação

01-Uso Habitual                   02-Acidental                 03-Ambiental    04-Uso terapêutico                           05-Prescrição médica inadequada
06-Erro de administração     07-Automedicação       08-Abuso           09-Ingestão de alimento ou bebida     10-Tentativa de suicídio
11-Tentativa de aborto      12-Violência/homicídio       13-Outra:___________________________              99-Ignorado

Tipo de Exposição57

D
ad

os
do

A
te

nd
im

en
to

59

1 -Sim        2 -Não         9 - Ignorado

Houve hospitalização?

CID - 10
67 Critério de confirmação

1 - Laboratorial
2 - Clínico-epidemiológico     3 - Clínico

1 - Cura sem sequela           2 - Cura com sequela        3 - Óbito por intoxicação exógena
4 - Óbito por outra causa      5-Perda de seguimento     9-Ignorado

Intoxicação Exógena

    |     |     |

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________

Observações:

09-Outros
10-Não se aplica
99-Ignorado

1ªOpção:
2ªOpção:
3ªOpção:

7-Transplacentária
8-Outra
9-Ignorada

1ªOpção:
2ªOpção:
3ªOpção:

Data do Encerramento71

    |     |    |    | |  |
Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT.

1 - Sim       2 - Não       3 - Não se aplica       9 - Ignorado

70

Tempo Decorrido entre a  Exposição e o Atendimento58

    |

Informações complementares e observações

A exposição/contaminação foi decorrente do trabalho/
ocupação?

56

1 -Sim        2 -Não         9 - Ignorado

Unidade de saúde63 64Município de hospitalização
    |

UF6261

    |     |    |    | |  |
Data da internação

49 Grupo do agente tóxico/Classificação geral
01.Medicamento                                    02.Agrotóxico;uso agrícola        03.Agrotóxico/uso doméstico          04.Agrotóxico/uso saúde pública
05.Raticida                                             06.Produto veterinário              07.Produto de uso Domiciliar          08.Cosmético/higiene pessoal
09.Produto químico de uso industrial     10.metal                                   11.Drogas de abuso                         12.Planta tóxica
13.Alimento e bebida                            14.Outro _______________     99.Ignorado

SVS         09/06/2005

69 Data do óbito

    |     |    |    | |  |

    |    |    |    |    |    |
Código

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

1 - Hora     2 - Dia     3 - Mês     4 - Ano     9- Ignorado

Sinan NET
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ANEXO G | FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTES  
DE TRABALHO GRAVE

    |    |    |    |    |    |    |    |    |

    |    |    |    |    |    |    |    |    |

Nº
República Federativa do Brasil

Ministério da Saúde
SINAN

Dados Complementares do Caso

FICHA DE INVESTIGAÇÃO      ACIDENTE DE TRABALHO

A
nt

ec
ed

en
te

s E
pi

de
m

io
ló

gi
co

s

31

Acidente de Trabalho Grave

Ocupação

SISTEMA DE INFORMAÇÃO  DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO

Tempo de Trabalho na Ocupação

    |

33

32 Situação no Mercado de Trabalho

99 - Ignorado01- Empregado registrado com carteira assinada
02 - Empregado não registrado
03- Autônomo/ conta própria
 04- Servidor público estatuário

 05 - Servidor público celetista
 06- Aposentado
 07- Desempregado
08 - Trabalho temporário

09 - Cooperativado
10- Trabalhador avulso
11- Empregador
12- Outros

Local Onde Ocorreu o Acidente34
1- Instalações do contratante
2 - Via pública 4- Domicílio próprio

3- Instalações de terceiros 9 - Ignorado

Dados da Empresa Contratante

Definição de caso: Todo caso de acidente de trabalho por causas não naturais compreendidas por acidentes e violências
(Capítulo XX da CID-10 V01 a Y98), que ocorrem no ambiente de trabalho ou durante o exercício do trabalho quando o
trabalhador estiver realizando atividades relacionadas à sua função, ou a serviço do empregador ou representando os interesses
do mesmo (Típico) ou no percurso entre a residência e o trabalho (Trajeto) que provoca lesão corporal ou perturbação
funcional, podendo causar a perda ou redução temporária ou permanente da capacidade para o trabalho e morte.

Atividade Econômica (CNAE)37

Bairro

Município

Endereço

Ponto de Referência

    |
UF

42

44

38 39

41

45 (DDD) Telefone

Distrito40

43 Número

1 - Hora   2 - Dia    3 - Mês    4 - Ano

SVS         21/06/2019

D
ad

os
 d

e 
R

es
id

ên
ci

a
N

ot
ifi

ca
çã

o 
In

di
vi

du
al

Unidade de Saúde (ou outra fonte notificadora)

Nome do Paciente

Tipo de Notificação

Data da Notificação

Município de Notificação

Data do Acidente

Agravo/doença

    |     |     |    |    |

    |     |     |    |    |

1

3

5

6

2

8

 |  |

 |  |
7

Data de Nascimento

    |     |     |    |    |
9

 |  |

2 - Individual

D
ad

os
 G

er
ai

s

Nome da mãe16

11 M - Masculino
F - Feminino
I - Ignorado    |    |

Número do Cartão SUS

   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |   |
15

1-1ºTrimestre    2-2ºTrimestre       3-3ºTrimestre10 (ou) Idade  Sexo
4- Idade gestacional Ignorada    5-Não      6- Não se aplica
9-Ignorado

Raça/Cor13Gestante12

14 Escolaridade

1 - Hora
2 - Dia
3 - Mês
4 - Ano

0-Analfabeto     1-1ª a 4ª série incompleta do EF (antigo primário ou 1º grau)    2-4ª série completa do EF (antigo primário ou 1º grau)
3-5ª à 8ª série incompleta do EF (antigo ginásio ou 1º grau)    4-Ensino fundamental completo (antigo ginásio ou 1º grau)     5-Ensino médio incompleto (antigo colegial  ou 2º grau )
6-Ensino médio completo (antigo colegial  ou 2º grau )   7-Educação superior incompleta     8-Educação superior completa     9-Ignorado   10- Não se aplica

Código (CID10)
ACIDENTE DE TRABALHO   Y 96

    |
UF4

    |    |    |    |    |    |
Código

36 Nome da Empresa ou Empregador35 Registro/ CNPJ ou CPF

    |    |    |    |    |    |    |     |     |

1-Branca     2-Preta         3-Amarela
4-Parda       5-Indígena     9- Ignorado

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

 |

CEP

Bairro

Complemento (apto., casa, ...)

    |    |    |    |    -    |    |
Ponto de Referência

País (se residente fora do Brasil)

23

26

20

28 30Zona29

22 Número

1 - Urbana     2 - Rural
3 - Periurbana  9 - Ignorado

(DDD) Telefone

27

 |

Município de Residência

    |
UF17 Distrito19

Geo campo 124

Geo campo 225

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

Logradouro (rua, avenida,...)

Município de Residência18

    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

2121

    |    |    |    |    |    |    |    |    |    |
Código

Sinan Net
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    |
67 Se Óbito, Data do ÓbitoC

on
cl

us
ão

Evolução do Caso66
1 - Cura
2 - Incapacidade temporária
3- Incapacidade parcial permanente

D
ad

os
 d

o 
A

ci
de

nt
e

D
ad

os
 d

o 
A

te
nd

im
en

to
 M

éd
ic

o
A

nt
ec

ed
en

te
s

E
pi

de
m

io
ló

gi
co

s

    |     |    |    | |  |

47 Se Empresa Terceirizada, Qual o CNAE da Empresa Principal

    |    |    |    |    |    |    |
49 Razão Social (Nome da Empresa)

48 CNPJ da Empresa Principal

    |    |    |    |    |    |    |     |     |     |

50 Hora do Acidente

    | H (hora)     | M (minutos)

51 Horas Após o Início da Jornada

    | H (hora)     | M (minutos)

54 Código da Causa do Acidente CID 10 (de V01 a Y98)

CID 10     |    |    |
55 Tipo de Acidente

1- Típico      2- Trajeto      9- Ignorado
56 Houve Outros Trabalhadores Atingidos

1- Sim        2- Não          9- Ignorado
57 Se Sim, Quantos

    |     |
Ocorreu Atendimento Médico? Data do Atendimento

    |     |     |    |    |
58 59

Município do Atendimento

1 - Sim            2 - Não            9 - Ignorado

Nome da U. S de Atendimento62

63 Partes do Corpo Atingidas

01- Olho
02- Cabeça
03- Pescoço

04- Tórax
05- Abdome
06- Mão

07- Membro superior
08-Membro inferior
09- Pé

10- Todo o corpo
11- Outro
99- Ignorado

64 Diagnóstico da Lesão

CID 10

    |    |    |

65 Regime de Tratamento
1- Hospitalar
2- Ambulatorial
3- Ambos
9- Ignorado

4- Incapacidade  total permanente
5- Óbito por acidente de trabalho grave
6-Óbito por outras causas

7- Outro
9 - Ignorado

Foi Emitida a Comunicação de Acidente no Trabalho - CAT68
1 - Sim       2 - Não        3- Não se aplica          9 - Ignorado

Município de Ocorrencia do Acidente53

61

    |
UF52

    |
UF60

    |

In
ve

st
ig

ad
or

Município/Unidade de Saúde

    |    |    |    |    |    |
Cód. da Unid. de Saúde

Nome Função Assinatura

Descrição sumária de como ocorreu o acidente/ atividade/ causas/ condições/ objeto/ agentes que concorreram direta ou
indiretamente para a ocorrência do acidente

Informações complementares e observações

Outras informações:

    |    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |    |
Código (IBGE)

    |    |    |    |    |    |
Código

Acidente de Trabalho Grave SVS          21/06/2019Sinan Net

O Empregador é Empresa Terceirizada46
1- Sim                2 - Não               3 - Não se aplica         9- Ignorado
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